
asdfasdfasdasdasdasdasd

Bibliografia temáticas
Colaboração premiada

v. 1, n. 2, ago. 2017



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

COORDENADORIA JURÍDICA E DE DOCUMENTAÇÃO
DIVISÃO DE BIBLIOTECA E PESQUISA

BIBLIOGRAFIA TEMÁTICA
COLABORAÇÃO PREMIADA 

Rio de Janeiro, v. 1 n. 2, agosto de 2017



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

DIVISÃO DE BIBLIOTECA E PESQUISA – DIBP

COLABORAÇÃO PREMIADA

BIBLIOGRAFIA, LEGISLAÇÃO E JURISPRUDÊNCIA TEMÁTICAS

1



Apresentação

A Divisão  de  Biblioteca  e  Pesquisa  elaborou  a  Bibliografia  Temática  sobre  o  assunto
Colaboração Premiada com o objetivo de divulgar a doutrina, a jurisprudência do STF e STJ e a
legislação sobre esse assunto.

Os termos utilizados na pesquisa foram:
-Delação premiada;
-Colaboração premiada

Com  relação  à  pesquisa  de  jurisprudência,  foram  utilizados  os  mesmos  termos  para
localização  dos  principais  julgados  dos  tribunais  superiores,  STF  e  STJ,  principalmente,  nos
informativos.

As bases pesquisadas foram: RVBI – Senado, SICON – Senado, BID Fórum, RT OnLine,
Rede de Bibliotecas do MPF – sistema Pergamum.

A pesquisa  não  tem  a  pretensão  de  ser  exaustiva  sobre  o  respectivo  tema,  o  material
selecionado não faz parte na integralidade do acervo da Biblioteca da PRRJ.

Divisão de Biblioteca e Pesquisa
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1. Legislação:

1. Art. 8º, parágrafo único da Lei 8.072, de 25 de julho de 1990.
2. Art. 25, § 2º da Lei n. 7.492, de 16 de junho de 1986.
3. Art. 16, parágrafo único da Lei n. 8.137, de 27 de dezembro de 1990.
4. Art. 6º da Lei n. 9.034, de 03 de maio de 1995.
5. Art. 1º, § 5º, da Lei n. 9.613, de 03 de março de 1998.
6. Art. 13 da Lei 9.807, de 13 de julho de 1999.
7. Lei 12.850 de 02 de agosto de 2013.
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ABRÃO, Carlos Henrique. Crime tributário: um estudo da norma penal tributária. 4. ed. 
São Paulo: Malheiros, 2015.

ANDREATO, Danilo. Técnicas especiais de investigação: premissas teóricas e limites 
constitucionais. Belo Horizonte: Arraes Editores, 2013.

ANTONIK, Luis Roberto. Compliance, ética responsabilidade social e empresarial: uma 
visão prática. Rio de Janeiro: Alta Books, 2016.

AQUINO, José Carlos G. Xavier de. A prova testemunhal no processo penal brasileiro. 6.
ed. rev. e atual. São Paulo: Letras Jurídicas, 2016.

ARDENGHI, Ricardo Pael. Fim do sigilo da delação premiada com o recebimento da 
denúncia: necessidade de uma interpretação à luz do Garantismo Penal Integral. 2014. 41 f. 
Trabalho de Conclusão de Curso (Especialização)–Escola Superior do Ministério Público da 
União (ESMPU), Brasília, DF, 2014. 

BALTAZAR JUNIOR, José Paulo; MORO, Sérgio Fernando; GOMES, Abel Fernandes. 
Lavagem de dinheiro: comentários à lei pelos juízes das varas especializadas em 
homenagem ao Ministro Gilson Dipp. Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2007.

BANDEIRA, Adriana Alves Lima. Delação premiada no direito positivo brasileiro. 2007. 
64 f. Trabalho de Conclusão de Curso(especialização)–Faculdade Farias Brito, Fortaleza, 
2007. 

BARRETO, Alesandro Gonçalves. Investigação criminal: provas. Porto Alegre: Livraria do 
Advogado, 2015.

BEDÊ JÚNIOR, Américo. Temas avançados de polícia judiciária. Salvador: JusPodivm, 
2015.

BEZERRA, Clayton da Silva; AGNOLETTO, Giovani Celso (Org.). Temas processuais 
penais da atualidade: doutrina e prática: (a visão do delegado de polícia). 1. ed. São Paulo: 
Letras Jurídicas, 2016.

BITENCOURT, Cezar Roberto; BUSATO, Paulo César. Comentários à lei de organização 
criminosa: Lei n. 12.850/2013. São Paulo: Saraiva, 2014.

BITTAR, Walter Barbosa; PEREIRA, Alexandre Hagiwara. Delação premiada: direito 
estrangeiro, doutrina e jurisprudência. 2. ed. rev. ampl. e atual. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 
2011.

BITENCOURT, Cezar Roberto; BUSATO, Paulo César. Comentários à lei de organização 
criminosa: Lei n. 12.850/2013. São Paulo: Saraiva, 2014.
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14.

15.
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17.

18.

19.

20.
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22.

23.

24.

25.

26.

27.

BORGES, Clara Maria Roman. Jurisdição penal e normalização. Florianópolis: Conceito 
Editorial, 2010.

BRANDALISE, Rodrigo da Silva. Justiça penal negociada: negociação de sentença 
criminal e princípios processuais relevantes. Curitiba: Juruá, 2016.

BRITO, Michelle Barbosa de. Delação premiada e decisão penal: da eficiência à 
integridade. Belo Horizonte: D'Plácido, 2016.

CALABRICH, Bruno; FISCHER, Douglas; PELELLA, Eduardo Botão (Org.). Garantismo 
penal integral: questões penais e processuais, criminalidade moderna e aplicação do modelo
garantista no Brasil. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2015.

CAMELO, César Augusto da Cunha Morais. Eficácia probatória da colaboração 
premiada com base na Lei nº 12.850/2013. 2016. CD-ROM. Trabalho de Conclusão de 
Curso (Especialização)–Escola Superior do Ministério Público da União, Brasília, DF, 2016. 

CARVALHO, Natália Oliveira de. A delação premiada no Brasil. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2009. 

CHAVES, Cristiano; ALVES, Leonardo Barreto Moreira; ROSENVALD, Nelson (Coord.). 
Temas atuais do Ministério Público: a atuação do parquet nos 20 anos da Constituição 
Federal. 2. ed. rev. ampl. e atual. Lumen Juris, Rio de Janeiro, 2010.

CONSERINO, Cassio Roberto. Crime organizado e institutos correlatos. São Paulo: 
Atlas, 2011.

CRUZ, Rogério Schietti Machado; SENRA, Alexandre. Processo penal. Salvador: 
JusPodivm, 2016.

DE CARLI, Carla Veríssimo. Lavagem de dinheiro: ideologia da criminalização e análise 
do discurso. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2008.

DE SANCTIS, Fausto Martin. Crime organizado e lavagem de dinheiro: destinação de 
bens apreendidos, delação premiada e responsabilidade social. 2. ed. 2. tir. São Paulo: 
Saraiva, 2016.

ESPIÑERA, Bruno; CALDEIRA, Felipe (Org.). Delação premiada: estudos em 
homenagem ao ministro Marco Aurélio de Mello. Belo Horizonte: D'Plácido, 2016.

______; CRUZ, Rogério Schietti Machado; REIS JÚNIOR, Sebastião (Org.). Crimes 
federais. 2. ed. Belo Horizonte: D'Plácido, 2016.

FARIAS, Cristiano Chaves de; ALVES, Leonardo Barreto Moreira; ROSENVALD, Nelson 
(Org.). Temas atuais do Ministério Público. 5. ed. rev. ampl. e atual. Salvador: JusPodivm, 
2014.
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42.

FERNANDES, Márcia Adriana; PEDRINHA, Roberta Duboc (Org.). Escritos 
transdisciplinares de criminologia, direito e processo penal: homenagem aos mestres Vera
Malaguti e Nilo Batista. Rio de Janeiro: Revan, 2014.

FERRO, Ana Luiza Almeida; PEREIRA, Flávio Cardoso; GAZZOLA, Gustavo dos Reis. 
Criminalidade organizada: comentários à lei 12.850, de 02 de agosto de 2013. Curitiba: 
Juruá, 2014.

FONSECA, Cibele Benevides Guedes da; TABAK, Benjamin miranda; AGUIAR, Júlio 
César de. A colaboração premiada compensa? Brasília: Senado Federal, Núcleo de 
Estudos e Pesquisas da Consultoria Legislativa, 2015.

GOMES, Luiz Flávio; SILVA, Marcelo Rodrigues da. Organizações criminosas e técnicas 
especiais de investigação: questões controvertidas, aspectos teóricos e práticos e análise da 
Lei 12.850/2013. Salvador: JusPodivm, 2015.

GUIDI, José Alexandre Marson. Delação premiada no combate ao crime organizado. São 
Paulo: Lemos, 2006.

HOFFMANN, Henrique et al. Investigação criminal pela polícia judiciária. Rio de 
Janeiro: Lumen Juris, 2016.

JESUS, Damásio Evangelista de. Temas de direito criminal: 2. série. São Paulo: Saraiva, 
2001.

LAMY, Anna Carolina Pereira Cesarino Faraco. Reflexos do acordo de leniência no 
processo penal: a implementação do instituto ao direito penal econômico brasileiro e a 
necessária adaptação ao regramento constitucional. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2014.

LIMA, Edilson Vitorelli Diniz (Org.). Temas atuais do Ministério Público Federal. 4. ed. 
rev. ampl. e atual. Salvador: JusPodivm, 2016. 

LIMA, Marcellus Polastri. Ministério Público e persecução criminal. 5. ed. Salvador: 
JusPodivm, 2016.

LIMA, Márcio Barra. Análise teórica e crítica do acordo de colaboração premiada no 
Direito processual penal brasileiro. 2006. 152 f. Dissertação (Mestrado)–Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro, 2006. 

LIMA, Renato Brasileiro de. Legislação criminal especial: comentada. Niterói, RJ: 
Impetus, 2013. 

MASSON, Cleber; MARÇAL, Vinicíus. Crime organizado. 2. ed. rev. atual. e ampl. São 
Paulo: Método, 2016.

MENDRONI, Marcelo Batlouni. Comentários à lei de combate ao crime organizado: Lei 
n. 12.850/13. 2. ed. São Paulo: Atlas, 2015.

______. Crime organizado: aspectos gerais e mecanismos legais. 6. ed. rev. atual. e ampl. 
São Paulo: Atlas, 2016.
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MESSA, Ana Flavia; CARNEIRO, José Reinaldo Guimarães (Coord.). Crime organizado. 
1. ed. São Paulo: Saraiva, 2012.

MOSSIN, Heráclito Antônio; MOSSIN, Júlio César O. G. Delação premiada: aspectos 
jurídicos. 2. ed. São Paulo: J. H. Mizuno, 2016.

NUCCI, Guilherme de Souza. Leis penais e processuais penais comentadas. 9. ed. rev. 
atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2015-2016. 2 v.

______. Organização criminosa. 2. ed. rev. atual. e ampl. Rio de Janeiro: Forense, 2015.

PEREIRA, Eliomar da Silva; BARBOSA, Emerson Silva (Org.). Organizações criminosas:
teoria e hermenêutica da Lei nº 12.850/2013. Porto Alegre: Núria Fabris, 2015.

PEREIRA, Frederico Valdez. Delação premiada: legitimidade e procedimento. 3. ed. rev. e 
atual. de acordo com a Lei 12.850/2013. Curitiba: Juruá, 2016.

PETTER, Fernanda Daniela Barth. Colaboração premiada: principais críticas ao instituto. 
2016. 86 f. Trabalho de Conclusão de Curso (Especialização em Direito e Processo Penal)–
Escola Superior Verbo Jurídico, Porto Alegre, 2016. 

PINTO, Hélio Pinheiro (Coord.). Constituição, direitos fundamentais e política: estudos 
em homenagem ao professor José Joaquim Gomes Canotilho. Belo Horizonte: Fórum, 2017.

LIMA, Marcellus Polastri. Ministério Público e persecução criminal. 5. ed. rev. atual. e 
ampl. Salvador: JusPodivm, 2016. 

MASSON, Cleber; MARÇAL, Vinicíus. Crime organizado. 3. ed. rev. atual. e ampl. São 
Paulo: Método, 2017. 

NUCCI, Guilherme de Souza. Organização criminosa. 2. ed. rev. atual. e ampl. Rio de 
Janeiro: Forense, 2015.

RASCOVSKI, Luiz. Entrega vigiada: meio investigativo de combate ao crime organizado. 
São Paulo: Saraiva, 2013.

RAZUK, Abrão. Crimes Federais. Campo Grande, MS: Contemplar, 2014.

RODRIGUES, Francisco Lisboa; CUNHA, Jânio Pereira da (Coord.). Pautas 
constitucionais contemporâneas: volume 2. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2015. 

SADDY, André [et al] (Coord). Discricionariedade policial. 1. ed. Rio de Janeiro: Lumen 
Juris, 2016.

SALGADO, Daniel de Resende; QUEIROZ, Ronaldo Pinheiro de (Org.). A prova no 
enfrentamento à macrocriminalidade. 2. ed. rev. atual. e ampl. Salvador: JusPodivm, 
2016.
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2016. 

SILVA, Adriano Alves da. A eficácia da delação premiada à luz do direito comparado. 
2013. 1 CD-ROM. Trabalho de Conclusão de Curso (Graduação)–Faculdade Processus, 
Brasília, DF, 2013. 

SILVA, Camila Alves. A aplicação do instituto da Delação Premiada no âmbito da 
Improbidade Administrativa como um instrumento de combate à corrupção. 2016. 1 
DVD. Trabalho de Conclusão de Curso (Especialização em Direito Aplicado ao MPU)–
Escola Superior do Ministério Público da União, Brasília, 2016. 

SILVA, Jorge Vicente. Comentários à nova lei antidrogas: manual prático. Curitiba: Juruá, 
2006.

SIQUEIRA FILHO, Élio Wanderley de. Repressão ao crime organizado. 2. ed. 4. tir. 
Curitiba: Juruá, 2006.

SOUZA, Mariana Mei de. A delação/colaboração premiada em perspectiva. Brasília: IDP,
2016.

SOUZA TELHO, Diogo. A eficácia da colaboração premiada no combate ao crime 
organizado. Goiânia: Universidade Federal de Goiás, 2016. 101 f. Monografia (Graduação 
em Direito)–Universidade Federal de Goiás, Goiânia, 2016. 

TABAK, Benjamin Miranda; AGUIAR, Julio Cesar de (Org.). O Ministério Público e os 
desafios do século XXI: uma abordagem juseconômica. Curitiba: CRV, 2015.

TÁVORA, Nestor; ALENCAR, Rosmar Antonni Rodrigues Cavalcanti de. Curso de direito
processual penal. 7. ed. rev. ampl. e atual. Salvador: JusPodivm, 2012.

THUMS, Gilberto; PACHECO FILHO, Vilmar Velho. Nova lei de drogas: crimes, 
investigação e processo. 3. ed. Porto Alegre: Verbo Jurídico, 2010.

TOURINHO, José Lafaieti Barbosa. Crime de quadrilha ou bando & associações 
criminosas. 2. ed. 2. reimp. Curitiba: Juruá, 2011.

TRISTÃO, Adalto Dias. Interrogatório como meio de defesa: enfoque constitucional e 
processual penal. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2009.

VASCONCELLOS, Vinicius Gomes de. Barganha e justiça criminal negocial: análise das 
tendências de expansão dos espaços de consenso no Processo Penal Brasileiro. São Paulo: 
IBCCRIM, 2015.

VALLE, Juliano Keller do. Crítica à delação premiada: uma análise através da teoria do 
garantismo penal. São Paulo: Conceito Editorial, 2012. 

VILLAS BÔAS FILHO, Fernando Alves Martins. Crime organizado e repressão policial 
no Estado do Rio de Janeiro: uma visão crítica. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2007.
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Revista dos Tribunais Nordeste, São Paulo, v. 7, p. 255–275, set./out. 2014.
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BITTAR, Walter Barbosa. Delação premiada no Brasil e na Itália: uma análise comparativa. 
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integral  do  sigilo  dos  autos.  Possibilidade.  Princípio  da  publicidade  dos  atos
processuais. Recurso desprovido. 
1. A publicidade dos atos processuais, garantida no artigo 5º, LX, da Constituição Federal,
constitui verdadeiro instrumento democrático de controle da função jurisdicional, razão pela
qual  a  sua  mitigação,  embora  autorizada  de  forma  expressa  pelo  Poder  Constituinte
Originário, deve receber o tratamento peculiar às restrições a qualquer direito fundamental,
como  a  efetiva  demonstração  da  sua  necessidade  e  a  maior  brevidade  possível  da
intervenção. 2. O aspecto temporal da norma contida no artigo 7º, § 3º, da Lei n. 12.850/13
tem que ser interpretado essencialmente com relação ao direito à ampla defesa, não tendo o
condão de limitar a publicidade dos termos de declaração do colaborador, ainda mais de
forma irrestrita e até o recebimento da denúncia, caso a medida não encontre suporte no
binômio necessidade  e  adequação da restrição  da  garantia  fundamental.  3.  Ainda que  o
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prejuízo concreto com o levantamento do sigilo nos moldes em que determinado, cingindo-
se a argumentar, de forma abstrata, que a medida teria impacto direto na sua segurança e de
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sua família, sem a necessária individualização de qualquer dano ou perigo de sua ocorrência,
circunstância  que  inviabiliza  o  acolhimento  do  pleito  recursal.  5.  Agravo  regimental
desprovido.
Inq 4419 AgR, Relator(a): Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 13/06/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-139 DIVULG 23-06-2017 PUBLIC 26-06-2017.
Ver andamento e íntegra

4. Agravo  regimental.  Revogação  de  benefício  a  colaboradores,  em  razão  de  alegada
falsidade  nas  declarações.  Pedido  formalizado  por  terceiro  estranho  ao  acordo.
Conteúdo dos depoimentos que deve ser apreciado somente nas eventuais ações penais.
Desprovimento. 
1. Conforme assentado pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, é incabível pedido de
terceiro  estranho  à  colaboração  premiada,  para  revogação  de  benefícios  ajustados  com
delatores, porque a avaliação da veracidade das declarações somente pode ocorrer no âmbito
das  ações  penais  eventualmente  propostas  (HC 127.483,  Rel.  Min.  DIAS TOFFOLI,  j.
27.8.2015). 2. Agravo regimental a que se nega provimento.
Pet  5885  AgR,  Relator(a):   Min.  TEORI  ZAVASCKI,  Segunda  Turma,  julgado  em
05/04/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-080 DIVULG 25-04-2016 PUBLIC 26-04-
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2016.
Ver andamento e íntegra

5. Agravo  regimental  na  petição.  Termos  de  depoimento  prestados  em  acordos  de
colaboração premiada. Ausência de menção à autoridade ocupante de cargo com foro
por  prerrogativa  nesta  suprema  corte.  Declínio  da  competência.  Juízo  prevento.
Conexão  dos  fatos  com  operação  de  repercussão  nacional.  Análise  aprofundada
inviável. Insurgência desprovida. 
1. Não existindo menção a quaisquer das autoridades elencadas no art. 102, I, “b” e “c”, da
Constituição Federal, os autos devem ser encaminhados à Seção Judiciária do Estado do
Paraná, no âmbito da qual tramita ação penal que tem por objeto os mesmos fatos relatados
pelos  colaboradores.  2.  A  existência  ou  não  de  conexão  da  narrativa  feita  pelos
colaboradores com a operação de repercussão nacional deve ser deliberada, se ainda não
preclusa,  pelo juízo  prevento,  evitando-se,  assim,  a  indesejada  litispendência.  3.  Agravo
regimental desprovido.
Pet  6840  AgR,  Relator(a):   Min.  EDSON  FACHIN,  Segunda  Turma,  julgado  em
30/06/2017,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-
2017.
Ver andamento e íntegra

6. Agravo  regimental  na  petição.  Termos  de  depoimento  prestados  em  acordos  de
colaboração premiada. Ausência de menção à autoridade ocupante de cargo com foro
por  prerrogativa  nesta  suprema  corte.  Declínio  da  competência.  Juízo  prevento.
Conexão  dos  fatos  com  operação  de  repercussão  nacional.  Análise  aprofundada
inviável. Insurgência desprovida. 
1.  A  jurisprudência  do  Supremo  Tribunal  Federal  passou  a  adotar  como  regra  o
desmembramento dos inquéritos e ações penais originárias no tocante a co-investigados ou
corréus  não  detentores  de  foro  por  prerrogativa  de  função,  admitindo-se,  apenas
excepcionalmente, a atração da competência originária quando se verifique que a separação
seja apta a causar prejuízo relevante, aferível em cada caso concreto. 2. A existência ou não
de conexão da narrativa feita pelos colaboradores com a operação de repercussão nacional
deve  ser  deliberada,  se  ainda  não  preclusa,  pelo  juízo  prevento,  evitando-se,  assim,  a
indesejada  litispendência,  mormente  quando  lá  tramitam  ações  que  têm  por  objeto  os
mesmos fatos citados nos depoimentos aqui em exame. 3. Agravo regimental desprovido.
Pet  6727  AgR,  Relator(a):   Min.  EDSON  FACHIN,  Segunda  Turma,  julgado  em
30/06/2017,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-170 DIVULG 02-08-2017 PUBLIC 03-08-
2017.
Ver andamento e íntegra

7. Agravo regimental na reclamação. Acordo de colaboração premiada (art. 4º da Lei nº
12.850/13). Negócio jurídico processual personalíssimo. Impugnação por coautores ou
partícipes do colaborador. Inadmissibilidade. Possibilidade de, em juízo, confrontarem
as  declarações  do  colaborador  e  de  impugnarem,  a  qualquer  tempo,  medidas
restritivas de direitos fundamentais adotadas em seu desfavor. Precedente. Acesso, pelo
delatado,  a  todos  os  elementos  de  prova  documentados  nos  autos  dos  acordos  de
colaboração, incluindo-se as gravações audiovisuais dos atos de colaboração de corréus
(Súmula vinculante nº 14).  Direito que,  segundo o juízo reclamado,  foi assegurado.
Impossibilidade  de,  na  via  estreita  da  reclamação,  questionar-se  a  veracidade  das
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informações prestadas pelo juízo reclamado. Possibilidade de o agravante, invocando a
decisão  recorrida,  postular esse  acesso  ao  juízo  reclamado.  Agravo  regimental  não
provido. 
1. Por se tratar de negócio jurídico personalíssimo, o acordo de colaboração premiada não
pode ser impugnado por coautores ou partícipes do colaborador na organização criminosa e
nas infrações penais por ela praticadas, ainda que venham a ser expressamente nominados
no respectivo instrumento no relato da colaboração e em seus possíveis resultados (HC nº
127.483/PR, Pleno, de minha relatoria,  DJe de 4/2/16).  2.  A homologação do acordo de
colaboração, por si só, não produz nenhum efeito na esfera jurídica do delatado, uma vez
que  não  é  o  acordo  propriamente  dito  que  poderá  atingi-la,  mas  sim  as  imputações
constantes  dos  depoimentos  do  colaborador  ou  as  medidas  restritivas  de  direitos
fundamentais que vierem a ser adotadas com base nesses depoimentos e nas provas por ele
indicadas  ou apresentadas  3.  As cláusulas do acordo de colaboração,  contra  as quais  se
insurge o agravante, não repercutem, nem sequer remotamente, em sua esfera jurídica, razão
por que não tem interesse jurídico nem legitimidade para impugná-las. 4. O agravante, com
fundamento na Súmula Vinculante nº 14 do Supremo Tribunal Federal, poderá ter acesso a
todos  os  elementos  de  prova  documentados  nos  autos  dos  acordos  de  colaboração  -
incluindo-se as gravações audiovisuais dos atos de colaboração de corréus – para confrontá-
los, mas não para impugnar os termos dos acordos propriamente ditos. 5. Considerando-se
que,  segundo o juízo reclamado, o acesso a tais elementos foi assegurado ao agravante,
descabe, na via estreita da reclamação, questionar-se a veracidade dessas informações. 6. Se,
como alega o agravante,  o juízo reclamado limitou-se a garantir o acesso das gravações
audiovisuais  a  outros  acusados,  nada  obsta  que,  invocando  os  fundamentos  da  decisão
recorrida, postule esse acesso diretamente ao juízo reclamado. 7. Agravo regimental não
provido.
Rcl  21258  AgR,  Relator(a):   Min.  DIAS  TOFFOLI,  Segunda  Turma,  julgado  em
15/03/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-076 DIVULG 19-04-2016 PUBLIC 20-04-
2016.
Ver andamento e íntegra

8. Colaboração premiada: prevenção e conexão
Quanto à prevenção da relatoria, o Supremo Tribunal Federal (STF) negou provimento ao
agravo regimental. 
Inicialmente,  o  Plenário  fez  uma  cronologia  da  tramitação  dos  feitos  relacionados  à
operação Lava Jato. Registrou que, nos termos do art. 69 do Regimento Interno do Supremo
Tribunal Federal (RISTF), as ações e os recursos que tratam de fatos conexos ao objeto da
Rcl  17.623/PR foram aglutinados  sob  a  mesma relatoria,  entre  os  quais  figuram o  Inq
3.883/PR e o Inq 4.112/DF, então distribuídos ao ministro Teori  Zavascki.  Em razão do
falecimento do ministro e da posterior opção, por ato da ministra presidente Cármen Lúcia,
para integrar a Segunda Turma do STF, o ministro Edson Fachin foi designado, por sorteio,
como relator da aludida operação.
A redistribuição dos feitos a sua relatoria foi materializada nos autos dos citados inquéritos;
pois, à época, a Rcl 17.623/PR já estava arquivada, diante do trânsito em julgado da decisão
de mérito. Por isso, tais inquéritos, desde então, vêm sendo utilizados como referência à
distribuição  por  prevenção  ao  relator  dos  feitos  relacionados  à  operação  Lava  Jato,
importando  afirmar  que  a  correta  delimitação  do  parâmetro  de  aferição  das  causas  de
modificação  da  competência  (conexão  e  continência)  deve  ter  por  referência  seus
predecessores.
Em seguida, o Colegiado teceu considerações acerca do instituto da colaboração premiada,
necessárias ao correto desate da controvérsia quanto à prevenção. Nesse sentido, ressaltou
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que, no seio da avença, o colaborador presta declarações perante a autoridade policial e/ou o
Ministério Público com vistas a um ou mais resultados elencados nos incisos do art. 4º da
Lei 12.850/2013. Não raro, como ocorre na hipótese em análise, relata-se mais de um fato
delituoso em contextos não necessariamente imbricados.
Ponderou que, apesar de a Corte ter decidido, no Inq 4.130 QO/PR (DJE de 3.2.2016), que o
juízo homologador do acordo não é, necessariamente, competente para o processamento de
todos os fatos relatados, existindo, entretanto, entre esses episódios, ao menos um em que se
verifique  a  presença  de  conexão  com  objeto  de  feito  previamente  distribuído,  faz-se
imperiosa a observância da regra prevista no art. 79, “caput” (1), do Código de Processo
Penal  (CPP),  a  demandar  a  distribuição  por  prevenção,  nos  exatos  termos  do  art.  69,
“caput”, do RISTF.
Com efeito, verificada a existência de liame de natureza objetiva, subjetiva ou probatória
entre  o  conteúdo  de  termos  de  depoimento  prestados  pelo  colaborador  e  o  objeto  de
investigação  em  curso,  incumbe  à  autoridade  judicial  responsável  pela  supervisão  do
procedimento investigatório, por força da prevenção, homologar o acordo de colaboração
celebrado e adotar,  subsequentemente,  as  providências  acerca  de cada  fato  relatado.  Tal
conclusão resguarda o jurisdicionado dos efeitos da litispendência e da coisa julgada.
O  Colegiado  frisou  ser  o  juízo  prevento  o  detentor  de  condições  mais  adequadas  para
analisar  os  pontos  de  contato  entre  as  declarações  dos  colaboradores  e  as  outras
investigações em curso, impondo, se for o caso, a tramitação conjunta.
Ressaltou  que  o  pano  de  fundo  da  controvérsia  está  na  homologação  dos  acordos  de
colaboração  premiada  celebrados  entre  integrantes  de  grupo  empresarial  e  o  Ministério
Público Federal (MPF). Conforme requerimento ministerial na Pet 7.003/DF, no momento
em que submetidos à homologação judicial,  noticiou-se a existência,  entre os termos de
depoimento prestados, de fatos envolvendo autoridades com foro por prerrogativa de função
no STF, entre os quais se identificaram procedimentos já distribuídos ao relator com objetos
conexos. Salientou que, embora da narrativa exposta pelo MPF não seja possível constatar a
prática de atos em detrimento da Petrobras S.A. — parâmetro inicialmente utilizado pela
Corte para definir  os limites da operação de repercussão nacional (Inq 4.130/PR) e,  por
conseguinte, a prevenção —, não se verifica qualquer mácula na distribuição do pedido de
homologação dos acordos de colaboração.
Lembrou, ademais, que a jurisprudência da Corte orienta-se no sentido de ser a fixação da
competência  de  um  ministro  para  relatar  causas  e  recursos  um  assunto  atinente  à
organização interna do Tribunal e, portanto, indisponível ao interesse das partes. Cuida-se de
ato privativo da Presidência do STF, na qualidade de órgão supervisor da distribuição, e,
como tal, de mero expediente, a atrair a incidência do art. 504 do Código de Processo Civil
(CPC).
Quanto  ao  caso  em  tela,  afirmou  que,  conforme  relatório  da  decisão  proferida  na  Pet
7.003/DF em 18.5.2017, o colaborador, em seus termos de depoimento, relata, entre outros
fatos, o sistema de conta-corrente que teria como beneficiário ex-parlamentar. Este, por sua
vez, atuaria em favor de grupo empresarial em questões relativas a financiamentos da Caixa
Econômica Federal (CEF), especialmente no âmbito do Fundo de Investimento do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço (FI-FGTS). O acordo de colaboração premiada submetido à
homologação do STF, por conter menção a autoridades detentoras de foro por prerrogativa,
demonstra  evidente  relação  de  conexidade com o objeto  do  Inq  4.266,  deflagrado  para
apurar  as  condutas  supostamente  delituosas  praticadas  pelo  então  deputado  federal  em
detrimento do FI-FGTS, administrado pela CEF.
Considerou, ainda, que, embora o aludido inquérito tenha sido baixado ao primeiro grau de
jurisdição, pois o investigado não mais ocupa o cargo que lhe garantia a prerrogativa de foro
no STF, o art. 74, § 1º, do RISTF estabelece que “o inquérito ou a ação penal, que retornar
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ao Tribunal por restabelecimento da competência por prerrogativa de foro, será distribuído
ao  Relator  original”.  Em  outras  palavras,  caso  o  investigado  incorra  em  qualquer  das
situações jurídicas previstas no art. 102, I, “b” e “c”, da Constituição Federal (CF), os autos
devem retornar  ao  ministro  Edson  Fachin,  na  qualidade  de  sucessor  do  ministro  Teori
Zavascki  no  que  toca  à  cadeia  de  prevenção  estabelecida  com  a  distribuição  da  Rcl
17.623/DF.
Por  todas  essas  razões,  o  Plenário  julgou  não  se  verificar  qualquer  ilegalidade  na
distribuição por prevenção do pedido de homologação do acordo de colaboração premiada
em análise, diante da evidente existência de fatos relatados conexos com investigações em
curso sob a relatoria do ministro Edson Fachin.
Entendeu não se poder falar, ainda, em violação ao princípio do juiz natural no tocante às
providências  adotadas  na  decisão  proferida  em  18.5.2017,  relativamente  às  pessoas
mencionadas nos depoimentos dos colaboradores e desprovidas de foro por prerrogativa na
Suprema Corte. Constatado o envolvimento de alguma das autoridades elencadas no art.
102, I, “b” e “c”, da CF, cabe ao STF decidir, com exclusividade, sobre a permanência da
investigação ou da ação penal deflagrada em desfavor das demais pessoas não submetidas à
jurisdição  criminal  originária  prevista  no  citado  dispositivo  constitucional,  adotando-se,
como regra, o desmembramento, salvo nas hipóteses em que a cisão possa causar prejuízo
relevante.
Desse modo, tendo em vista que os termos de depoimento prestados pelo colaborador fazem
parte de um mesmo acordo de colaboração premiada, os fatos dos quais não há notícia de
participação de autoridade detentora de foro por prerrogativa no STF, além daqueles em que
não se observa qualquer relação de conexidade com investigações ou ações penais em curso,
devem  ser  encaminhados  para  tratamento  adequado  perante  a  autoridade  jurisdicional
competente.
Na hipótese em concreto, tendo em conta que o agravante atualmente ocupa o cargo de
governador  do Estado do Mato Grosso do Sul  e que os fatos a ele relacionados não se
afiguram conexos com quaisquer investigações ou ações penais em curso no STF, o relator
autorizou o procurador-geral da República a utilizar os respectivos termos de depoimento
perante o Superior Tribunal de Justiça, órgão do Poder Judiciário competente, nos termos do
art. 105, I, “a”, da CF, para o adequado tratamento dos fatos em observância às garantias
constitucionais aplicáveis.
Por fim, concluiu não haver qualquer mácula no procedimento adotado na Pet 7.003/DF,
seja  na  sua  distribuição  por  prevenção,  seja  nas  providências  deferidas  na  decisão  de
18.5.2017.
(1) CPP: “Art. 79. A conexão e a continência importarão unidade de processo e julgamento,
salvo:”
Pet 7074 QO/DF, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 21, 22, 28 e 29.6.2017.
Pet 7074/DF, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 21, 22, 28 e 29.6.2017.
Plenário, Informativo STF, n. 870, 19 a 30 de junho de 2017.
Ver andamento e íntegra
Ver andamento e íntegra

9. Colaboração premiada e requisitos para concessão de perdão judicial - 2
Em conclusão de julgamento, a Primeira Turma indeferiu a ordem em “habeas corpus” no
qual se discutia a necessidade de “espontaneidade” ou unicamente de “voluntariedade” na
colaboração premiada para a concessão de perdão judicial — v. Informativo 839.
O Colegiado afirmou que, segundo o art. 13 da Lei 9.807/1999, o juiz pode, de ofício ou a
requerimento  das  partes,  conceder  o  perdão  judicial  e  a  consequente  extinção  da
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punibilidade ao acusado primário que cooperar efetiva e voluntariamente com a investigação
e o processo criminal. Porém, dessa colaboração deve resultar: a) a identificação dos demais
coautores ou partícipes da ação criminosa; b) a localização da vítima, com integridade física
preservada; c) a recuperação total ou parcial do produto do crime.
Consignou que os  vocábulos  “voluntariedade” e  “espontaneidade”  foram utilizados  pelo
tribunal “a quo” sem distinção de sentido. Ressaltou a necessidade de a colaboração do réu,
para  efeito  de  concessão  do  perdão  judicial,  decorrer  de  livre  vontade,  desprovida  de
qualquer tipo de constrangimento.
Verificou a sinonímia entre os termos em definições de dicionário da língua portuguesa. De
acordo com a obra consultada, “voluntário” seria “aquilo que não é forçado, que só depende
da vontade; espontâneo”.
Salientou que,  ao afastar a aplicabilidade do benefício,  o tribunal de origem considerou
ausente  a  efetividade  da  colaboração  como  meio  para  obter  provas.  As  investigações
policiais,  em  momento  anterior  ao  da  celebração  do  acordo,  revelaram  os  elementos
probatórios acerca do esquema criminoso integrado pela paciente, especializado em enviar
pessoas ilegalmente para o exterior.
Por fim, sustentou que o julgamento impugnado levou em conta, na dosagem da diminuição
da pena, o alcance da colaboração prestada.
HC 129877/RJ, rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 18.4.2017.
Primeira Turma, Informativo 861, 10 a 21 de abril de 2017.
Ver andamento e íntegra

10. Colaboração Premiada – Restrições - Sigilo – Acesso do Investigado
1. O pedido do Procurador-Geral da República. 2. Os fatos alegadamente delituosos. 3. A
colaboração premiada,  que  não é  meio  de  prova,  acha-se  legalmente  disciplinada  como
instrumento de obtenção de dados e subsídios informativos. Valor e restrição concernentes
ao depoimento do agente colaborador. O “Caso Enzo Tortoza” na Itália: um clamoroso erro
judiciário.  4.  A investigação penal  como dever  jurídico e  resposta  legítima do Estado à
“notitia criminis”: o investigado como sujeito de direitos e titular de garantias oponíveis ao
Estado. 5. A presunção constitucional de inocência não cessa nem deixa de prevalecer em
face da instauração de investigação penal e/ou de processo criminal. 6. Regime de sigilo e
direito do investigado (e de seu Advogado) de conhecimento e acesso aos elementos de
informação  constantes  dos  autos,  inclusive  ao  depoimento  do  agente  colaborador.  O
princípio da comunhão da prova. 7. Desmembramento da investigação criminal em relação
aos  que  não  dispõem de  prerrogativa  de  foro  perante  o  Supremo  Tribunal  Federal.  8.
Autorização para abertura de inquéritos individualizados em relação a Senador da República
e a Ministro de Estado e deferimento de outros pedidos.
DECISÃO: 1. O pedido do Procurador-Geral da República
O eminente Procurador-Geral da República,  em face do depoimento de Ricardo Ribeiro
Pessoa prestado em 29/05/2015, constante do Termo de Colaboração nº 29 resultante do
regime  de  colaboração  premiada  disciplinado  na  Lei  nº  12.850/2013,  por  vislumbrar  a
ocorrência de condutas que, em tese, caracterizariam, “pelo menos, e em regime inicial de
apuração” (fls.  51),  a suposta  prática do crime eleitoral  de falsidade ideológica (Código
Eleitoral, art. 350) e do delito de lavagem de dinheiro (Lei nº 9.613/98, art. 1º, § 1º, inciso I),
requer “a instauração de inquéritos – individualizados – para aprofundar a investigação dos
fatos” (fls. 52) nos quais poderiam estar alegadamente envolvidos o Senador Aloysio Nunes
Filho e o Ministro de Estado Aloyzio Mercadante Oliva.
O  Chefe  do  Ministério  Público  da  União  também  requer  a  separação  da  presente
investigação  penal,  caso  determinada  a  instauração  dos  inquéritos  em referência,  de  tal

25

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?numero=129877&classe=HC&origem=AP&recurso=0&tipoJulgamento=M


modo  que  remanesçam,  nesta  Corte  Suprema,  apenas  os  procedimentos  investigatórios
contra  as  autoridades  detentoras  de  prerrogativa  de  foro  perante  o  Supremo  Tribunal
Federal, ordenando-se a extração de cópias e a posterior remessa de todas as peças à Justiça
Eleitoral de São Paulo (Capital) e de Minas Gerais (Belo Horizonte) para apuração dos fatos
concernentes, respectivamente, a José Fillipi Junior e a Valdemar da Costa Neto (São Paulo)
e a Hélio Costa (Minas Gerais).
2. Os fatos alegadamente delituosos O Senhor Procurador-Geral da República, tendo por
fundamento as declarações prestadas pelo agente colaborador (fls. 05/12) e delas inferindo
possível ocorrência de fatos criminosos eventualmente imputáveis, quanto à sua autoria, aos
ora requeridos, assim justificou, no ponto, o pedido de instauração de Inquérito (fls. 40 e
50/52):
“II. Dos fatos especificamente relacionados ao caso concreto
Foi no contexto de sua colaboração premiada que RICARDO RIBEIRO PESSOA, sócio
majoritário do grupo empresarial UTC e réu em ação penal proposta em razão dos fatos
ilícitos desvendados no contexto da investigação criminal que se denominou ‘Caso Lava
Jato’, declinou ‘complementarmente’ fatos criminosos que foram praticados, em princípio,
também por políticos com prerrogativa de foro no STF mas sem correlação, até onde se sabe
no  presente  momento,  com  as  fraudes  da  Petrobras.
…................................................................................................…
No âmbito da competência do Supremo Tribunal Federal, tal como realizado em relação a
todos os demais casos, há indicativos objetivos ‘mínimos’ que, mediante recebimento em
dinheiro não declarado para fins de campanha e sua respectiva ocultação, apontam para a
prática, em tese, pelo menos, dos delitos previstos nos arts. 350 do Código Eleitoral e art. 1º,
§ 1º, I, da Lei n. 9.613 (na redação da Lei 12.683/2012) por ALOIZIO MERCADANTE e
ALUISIO NUNES FERREIRA, nos moldes em que narrado pelo colaborador.
Com efeito,  em relação a  ambos,  o  colaborador  deixou bastante  expresso (com alguma
riqueza de detalhes suficientes para a instauração formal de inquérito) que houve solicitação
e  pagamento  de  doações  em  ‘dinheiro’  (sem  contabilização),  com  ulterior  possível
ocultação, e que ambos os parlamentares estavam presentes em reuniões e, se pelo menos
não expressamente requereram (o que demandará apuração), assentiram na solicitação por
intermédio de seus representantes de campanhas.
III. Fundamentos
Com o  recebimento  dos  valores  para  fins  de  campanha  eleitoral  não-contabilizados,  as
condutas noticiadas acima podem caracterizar, pelo menos, e em regime inicial de apuração,
os crimes previstos no art. 350 do Código Eleitoral e no art. 1º, § 1º, I, da Lei 9.613:
‘Art. 350. Omitir, em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou
nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia ser escrita, para fins
eleitorais:
Pena – reclusão até cinco anos e pagamento de 5 a 15 dias-multa, se o documento é público,
e reclusão até três anos e pagamento de 3 a 10 dias-multa, se o documento é particular.
Art. 1º Ocultar ou dissimular a natureza, origem, localização, disposição, movimentação ou
propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de infração
penal (Redação dada pela Lei nº 12.683, de 2012).
[...]  § 1º Incorre na mesma pena quem, para ocultar ou dissimular a utilização de bens,
direitos ou valores provenientes de infração penal: (Redação dada pela Lei nº 12.683, de
2012)
I - os converte em ativos lícitos;’
Desta  forma,  diante  da  notícia  de  infrações  em  que  a  iniciativa  da  ação  é  pública
incondicionada, necessária a instauração de inquéritos – individualizados – para aprofundar
a investigação dos fatos.” (grifei)

26



3. A colaboração premiada, que não é meio de prova, acha-se legalmente disciplinada como
instrumento de obtenção de dados e subsídios informativos. Valor e restrição concernentes
ao depoimento do agente colaborador. O “Caso Enzo Tortoza” na Itália: um clamoroso erro
judiciário
Registro, inicialmente, que o instituto da colaboração premiada, especialmente nos termos
em que disciplinado pela Lei nº 12.850/2013 (arts. 4º a 7º), vem sendo reconhecido, por esta
Suprema Corte, com apoio no magistério doutrinário (VALDOIR BERNARDI DE FARIAS,
“Delação Premiada: constitucionalidade, aplicabilidade e valoração”, p. 135/158, 153, “in”
“Temas Contemporâneos de Direito”,  org.  por  José Carlos  Kraemer Bortoloti  e  Luciane
Drago Amaro,  2009,  Méritos  Editora,  v.g.),  como relevante  instrumento de obtenção de
prova,  e não como meio de prova (HC 127.483/PR, Rel.  Min. DIAS TOFFOLI, Pleno),
refletindo,  em  seu  tratamento  normativo,  o  que  se  delineou,  no  plano  das  relações
internacionais, na Convenção de Palermo (Artigo 26) e na Convenção de Mérida (Artigo
37),  ambas  subscritas  pelo  Brasil  e  formalmente  já  incorporadas  ao  sistema  de  direito
positivo interno de nosso País em virtude da promulgação, respectivamente, do Decreto nº
5.015/2004 e do Decreto nº 5.687/2006.
Embora  sofrendo  críticas  por  parte  de  eminentes  autores  (CEZAR  ROBERTO
BITENCOURT  e  PAULO  CÉSAR  BUSATO,  “Comentários  à  Lei  de  Organização
Criminosa”, p. 115/117, item n. 1, 2014, Saraiva; RÔMULO DE ANDRADE MOREIRA,
“A Delação  no  Direito  Brasileiro”,  v.g.),  o  fato  é  que  a  Lei  nº  12.850/2013  “(...)  traz
aspectos positivos ao garantir ao delatado maior possibilidade de questionar o depoimento
do delator, ao buscar diminuir a possibilidade de erro judiciário vedando-se condenação com
fundamento exclusivo em delação, ao procurar garantir a integridade física do colaborador e
ao  regulamentar  o  acordo  de  colaboração,  o  que  antes  inexistia”,  tal  como  assinalam
ROBERTO DELMANTO, ROBERTO DELMANTO JUNIOR e FABIO M. DE ALMEIDA
DELMANTO (“Leis Penais Especiais  Comentadas”, p.  1.003/1.051, 1.031, 2ª  ed.,  2014,
Saraiva – grifei), cuja lição, no entanto, ainda que reconhecendo a eficácia desse instituto
“na apuração de gravíssimos crimes”,  não deixa de questionar-lhe os  aspectos no plano
ético.
Sendo esse o contexto, passo a apreciar o pleito formulado pelo Senhor Procurador-Geral da
República, fazendo, no entanto, algumas considerações que reputo essenciais ao exame do
tema  pertinente  ao  regime  de  colaboração  premiada,  tendo  em  vista  o  fato  de  que  a
pretendida instauração de inquérito, no caso, fundamenta-se, precisamente, em depoimento
prestado por agente colaborador.
Como  se  sabe,  o  Supremo  Tribunal  Federal  tem  admitido  a  utilização  do  instituto  da
colaboração premiada (cujo “nomen juris” anterior era o de delação premiada), ressalvando,
no entanto,  bem antes  do  advento  da  Lei  nº  12.850/2013 (art.  4º,  §  16),  que  nenhuma
condenação penal poderá ter por único fundamento as declarações do agente colaborador
(HC  94.034/SP,  Rel.  Min.  CÁRMEN  LÚCIA  –  RE  213.937/PA,  Rel.  Min.  ILMAR
GALVÃO, v.g.):
“PROVA –  DELAÇÃO  –  VALIDADE.  Mostra-se  fundamentado  o  provimento  judicial
quando há referência a depoimentos que respaldam delação de co-réus. Se, de um lado, a
delação,  de  forma  isolada,  não  respalda  condenação,  de  outro,  serve  ao  convencimento
quando consentânea com as demais provas coligidas.”
(HC 75.226/MS, Rel. Min. MARCO AURÉLIO – grifei)
O  aspecto  que  venho  de  ressaltar  –  impossibilidade  de  condenação  penal  com suporte
unicamente em depoimento prestado pelo agente colaborador, tal como acentua a doutrina
(EDUARDO  ARAÚJO  DA  SILVA,  “Organizações  Criminosas:  aspectos  penais  e
processuais  da  Lei  nº  12.850/13”,  p.  71/74,  item  n.  3.6,  2014,  Atlas,  v.g.)  –  constitui
importante limitação de ordem jurídica que, incidindo sobre os poderes do Estado, objetiva
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impedir  que falsas imputações  dirigidas  a  terceiros  “sob pretexto de colaboração com a
Justiça”  possam  provocar  inaceitáveis  erros  judiciários,  com  injustas  condenações  de
pessoas inocentes.
Na  realidade,  o  regime  de  colaboração  premiada,  definido  pela  Lei  nº  12.850/2013,
estabelece mecanismos destinados a obstar abusos que possam ser cometidos por intermédio
da ilícita utilização desse instituto, tanto que, além da expressa vedação já referida (“lex.
cit.”, art. 4º, § 16), o diploma legislativo em questão também pune como crime, com pena de
1 a  4 anos  de  prisão e  multa,  a  conduta  de quem imputa  “falsamente,  sob  pretexto  de
colaboração com a Justiça, a prática de infração penal a pessoa que sabe ser inocente” ou
daquele  que  revela  “informações  sobre  a  estrutura  de  organização  criminosa  que  sabe
inverídicas” (art. 19).
Com tais providências, o legislador brasileiro procurou neutralizar, em favor de quem sofre
a imputação emanada de agente colaborador, os mesmos efeitos perversos da denunciação
caluniosa revelados, na experiência italiana, pelo “Caso Enzo Tortoza” (na década de 80), de
que resultou clamoroso erro judiciário, porque se tratava de pessoa inocente, injustamente
delatada  por  membros  de  uma  organização  criminosa  napolitana  (“Nuova  Camorra
Organizzata”)  que,  a  pretexto  de  cooperarem  com  a  Justiça  (e  de,  assim,  obterem  os
benefícios legais correspondentes), falsamente incriminaram Enzo Tortoza, então conhecido
apresentador de programa de sucesso na RAI (“Portobello”).
Mais  do  que  isso,  cumpre  ter  presente,  ainda,  a  correta  observação feita  pelo  eminente
Ministro TEORI ZAVASCKI no julgamento do HC 127.186/PR, de que foi Relator, ocasião
em que expendeu considerações relevantes em torno do instituto da colaboração premiada,
advertindo,  com absoluta  procedência,  com fundamento  na  legislação pertinente  (Lei  nº
12.850/2013, art. 4º, “caput” e § 6º), que “seria extrema arbitrariedade (...) manter a prisão
preventiva [de alguém] como mecanismo para extrair do preso uma colaboração premiada,
que,  segundo  a  lei,  deve  ser  voluntária”  (grifei),  concluindo,  com  inteiro  acerto,  que
“Subterfúgio  dessa  natureza,  além  de  atentatório  aos  mais  fundamentais  direitos
consagrados na Constituição,  constituiria medida medievalesca que cobriria de vergonha
qualquer sociedade civilizada” (grifei).
Registre-se,  de  outro  lado,  por  necessário,  que  o  Estado  não  poderá  utilizar-se  da
denominada “corroboração recíproca ou cruzada”, ou seja, não poderá impor condenação ao
réu pelo fato de contra este existir, unicamente, depoimento de agente colaborador que tenha
sido confirmado, tão somente, por outros delatores, valendo destacar, quanto a esse aspecto,
a advertência do eminente Professor GUSTAVO BADARÓ (“O Valor Probatório da Delação
Premiada: sobre o § 16 do art. 4º da Lei nº 12.850/2013”):
“A título de conclusão, podem ser formulados os seguintes enunciados:
A regra do § 16 do art. 4º da Lei 12.850/13 aplica-se a todo e qualquer regime jurídico que
preveja a delação premiada.
O § 16 do art. 4º da Lei 12.850/13, ao não admitir a condenação baseada exclusivamente nas
declarações do delator,  implica uma limitação ao livre convencimento,  como técnica de
prova legal negativa.
É insuficiente para o fim de corroboração exigido pelo § 16 do art. 4º da Lei 12.850/13 que
o elemento de confirmação de uma delação premiada seja outra delação premiada, de um
diverso delator, ainda que ambas tenham conteúdo concordante.
Caso o juiz fundamente uma condenação apenas com base em declarações do delator, terá
sido contrariado o § 16 do art. 4º da Lei 12.850/13 (...).” (grifei)
4.  A investigação  penal  como  dever  jurídico  e  resposta  legítima  do  Estado  à  “notitia
criminis”: o investigado como sujeito de direitos e titular de garantias oponíveis ao Estado
Feitas tais considerações, passo a examinar o pedido formulado pelo eminente Procurador-
Geral  da  República,  que  pretende  a  instauração  de  inquéritos  policiais,  separados  e
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individualizados,  em relação ao Senador Aloysio Nunes Ferreira Filho e ao Ministro de
Estado Aloizio Mercandate Oliva.
É certo que a jurisprudência do Supremo Tribunal  Federal tem reconhecido que a mera
instauração de inquérito policial, só por si, não constitui situação caracterizadora de injusto
constrangimento,  mesmo  porque  se  impõe  ao  Poder  Público,  nos  delitos  perseguíveis
mediante ação penal pública incondicionada, adotar as providências necessárias ao integral
esclarecimento da prática delituosa.
Por tal razão, firmou-se, nesta Suprema Corte, orientação jurisprudencial no sentido de que
“a simples apuração da ‘notitia criminis’ não constitui constrangimento ilegal a ser corrigido
pela via do ‘habeas corpus’” (RTJ 78/138).
É  por  tal  motivo  que  a  não  realização  da  investigação  penal  (quer  por  recusa  de  sua
instauração, quer por sua extinção ou trancamento) só se justificará, excepcionalmente, na
linha  da  jurisprudência  do Supremo Tribunal  Federal  (RT 742/533 –  RT 747/597 – RT
749/565  –  RT  753/507  –  RTJ  168/498-499,  v.g.),  se  os  fatos  puderem,  desde  logo,
evidenciar-se como “inexistentes ou não configurantes,  em tese,  de infração penal” (RT
620/368), pois – insista-se –, havendo suspeita de crime, e existindo elementos idôneos de
informação que autorizem a investigação penal do episódio delituoso, tornar-se-á essencial
proceder  à  ampla  apuração  dos  fatos,  satisfazendo-se,  desse  modo,  com  a  legítima
instauração do pertinente inquérito,  a um imperativo inafastável  fundado na necessidade
ético-jurídica de sempre se promover a busca da verdade real, tal como tem sido decidido
por esta Suprema Corte (RTJ 181/1039-1040, Rel. Min. CELSO DE MELLO, v.g.).
Esse  entendimento  –  que  se  reflete  na  jurisprudência  dos  Tribunais  (RT 590/450  –  RT
598/321 – RT 603/365 – RT 610/321 – RT 639/296-297 – RT 729/590) – também encontra
apoio em autorizado magistério  doutrinário,  como se vê da lição de JULIO FABBRINI
MIRABETE (“Código de Processo Penal Interpretado”, p. 1.424, item n. 648.2, 7ª ed., 2000,
Atlas):
“Em regra,  o ‘habeas corpus’ não é  meio para trancar inquérito policial,  porque,  para a
instauração do procedimento inquisitório, basta haver elementos indicativos da ocorrência
de fato que, em tese, configura ilícito penal, e indícios que apontem determinada pessoa ou
determinadas  pessoas  como  participantes  do  fato  típico  e  antijurídico.  Se  os  fatos
configuram crime em tese,  o inquérito  policial  não pode ser  trancado por  falta  de justa
causa.” (grifei)
Os presentes autos noticiam fatos que, em tese, poderiam configurar práticas delituosas cuja
materialidade e autoria estão a reclamar ampla investigação destinada a produzir elementos
e subsídios informativos consistentes, com o objetivo de apurar, em face do contexto em
exame, a realidade dos eventos referidos na “notitia criminis” veiculada no depoimento de
agente colaborador (Ricardo Ribeiro Pessoa, no caso).
As circunstâncias expostas no depoimento que venho de mencionar, que evidenciariam a
suposta  ocorrência  de  práticas  delituosas  perseguíveis  mediante  ação  penal  pública
incondicionada,  tornam  indispensável,  em  sede  de  regular  “informatio  delicti”,  o
aprofundamento  da  investigação  dos  delitos  noticiados  (crime  eleitoral  de  falsidade
ideológica e delito de lavagem de dinheiro).
A investigação penal, em contexto como o ora referido, traduz incontornável dever jurídico
do Estado e constitui, por isso mesmo, resposta legítima do Poder Público ao que se contém
na “notitia criminis”.
A indisponibilidade da pretensão investigatória do Estado impede que os órgãos públicos
competentes ignorem aquilo que se aponta na “notitia criminis”, motivo pelo qual se torna
imprescindível  a  apuração  dos  fatos  delatados,  com  o  consequente  e  necessário
aprofundamento da investigação estatal.
É por tal razão – observa RENATO BRASILEIRO DE LIMA (“Curso de Processo Penal”,
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p. 86/87, item n. 6.7, 2003, Impetus) – que, “Ao tomar conhecimento de notícia de crime de
ação  penal  pública  incondicionada,  a  autoridade  policial  é  obrigada  a  agir  de  ofício,
independentemente  de  provocação  da  vítima  e/ou  qualquer  outra  pessoa.  Deve,  pois,
instaurar o inquérito policial de ofício, nos exatos termos do art. 5º, I, do CPP, procedendo,
então, às diligências investigatórias no sentido de obter elementos de informação quanto à
infração penal e sua autoria. Para a instauração do inquérito policial, basta a notícia de fato
formalmente típico (...)”.
O significado e a importância da “notitia criminis” – cabe relembrar – vêm ressaltado no
magistério  de  eminentes  doutrinadores,  que  nela  vislumbram  um  expressivo  meio
justificador da instauração da investigação penal, pois, transmitido às autoridades públicas o
conhecimento  de  suposta  prática  delituosa  perseguível  mediante  ação  penal  pública
incondicionada, a elas incumbe, por dever de ofício, promover a concernente apuração da
materialidade e da autoria dos fatos e eventos alegadamente transgressores do ordenamento
penal  (JOSÉ  FREDERICO  MARQUES,  “Elementos  de  Direito  Processual  Penal”,  vol.
I/107-114, itens ns.  70-74, e  vol.  II/124, item n.  312, 3ª  atualização, 2009, Millennium;
EDILSON MOUGENOT BONFIM, “Código de Processo Penal Anotado”, p. 53/57, 3ª ed.,
2010, Saraiva; EUGÊNIO PACELLI DE OLIVEIRA, “Curso de Processo Penal”, p. 39/42,
item n. 4.1, 9ª ed., 2008, Lumen Juris; DENILSON FEITOZA, “Direito Processual Penal –
Teoria, Crítica e Práxis”, p. 178, item n. 5.7, 6ª ed., 2009, Impetus; RENATO BRASILEIRO
DE  LIMA,  “Curso  de  Processo  Penal”,  p.  92/93,  item  n.  8,  2013,  Impetus;  E.
MAGALHÃES NORONHA, “Curso de Direito Processual Penal”, p. 18/19, item n. 8, 19ª
ed., 1989, Saraiva; FERNANDO CAPEZ e RODRIGO COLNAGO, “Código de Processo
Penal Comentado”, p. 24, 2015, Saraiva; CARLOS FREDERICO COELHO NOGUEIRA,
“Comentários ao Código de Processo Penal”, vol. 1/187-193, itens ns. 55-58, 2002, Edipro;
JULIO FABBRINI MIRABETE, “Processo Penal”,  p.  64/68, item n.  3.3,  18ª ed.,  2008,
Atlas, v.g.).
O pleito de abertura de investigação penal formulado pelo eminente Procurador-Geral da
República, por referir-se a crimes perseguíveis mediante ação penal pública incondicionada,
resulta, precisamente, do que venho de expor: o dever jurídico do Estado de promover a
apuração da autoria e materialidade dos fatos delituosos narrados por “qualquer pessoa do
povo”, inclusive aqueles delatados por agentes colaboradores, como na espécie.
5. A presunção constitucional de inocência não cessa nem deixa de prevalecer em face da
instauração de investigação penal e/ou de processo criminal.
Cabe registrar, no ponto, por oportuno e necessário, que a mera instauração de inquérito,
tanto quanto a abertura de processo penal em juízo, não afetam a presunção constitucional
de  inocência,  eis  que  qualquer  pessoa,  sem  exceção,  presume-se  inocente,
independentemente  da  natureza  e  da  gravidade  dos  crimes  cuja  prática  lhe  tenha  sido
imputada,  subsistindo  essa  presunção  de  inocência,  que  tem  fundamento  na  própria
Constituição da República (CF, art. 5º, LVII), até que sobrevenha o trânsito em julgado de
sentença penal condenatória.
Há, portanto, um momento claramente definido no texto constitucional a partir do qual se
descaracteriza a presunção de inocência,  vale  dizer,  aquele instante  em que sobrevém o
trânsito em julgado da condenação criminal. Antes desse momento – insista-se –, o Estado
não pode tratar os indiciados ou réus como se culpados fossem. A presunção de inocência
impõe,  desse  modo,  ao  Poder  Público  um  dever  de  tratamento  que  não  pode  ser
desrespeitado por seus agentes e autoridades, tal como tem advertido a jurisprudência do
Supremo Tribunal Federal:
“O POSTULADO  CONSTITUCIONAL DA PRESUNÇÃO  DE INOCÊNCIA IMPEDE
QUE O ESTADO TRATE, COMO SE CULPADO FOSSE, AQUELE QUE AINDA NÃO
SOFREU CONDENAÇÃO PENAL IRRECORRÍVEL.
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– A prerrogativa jurídica da liberdade – que possui extração constitucional (CF, art. 5º, LXI
e LXV) – não pode ser ofendida por interpretações doutrinárias ou jurisprudenciais que,
fundadas  em  preocupante  discurso  de  conteúdo  autoritário,  culminam  por  consagrar,
paradoxalmente,  em  detrimento  de  direitos  e  garantias  fundamentais  proclamados  pela
Constituição da República, a ideologia da lei e da ordem.
Mesmo que se trate de pessoa acusada da suposta prática de crime hediondo, e até que
sobrevenha sentença penal condenatória irrecorrível, não se revela possível – por efeito de
insuperável vedação constitucional (CF, art. 5º, LVII) – presumir-lhe a culpabilidade.
Ninguém pode ser tratado como culpado, qualquer que seja a natureza do ilícito penal cuja
prática lhe tenha sido atribuída, sem que exista, a esse respeito, decisão judicial condenatória
transitada em julgado.
O princípio constitucional da presunção de inocência, em nosso sistema jurídico, consagra,
além de  outras  relevantes  conseqüências,  uma regra  de  tratamento  que impede o  Poder
Público de agir e de se comportar, em relação ao suspeito, ao indiciado, ao denunciado ou ao
réu, como se estes já houvessem sido condenados, definitivamente, por sentença do Poder
Judiciário. Precedentes.” 
(HC 96.095/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO)
De outro lado, a presunção de inocência,  enquanto limitação constitucional ao poder do
Estado, faz recair sobre o órgão da acusação, agora de modo muito mais intenso, o ônus
substancial da prova, fixando diretriz a ser indeclinavelmente observada pelo magistrado e
pelo legislador.
É  preciso  sempre  relembrar,  por  isso  mesmo,  a  advertência,  constante  do  magistério
jurisprudencial desta Suprema Corte, no sentido de que não compete ao réu demonstrar a
sua  inocência.  Antes,  cabe  ao  Ministério  Público  comprovar,  de  forma  inequívoca,  em
plenitude, para além de qualquer dúvida razoável, a culpabilidade do acusado (RTJ 161/264-
266, Rel. Min. CELSO DE MELLO).
O fato indiscutivelmente relevante, no domínio processual penal, é que, no âmbito de uma
formação  social  organizada  sob  a  égide  do  regime  democrático,  não  se  justifica  a
formulação, seja por antecipação ou seja por presunção, de qualquer juízo condenatório, que
deve, sempre, respeitada, previamente, a garantia do devido processo, assentar-se – para que
se qualifique como ato revestido de validade ético-jurídica – em elementos de certeza, os
quais, ao dissiparem ambiguidades, ao esclarecerem situações equívocas e ao desfazerem
dados eivados de obscuridade, revelam-se capazes de informar, com objetividade, o órgão
judiciário competente, afastando, desse modo, dúvidas razoáveis, sérias e fundadas em torno
da culpabilidade do acusado.
Meras conjecturas – que sequer podem conferir suporte material a qualquer acusação penal
– não se revestem, em sede processual penal, de idoneidade jurídica. Não se pode – tendo-se
presente a presunção constitucional de inocência dos réus – atribuir relevo e eficácia a juízos
meramente  conjecturais,  para,  com  fundamento  neles,  apoiar  um  inadmissível  decreto
condenatório e deste extrair, sem que ocorra o respectivo trânsito em julgado, consequências
de índole penal ou extrapenal compatíveis, no plano jurídico,  unicamente com um título
judicial qualificado pela nota da definitividade.
É  sempre  importante  advertir,  na  linha  do  magistério  jurisprudencial  e  em respeito  aos
princípios estruturantes do regime democrático, que, “Por exclusão, suspeita ou presunção,
ninguém pode ser  condenado em nosso  sistema jurídico-penal”  (RT 165/596,  Rel.  Des.
VICENTE DE AZEVEDO – grifei).
Na realidade, os princípios democráticos que informam o modelo constitucional consagrado
na Carta Política de 1988 repelem qualquer comportamento estatal que transgrida o dogma
de  que  não  haverá  culpa  penal  por  presunção  nem responsabilidade  criminal  por  mera
suspeita (RT 690/390 – RT 698/452-454).
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É  por  essa  razão  que  a  jurisprudência  desta  Suprema  Corte  enfatiza,  com  particular
veemência, que “Não podem repercutir contra o réu situações jurídico-processuais ainda não
definidas por decisão irrecorrível do Poder Judiciário, especialmente naquelas hipóteses de
inexistência de título penal condenatório definitivamente constituído” (RTJ 139/885, Rel.
Min. CELSO DE MELLO).
6. Regime de sigilo e direito do investigado (e de seu Advogado) de conhecimento e acesso
aos  elementos  de  informação  constantes  dos  autos,  inclusive  ao  depoimento  do  agente
colaborador. O princípio da comunhão da prova
Examino, agora, o pedido de acesso aos autos formulado pelo Senador Aloysio Nunes Filho,
protocolado, nesta Corte, sob o nº 0045850/2015.
A postulação em causa, que tem suporte jurídico na Súmula Vinculante nº 14/STF, mostra-se
acolhível, pois, mesmo tratando-se de procedimento em regime de sigilo, instaurado com
apoio em depoimento prestado por agente colaborador na forma da Lei nº 12.850/2013,
revela-se  plenamente  legítima  a  pretensão  de  acesso  aos  autos  daquele  cuja  suposta
participação  em  alegada  prática  delituosa  constitui  objeto  da  delação  manifestada  ao
Ministério  Público  e/ou  à  Polícia  Judiciária,  cabendo ao  Poder  Judiciário  garantir-lhe  a
possibilidade de conhecimento das peças (inclusive das declarações do agente colaborador)
a ele referentes.
Ao assim decidir,  garantindo ao delatado, por intermédio de seu Advogado, o direito ao
pleno conhecimento dos dados informativos já formalmente incorporados aos autos, faço-o
com apoio em precedentes desta Corte,  alguns,  inclusive,  firmados em casos de que fui
Relator:
“RECLAMAÇÃO.  DESRESPEITO  AO  ENUNCIADO  CONSTANTE  DA  SÚMULA
VINCULANTE  Nº  14/STF.  PERSECUÇÃO  PENAL  AINDA  NA  FASE  DE
INVESTIGAÇÃO  POLICIAL.  REGIME  DE  SIGILO.  INOPONIBILIDADE  AO
ADVOGADO  CONSTITUÍDO  PELO  INDICIADO  OU  PELO  RÉU.  DIREITO  DE
DEFESA.  COMPREENSÃO  GLOBAL  DA  FUNÇÃO  DEFENSIVA.  GARANTIA
CONSTITUCIONAL.  PRERROGATIVA  PROFISSIONAL  DO  ADVOGADO  (LEI  Nº
8.906/94, ART. 7º, INCISOS XIII E XIV). CONSEQUENTE ACESSO AOS ELEMENTOS
PROBATÓRIOS  JÁ  DOCUMENTADOS,  PRODUZIDOS  E  FORMALMENTE
INCORPORADOS AOS AUTOS DA PERSECUÇÃO PENAL (INQUÉRITO POLICIAL
OU  PROCESSO  JUDICIAL)  OU  A  ESTES  REGULARMENTE  APENSADOS.
POSTULADO DA COMUNHÃO OU DA AQUISIÇÃO DA PROVA. PRECEDENTES
(STF). DOUTRINA. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA.
–  O  sistema  normativo  brasileiro  assegura  ao  Advogado  regularmente  constituído  pelo
indiciado (ou pelo réu) o direito de pleno acesso aos autos de persecução penal, mesmo que
sujeita, em juízo ou fora dele, a regime de sigilo (necessariamente excepcional), limitando-
se, no entanto, tal prerrogativa jurídica às provas já produzidas e formalmente incorporadas
ao  procedimento  investigatório,  excluídas,  consequentemente,  as  informações  e
providências  investigatórias  ainda  em  curso  de  execução  e,  por  isso  mesmo,  não
documentadas no próprio inquérito ou processo judicial. Precedentes. Doutrina.”
(Rcl 18.399-MC/SP, Rel. Min. CELSO DE MELLO)
Não se pode desconhecer, considerado o modelo constitucional vigente em nosso País, que
qualquer  pessoa  sujeita  a  medidas  de  investigação  penal  qualifica-se  como  sujeito  de
direitos, dispondo, nessa condição, mesmo na fase pré-processual, de garantias plenamente
oponíveis ao poder do Estado (RTJ 168/896-897, Rel. Min. CELSO DE MELLO), pois –
não constitui demasia reafirmá-lo – “A unilateralidade da investigação penal não autoriza
que se desrespeitem as  garantias  básicas  de que  se acha investido,  mesmo na fase pré-
processual,  aquele  que  sofre,  por  parte  do  Estado,  atos  de  persecução  criminal”  (RTJ
200/300, Rel. Min. CELSO DE MELLO).
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É sempre importante relembrar que essa prerrogativa da pessoa sob investigação também
encontra fundamento no postulado da comunhão da prova, cuja eficácia projeta-se e incide
sobre todos os dados informativos que,  concernentes  à “informatio delicti”,  compõem o
acervo probatório coligido pelas autoridades e agentes estatais.
Esse  postulado  assume  inegável  importância  no  plano  das  garantias  de  ordem jurídica
reconhecidas ao investigado e ao réu, pois, como se sabe, o princípio da comunhão (ou da
aquisição) da prova assegura ao que sofre persecução penal – ainda que submetida esta ao
regime de sigilo – o direito de conhecer os elementos de informação já existentes nos autos e
cujo  teor  possa  ser,  eventualmente,  de  seu  interesse,  quer  para  efeito  de  exercício  da
autodefesa, quer para desempenho da defesa técnica.
É que a prova penal, uma vez regularmente introduzida no procedimento persecutório, não
pertence a ninguém, mas integra os autos do respectivo inquérito ou processo, constituindo,
desse modo, acervo plenamente acessível a todos quantos sofram, em referido procedimento
sigiloso, atos de persecução penal por parte do Estado.
Essa  compreensão  do  tema  –  cabe  ressaltar  –  é  revelada  por  autorizado  magistério
doutrinário (ADALBERTO JOSÉ Q. T. DE CAMARGO ARANHA, “Da Prova no Processo
Penal”, p. 31, item n. 3, 3ª ed., 1994, Saraiva; DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES,
“O Princípio da Comunhão da Prova”, “in” Revista Dialética de Direito Processual (RDDP),
vol. 31/19-33, 2005; FERNANDO CAPEZ, “Curso de Processo Penal”, p. 259, item n. 17.7,
7ª ed., 2001, Saraiva; MARCELLUS POLASTRI LIMA, “A Prova Penal”, p. 31, item n. 2,
2ª  ed.,  2003,  Lumen  Juris,  v.g.),  valendo  referir,  por  extremamente  relevante,  a  lição
expendida por JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA (“O Juiz e a Prova”, “in” Revista de
Processo, nº 35, Ano IX, abril/junho de 1984, p. 178/184):
“E basta pensar no seguinte: se a prova for feita, pouco importa a sua origem. (…). A prova
do fato não aumenta nem diminui de valor segundo haja sido trazida por aquele a quem
cabia o ônus, ou pelo adversário. A isso se chama o ‘princípio da comunhão da prova’: a
prova, depois de feita, é comum, não pertence a quem a faz, pertence ao processo; pouco
importa sua fonte, pouco importa sua proveniência. (…).” (grifei)
Cumpre rememorar, ainda, ante a sua inteira pertinência, o magistério de PAULO RANGEL
(“Direito Processual Penal”, p. 411/412, item n. 7.5.1, 8ª ed., 2004, Lumen Juris):
“A palavra comunhão vem do latim ‘communione’, que significa ato ou efeito de comungar,
participação em comum em crenças, idéias ou interesses. Referindo-se à prova, portanto,
quer-se dizer que a mesma, uma vez no processo, pertence a todos os sujeitos processuais
(partes e juiz), não obstante ter sido levada apenas por um deles. (…).
O princípio da comunhão da prova é um consectário lógico dos princípios da verdade real e
da igualdade das partes na relação jurídico-processual, pois as partes, a fim de estabelecer a
verdade histórica nos autos do processo, não abrem mão do meio de prova levado para os
autos.
(…) Por  conclusão,  os  princípios  da  verdade real  e  da  igualdade  das  partes  na  relação
jurídico-processual fazem com que as provas carreadas para os autos pertençam a todos os
sujeitos processuais, ou seja, dão origem ao princípio da comunhão das provas.” (grifei)
É por tal razão que se impõe assegurar ao Advogado, em nome de seu constituinte, o acesso
a toda informação já produzida e formalmente incorporada aos autos da investigação penal
em  causa,  mesmo  porque  o  conhecimento  do  acervo  probatório  pode  revestir-se  de
particular relevo para a própria elaboração da defesa técnica por parte do interessado.
É  fundamental,  no  entanto,  para  o  efeito  referido  nesta  decisão,  que  os  elementos
probatórios já tenham sido formalmente produzidos nos autos da persecução penal.
O  que  não  se  revela  constitucionalmente  lícito,  segundo  entendo,  é  impedir  que  o
interessado,  qualquer  interessado,  tenha  pleno  acesso  aos  dados  probatórios  que,  já
documentados nos autos (porque a estes formalmente incorporados ou a eles regularmente
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apensados), veiculam informações que possam revelar-se úteis ao conhecimento da verdade
real  e  à  condução da  defesa  da  pessoa  investigada  (como no caso)  ou  processada  pelo
Estado, ainda que o procedimento de persecução penal esteja submetido a regime de sigilo.
O fato irrecusável, no exame da questão do acesso a procedimentos estatais em regime de
sigilo – especialmente naqueles casos em que o Estado se vale do instituto da colaboração
premiada  –,  é  um só:  o  delatado  –  como  assinala  a  doutrina  (FREDERICO  VALDEZ
PEREIRA, “Delação Premiada – legitimidade e procedimento”, p. 124/125, item n. 4.2.3.1,
2013, Juruá) –,  tem, constitucionalmente,  o direito  de confrontar,  em sede processual,  o
colaborador ou delator em razão da prerrogativa do contraditório, assegurada, em juízo, a
quem sofre imputação penal deduzida pelo Estado.
7.  Desmembramento  da  investigação  criminal  em  relação  aos  que  não  dispõem  de
prerrogativa de foro perante o Supremo Tribunal Federal
O eminente Chefe do Ministério Público da União requer o desmembramento destes autos
em relação àqueles que não detêm prerrogativa de foro “ratione muneris” perante o Supremo
Tribunal Federal (fls. 54/55).
Esse pleito do Chefe do Ministério Público da União encontra apoio no art. 80 do CPP, que
autoriza a separação do feito presente motivo relevante que torne conveniente a adoção de
tal providência, como sucede nas hipóteses em que se registra pluralidade de investigados
e/ou denunciados  (AP 366/AC, Rel.  Min.  GILMAR MENDES – AP 561/PE,  Rel.  Min.
CELSO DE MELLO – Inq 1.720/RJ, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE – Inq 1.741/MA,
Rel. Min. CELSO DE MELLO – Inq 2.091/RR, Rel. Min. AYRES BRITTO – Pet 3.100/TO,
Rel. Min. CARLOS VELLOSO – Pet 3.838/RO, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, v.g.):
“I. – O fato de um dos co-réus ser Deputado Federal não impede o desmembramento do
feito com base no art. 80 do Código de Processo Penal.
II. – A possibilidade de separação dos processos quando conveniente à instrução penal é
aplicável, também, em relação ao crime de quadrilha ou bando (art. 288 do Código Penal).
III. – Agravos não providos.”
(AP 336-AgR/TO, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, Pleno – grifei)
“INQUÉRITO. IMPUTAÇÃO DOS CRIMES DE PECULATO (ART. 312 DO CÓDIGO
PENAL)  E  FRAUDE  À  LICITAÇÃO  (ART.  89  DA  LEI  8.666/1993).
DESMEMBRAMENTO EM RELAÇÃO AOS DENUNCIADOS QUE NÃO POSSUEM
PRERROGATIVA DE FORO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO A QUE SE NEGA
PROVIMENTO.
1.  O  Plenário  do  Supremo  Tribunal  Federal  consolidou  o  entendimento  de  que  o
desmembramento  deve  ser  a  regra,  diante  da  manifesta  excepcionalidade  do  foro  por
prerrogativa de função, ressalvadas as hipóteses em que a separação possa causar prejuízo
relevante. Precedente.
....................................................................................................…
3. Agravo regimental a que se nega provimento.”
(Inq 2.671-AgR/AP, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI – grifei)
“–  A cisão  da  causa  penal,  de  caráter  meramente  facultativo,  fundada em qualquer  das
hipóteses previstas no art. 80 do CPP (entre as quais, a ocorrência de motivo relevante que
torne  conveniente  a  adoção  de  referida  separação),  pode  efetivar-se,  de  modo  legítimo,
sempre  a  critério  do  órgão  judiciário  competente,  ainda  que  configurada,  na  espécie,  a
existência de vínculo de conexidade ou de relação de continência e não obstante presentes,
no  procedimento  persecutório,  investigados  detentores  de  prerrogativa  de  foro.
Precedentes.”
(Inq 2.601-QO/RJ, Rel. Min. CELSO DE MELLO)
8.  Autorização  para  abertura  de  inquéritos  individualizados  em  relação  a  Senador  da
República e a Ministro de Estado e deferimento de outros pedidos
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Sendo assim,  e  em face  das  razões  expostas,  defiro  o pedido formulado pelo  eminente
Procurador-Geral da República e, em consequência, determino:
(a)  a  instauração  de  inquérito  em  relação  a  Aloizio  Mercadante  Oliva,  “Com  ulterior
distribuição autônoma do feito no âmbito da competência do Supremo Tribunal Federal”
(fls. 54), preservado o regime de sigilo;
(b) a instauração de inquérito em relação a Aloysio Nunes Ferreira Filho, igualmente “Com
ulterior  distribuição autônoma do feito  no âmbito da competência do Supremo Tribunal
Federal” (fls. 54), preservado o regime de sigilo;
(c) o desmembramento deste feito com relação a José de Fillipi Junior, a Valdemar da Costa
Neto e a Hélio Costa; e
(d)  à  Secretaria  Judiciária,  em razão do que  se  contém na  letra  “c”,  que  providencie  a
extração  de  cópias  integrais  dos  presentes  autos  e  a  remessa  de  mencionadas  cópias,
preservado o regime de sigilo, salvo deliberação ulterior dos órgãos judiciários competentes,
à Justiça Eleitoral de São Paulo (Capital) e de Minas Gerais (Belo Horizonte) para apuração
dos fatos concernentes, respectivamente, a José de Fillipi Junior e a Valdemar da Costa Neto
(São  Paulo)  e  a  Hélio  Costa(Minas  Gerais),  observada  a  indicação  feita  pelo  eminente
Procurador-Geral da República no item n. 3.1 de sua promoção (fls. 54). O encaminhamento
ora determinado far-se-á por intermédio dos respectivos TRE’s (SP e MG).
Asseguro,  finalmente,  ao  Senador  Aloysio  Nunes  Ferreira  Filho  e  a  seus  Advogados,
considerado o pedido por eles formulado (PG/STF-0045850/2015), o acesso integral aos
autos,  inclusive  ao “Termo de Colaboração nº  29”  prestado,  em regime de  colaboração
premiada, por Ricardo Ribeiro Pessoa.
Comunique-se, transmitindo-se cópia da presente decisão ao eminente
Senhor Procurador-Geral da República.
Publique-se.
Brasília, 22 de setembro de 2015.
Pet. 5.700/DF, rel. Ministro Celso de Mello.
Transcrições, Informativo STF, n.800, 21 a 25 de setembro de 2015.
Ver andamento e íntegra

11. Habeas corpus. Processo Penal. Prisão preventiva. Acordo de colaboração premiada.
Descumprimento.  Causa  de  imposição  de  prisão  processual.  Descabimento.  Ordem
concedida. 
1. A prisão processual desafia a presença de algum dos requisitos previstos no art. 312 do
CPP. 2. Inexiste relação necessária entre a celebração e/ou descumprimento de acordo de
colaboração premiada e o juízo de adequação de medidas cautelares gravosas. 3. A teor do
art. 316, CPP, a imposição de nova prisão preventiva desafia a indicação de base empírica
idônea e superveniente à realidade ponderada no momento da anterior revogação da medida
prisional. 4. Ordem parcialmente concedida, com confirmação da liminar deferida.
HC 138207, Relator(a):  Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma, julgado em 25/04/2017,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-141 DIVULG 27-06-2017 PUBLIC 28-06-2017.
Ver andamento e íntegra

12. Homologação de acordo de colaboração premiada e limites de atuação do relator
O Supremo Tribunal Federal (STF), em julgamento conjunto, resolveu questão de ordem e
negou provimento a agravo regimental em petição em que se discutiam, respectivamente, os
limites da atuação do relator em homologação de colaboração premiada e a distribuição ao
ministro Edson Fachin (relator), por prevenção, da Pet 7.003/DF, em razão do Inq 4.112/DF,
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cujo objeto são fatos relacionados à operação Lava Jato.
A questão  de  ordem  foi  suscitada  pelo  relator  tendo  em  conta  petição  ajuizada  pelo
governador  do  Estado  de  Mato  Grosso  do  Sul  e  recebida  como  agravo  regimental.  O
agravante contestou a distribuição por prevenção, e não por sorteio, dos autos em que foram
homologados os acordos de colaboração premiada celebrados entre o Ministério Público
Federal (MPF) e integrantes de grupo empresarial.  Na petição, o governador pretendia o
reconhecimento da inexistência de conexão entre os fatos e condutas a ele imputados na Pet
7.003/DF, bem como aqueles apurados no Inq 4.112/DF, e a consequente determinação da
livre distribuição do feito.
No  bojo  desse  debate,  questionou-se  o  conteúdo  dos  acordos  formalizados  entre  os
colaboradores e o MPF, com destaque para os limites da atuação jurisdicional no instituto
em análise e seus reflexos na “persecutio criminis”, à luz das garantias constitucionais e das
normas regulamentadoras previstas na Lei 12.850/2013. Diante disso, a questão de ordem
foi  submetida  à  deliberação  do  Plenário  do  STF,  com base  no  princípio  da  segurança
jurídica, insculpido no art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal (CF).
O Plenário, por maioria, resolveu a questão de ordem no sentido de reafirmar — nos limites
dos §§ 7º e 11 do art. 4º (1) da Lei 12.850/2013 e incisos I e II do art. 21 (2) do Regimento
Interno  do STF (RISTF)  — a  atribuição  do relator  para,  monocraticamente,  homologar
acordos de colaboração premiada, oportunidade na qual se limita ao juízo de regularidade,
legalidade e voluntariedade da avença.  Reafirmou, também, a competência colegiada do
STF para  avaliar,  em decisão  final  de  mérito,  o  cumprimento  dos  termos  bem como a
eficácia do acordo.
Além  disso,  consignou  que  acordo  homologado  como  regular,  voluntário  e  legal  gera
vinculação  condicionada  ao  cumprimento  dos  deveres  assumidos  pela  colaboração.
Salientou,  ainda,  que  ao  órgão  colegiado  é  facultada  a  possibilidade  de  analisar  fatos
supervenientes ou de conhecimento posterior que firam a legalidade, nos termos do § 4º do
art. 966 (3) do Código de Processo Civil/2015 (CPC/2015).
Inicialmente, a Corte asseverou haver dois pontos em discussão: o poder do relator à luz do
RISTF para a homologação do acordo de colaboração premiada, tanto no que concerne ao
alcance  quanto  no  que  se  refere  aos  limites  dos  atos;  e  o  momento  de  aferição  do
cumprimento dos termos do acordo e sua eficácia.
Diante disso, fixou dois nortes: a) os moldes do que foi decidido no HC 127.483/PR (DJE
de  4.2.2016),  a  fim  de  reafirmar  a  atribuição  do  relator  como  corolário  dos  poderes
instrutórios para ordenar a realização de meios de obtenção de provas, nos termos que lhe
são conferidos  pelos incisos I  e II  do art.  21 do RISTF,  e,  por  conseguinte,  homologar
monocraticamente acordos de colaboração premiada — oportunidade em que se limita ao
juízo de regularidade, legalidade e voluntariedade da avença, nos limites do art. 4º, § 7º, da
Lei 12.850/2013; e b) o juízo sobre o cumprimento dos termos do acordo de colaboração e
sua eficácia, conforme preceitua o art. 4º, § 11, da Lei 12.850/2013.
Nesse  sentido,  frisou  que  o  que  se  põe  ao  exame  do  Colegiado  é  o  momento  dessa
apreciação, ou seja, o instante da análise de mérito. Essa é a ocasião da prolação da sentença
no STF em decisão colegiada, em Turma ou Pleno, etapa em que se confere concretude ao
princípio acusatório que rege o processo penal no Estado Democrático de Direito.
Destacou, ainda, que atualmente não há mais controvérsia acerca da natureza jurídica do
instituto, considerado, em termos gerais, um negócio jurídico processual firmado entre o
Ministério Público e o colaborador. Essa característica é representada pelas normas extraídas
dos §§ 6º e 7º do art. 4º da Lei 12.850/2013, as quais vedam a participação do magistrado na
celebração do ajuste entre as partes e estabelecem os limites de cognoscibilidade dos termos
pactuados. Trata-se, portanto, de meio de obtenção de prova cuja iniciativa não se submete à
reserva de jurisdição, diferentemente do que ocorre, por exemplo, com a quebra do sigilo
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bancário ou fiscal e com a interceptação de comunicações telefônicas.
Nesse  panorama  jurídico,  as  tratativas  e  a  celebração  da  avença  são  mantidas
exclusivamente entre o Ministério Público e o pretenso colaborador, o que ocorreu no caso
concreto. O Poder Judiciário é convocado ao final dos atos negociais apenas para aferir os
requisitos legais de existência e validade, com a indispensável homologação. Nesse sentido
foram as conclusões sobre a homologação no julgamento do HC 127.483/PR.
A Corte destacou, no ponto, que esse provimento interlocutório — o qual não julga o mérito
da pretensão acusatória,  mas resolve uma questão incidente — tem natureza meramente
homologatória,  limitando-se  ao  pronunciamento  sobre  a  regularidade,  legalidade  e
voluntariedade do acordo (art. 4º, § 7º, da Lei 12.850/2013). O juiz, ao homologar o acordo
de colaboração, não emite juízo de valor a respeito das declarações eventualmente prestadas
pelo colaborador à autoridade policial ou ao Ministério Público, nem confere o signo da
idoneidade a seus depoimentos posteriores.
Entendimento  contrário  colocaria  em risco  a  própria  viabilidade  do  instituto,  diante  da
iminente ameaça de interferência externa nas condições acordadas pelas partes, reduzindo de
forma significativa o interesse no ajuste. Essa “postura equidistante” do juiz em relação às
partes no processo penal informa o citado comando legal que prestigia o sistema acusatório.
Se  as  declarações  do  colaborador  são  verdadeiras  ou  respaldadas  por  provas  de
corroboração, esse juízo será feito apenas “no momento do julgamento do processo”, no
momento  diferido,  qual  seja,  na sentença,  conforme previsto  no  §  11 do art.  4º  da Lei
12.850/2013. Nessa etapa, serão analisados os elementos trazidos pela colaboração e sua
efetividade.
Dessa  forma,  o  Colegiado  considerou  ser  imprescindível  chancelar  a  importância  da
preservação  da  segurança  jurídica  e  da  própria  figura  da  colaboração  premiada  como
instrumento relevante para coibir delitos, sobretudo contra o erário.
Em conclusão quanto ao primeiro ponto discutido, afirmou que, no ato de homologação da
colaboração premiada, não cabe ao magistrado, de forma antecipada e extemporânea, tecer
juízo de valor  sobre o conteúdo das cláusulas avençadas,  exceto nos  casos  de flagrante
ofensa ao ordenamento jurídico vigente. Se assim agir, estará interferindo indevidamente na
atuação dos órgãos de investigação, porque a celebração do acordo de colaboração premiada
não trata de medida submetida à reserva de jurisdição.
Repisou que, conforme decidido no julgamento do HC 127.483/PR (DJE de 4.2.2016), o art.
21, I e II, do RISTF confere ao relator poderes instrutórios para ordenar, de forma singular, a
realização de quaisquer meios de obtenção de provas. Ressaltou que a natureza jurídica do
acordo  de  colaboração  premiada  como  meio  de  obtenção  de  prova  é  ato  inserido  nas
atribuições  regimentais  do  relator,  ainda  que  os  fatos  apresentados  pelos  colaboradores
envolvam supostas ações e omissões de ocupante de cargo da Presidência da República, a
serem provadas e, se comprovadas, tornadas objeto de processamento de ação penal que
compete ao Plenário do STF.
Portanto,  não  há  qualquer  óbice  à  homologação  do respectivo  acordo mediante  decisão
monocrática.
Quanto  ao  segundo  ponto,  o  Colegiado  esclareceu  que  o  ensejo  dessa  oportunidade  se
relaciona ao momento para o exercício da aferição do cumprimento dos termos do acordo e
da sua eficácia ao que está previsto no § 11 do art. 4º da Lei 12.850/2013.
Havendo foro por prerrogativa de função no STF, somente o juízo colegiado — Turma ou
Pleno  — poderá  examinar  o  recebimento  da  denúncia  e,  em caso  afirmativo,  julgar  a
respectiva ação penal (RISTF, art. 5º, I). Esse juízo não é do relator, mas do Colegiado, sem
embargo, para efeitos ordinatórios e instrutórios, da previsão do art. 21, XV (4), do RISTF.
A instauração de inquérito é fase preliminar investigatória, na qual estão as colaborações,
que, como meios de obtenção de prova, não são idôneas para se condenar, mas apenas para
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se ensejar a investigação onde há dúvida a ser dirimida ou indício a ser provado. Por isso, no
momento de homologação, o juízo é preliminar e preambular. Somente no julgamento de
mérito o Poder Judiciário, autorizado pela lei, poderá definir a extensão da colaboração e
analisar o benefício respectivo.
A Corte  observou,  também,  que  a  lei  permite  ao  Judiciário,  em  fase  diferida,  após  a
conclusão da  instrução probatória,  avaliar  se  os  termos  da  colaboração  premiada  foram
cumpridos e se os resultados concretos foram atingidos, o que definirá sua eficácia. [Lei
12.850/2013, art. 4º, §§ 9º e 12 (5)]
Consignou que a última palavra será sempre do Colegiado, inexistindo quaisquer óbices
jurídicos de índole subjetiva ou objetiva aptos a impedir a atuação do relator. O julgamento
de mérito será levado a efeito pelo colegiado de juízes do STF ao apreciar os termos e a
eficácia do acordo de colaboração. Reside na ambiência inafastável do Pleno a atribuição de
juiz natural nos termos da competência deferida pela ordem jurídica, o que não contrasta
com os regimentais poderes instrutórios e mesmo cautelares do relator.
Salientou, por fim, que o direito subjetivo do colaborador nasce e se perfectibiliza na exata
medida em que ele cumpre seus deveres. Estes são “condictio sine qua non” para que o
colaborador possa fruir desses direitos. Nesse contexto, o acordo homologado como regular,
voluntário e legal gera vinculação, condicionada ao cumprimento dos deveres assumidos
pela colaboração, salvo ilegalidade superveniente apta a justificar nulidade ou anulação do
negócio jurídico.
Vencidos os ministros Ricardo Lewandowski, Gilmar Mendes e Marco Aurélio.
O ministro Ricardo Lewandowski divergiu pontualmente.  Para ele,  na delação premiada,
apesar  do  relevante  papel  do  MPF,  a  última  palavra  —  não  quanto  à  conveniência  e
oportunidade da celebração do acordo, mas quanto à legalidade “lato sensu” da avença — é
do Poder Judiciário; neste caso, do juiz relator e também do Plenário, em última análise.
Asseverou existirem dois momentos para analisar as cláusulas e  condições das delações
premiadas. O primeiro, precário e efêmero, é realizado pelo relator, com base no art. 21 do
RISTF.  Nele  se  verifica  a  presença  dos  requisitos  de  regularidade,  voluntariedade  e
legalidade. Esta última, no entanto, é empregada em seu sentido amplo. O relator tem o
dever de vetar cláusulas que excluam da apreciação do Judiciário lesão ou ameaça de lesão a
direitos; estabeleçam o cumprimento imediato da pena ainda não fixada; fixem regime de
cumprimento de pena não autorizado pela legislação em vigor; avancem sobre cláusulas de
reserva de jurisdição; determinem o compartilhamento de provas e informações sigilosas
sem  intervenção  da  justiça;  ou  autorizem  a  divulgação  de  informações  que  atinjam  a
imagem ou a esfera jurídica de terceiros.
Em um segundo momento, havendo falha ou dados porventura não examinados na análise
perfunctória da legalidade pelo relator, caberá ao Plenário apreciar esses aspectos. A decisão
do relator permite que a delação premiada possa efetivar-se no plano da realidade fática,
mas,  embora  importante,  não  vincula  o  Plenário  no  que  diz  respeito  aos  aspectos  da
legalidade  “lato  sensu”.  Em  suma,  a  última  palavra  quanto  à  legalidade  e  à
constitucionalidade das cláusulas e condições ajustadas no acordo de colaboração premiada
é do juiz natural, que, nesse caso, é o Colegiado.
Para o ministro Gilmar Mendes, a homologação dos acordos de colaboração premiada é de
competência do Colegiado, especialmente em casos que envolvam dispensa da denúncia. O
acordo de colaboração premiada deve ser admitido,  desde que esteja nos limites da Lei
12.850/2013. Compete à Corte realizar o controle efetivo e eficaz dessa legalidade, que tem
como limite apenas o espaço conferido pela lei para o juízo de conveniência e oportunidade
da acusação e da defesa, mas é poder-dever do juiz aprofundar a avaliação da legalidade do
acordo, inclusive quanto à extensão dos benefícios prometidos.
Segundo ressaltou, o acordo de colaboração não é simples meio de obtenção de prova, mas
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um negócio jurídico com efeitos benéficos ao colaborador. Nessa mesma linha, os acordos,
que podem envolver redução de penas, não podem vincular o Colegiado, o qual, na fase de
julgamento, avaliará apenas sua eficácia. Em alguns casos, é oferecido perdão ao delator,
com dispensa de denúncia, o que torna a decisão monocrática ainda mais incompatível com
o sistema jurídico caso o processo não seja submetido ao Colegiado. Por fim, o ministro
asseverou que a homologação do acordo não tem eficácia preclusiva completa,  a afastar
totalmente sua revisão, por ocasião do julgamento.
Para  o ministro  Marco Aurélio,  os  poderes  do relator  no momento  da  homologação do
acordo de colaboração premiada não deveriam ser tão amplos. Para ele, não compete ao
relator avançar e endossar os parâmetros do acordo. Tal faculdade cabe apenas ao órgão que
cumprirá o julgamento de eventual ação penal que venha a ser proposta.
(1) Lei 12.850/2013: “Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o perdão
judicial, reduzir em até 2/3 (dois terços) a pena privativa de liberdade ou substituí-la por
restritiva  de  direitos  daquele  que  tenha  colaborado  efetiva  e  voluntariamente  com  a
investigação e com o processo criminal, desde que dessa colaboração advenha um ou mais
dos seguintes resultados: (...) § 7º Realizado o acordo na forma do § 6º, o respectivo termo,
acompanhado das declarações do colaborador e de cópia da investigação, será remetido ao
juiz  para  homologação,  o  qual  deverá  verificar  sua  regularidade,  legalidade  e
voluntariedade, podendo para este fim, sigilosamente, ouvir o colaborador, na presença de
seu  defensor.  (...)  §  11.  A sentença  apreciará  os  termos  do  acordo  homologado  e  sua
eficácia.”
(2) Regimento Interno do STF: “Art. 21. São atribuições do Relator: I – ordenar e dirigir o
processo; II – executar e fazer cumprir os seus despachos, suas decisões monocráticas, suas
ordens  e  seus  acórdãos  transitados  em  julgado,  bem  como  determinar  às  autoridades
judiciárias e administrativas providências relativas ao andamento e à instrução dos processos
de sua competência, facultada a delegação de atribuições para a prática de atos processuais
não decisórios a outros Tribunais e a juízos de primeiro grau de jurisdição;”
(3) Código de Processo Civil de 2015: “Art. 966. A decisão de mérito, transitada em julgado,
pode ser rescindida quando: (...)  § 4º Os atos de disposição de direitos, praticados pelas
partes ou por outros participantes do processo e homologados pelo juízo, bem como os atos
homologatórios praticados no curso da execução, estão sujeitos à anulação, nos termos da
lei.”
(4) Regimento Interno do STF: “Art. 21. São atribuições do Relator: (...) XV – determinar a
instauração de inquérito a pedido do Procurador-Geral da República, da autoridade policial
ou do ofendido, bem como o seu arquivamento, quando o requerer o Procurador-Geral da
República, ou quando verificar: a) a existência manifesta de causa excludente da ilicitude do
fato;  b)  a  existência  manifesta  de  causa  excludente  da  culpabilidade  do  agente,  salvo
inimputabilidade;  c)  que  o  fato  narrado evidentemente  não constitui  crime;  d)  extinta  a
punibilidade do agente; ou e) ausência de indícios mínimos de autoria ou materialidade.”
(5)  Lei  12.850/2013:  “Art.  4º  (...)  §  9º  Depois  de homologado o acordo,  o colaborador
poderá,  sempre acompanhado pelo seu defensor,  ser  ouvido pelo membro do Ministério
Público ou pelo delegado de polícia responsável pelas investigações. (...) § 12. Ainda que
beneficiado por perdão judicial ou não denunciado, o colaborador poderá ser ouvido em
juízo a requerimento das partes ou por iniciativa da autoridade judicial.”
Pet 7074 QO/DF, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 21, 22, 28 e 29.6.2017.
Pet 7074/DF, rel. Min. Edson Fachin, julgamento em 21, 22, 28 e 29.6.2017.
Plenário, Informativo STF, n. 870, 19 a 30 de junho de 2017.
Ver andamento e íntegra
Ver andamento e íntegra
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13. Habeas  corpus.  Impetração  contra  ato  de  Ministro  do  Supremo Tribunal  Federal.
Conhecimento. Empate na votação. Prevalência da decisão mais favorável ao paciente
(art.  146,  parágrafo  único,  do  Regimento  Interno  do  Supremo  Tribunal  Federal).
Inteligência do art. 102, I, i, da Constituição Federal. Mérito. Acordo de colaboração
premiada. Homologação judicial (art. 4º, § 7º, da Lei nº 12.850/13). Competência do
relator (art. 21, I e II, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Decisão
que,  no  exercício  de  atividade  de  delibação,  se  limita  a  aferir  a  regularidade,  a
voluntariedade e a legalidade do acordo. Ausência de emissão de qualquer juízo de
valor sobre as declarações do colaborador. Negócio jurídico processual personalíssimo.
Impugnação  por  coautores  ou  partícipes  do  colaborador.  Inadmissibilidade.
Possibilidade de, em juízo, os partícipes ou os coautores confrontarem as declarações
do colaborador e de impugnarem, a qualquer tempo, medidas restritivas de direitos
fundamentais  adotadas  em seu desfavor.  Personalidade  do colaborador.  Pretendida
valoração como requisito de validade do acordo de colaboração. Descabimento. Vetor a
ser  considerado  no  estabelecimento  das  cláusulas  do  acordo  de  colaboração  -
notadamente na escolha da sanção premial a que fará jus o colaborador -, bem como
no momento da aplicação dessa sanção pelo juiz na sentença (art. 4º, § 11, da Lei nº
12.850/13).  Descumprimento  de  anterior  acordo  de  colaboração.  Irrelevância.
Inadimplemento  que  se  restringiu  ao  negócio  jurídico  pretérito,  sem  o  condão  de
contaminar,  a  priori,  futuros acordos de mesma natureza.  Confisco.  Disposição,  no
acordo  de  colaboração,  sobre  os  efeitos  extrapenais  de  natureza  patrimonial  da
condenação.  Admissibilidade.  Interpretação  do  art.  26.1  da  Convenção  das  Nações
Unidas contra o Crime Organizado Transnacional (Convenção de Palermo), e do art.
37.2 da Convenção das Nações Unidas Contra a Corrupção (Convenção de Mérida).
Sanção premial. Direito subjetivo do colaborador caso sua colaboração seja efetiva e
produza os resultados almejados. Incidência dos princípios da segurança jurídica e da
proteção  da  confiança.  Precedente.  Habeas  corpus  do  qual  se  conhece.  Ordem
denegada. 
1. Diante do empate na votação quanto ao conhecimento de habeas corpus impetrado para o
Pleno contra ato de Ministro, prevalece a decisão mais favorável ao paciente, nos termos do
art.  146,  parágrafo  único,  do  Regimento  Interno  do  Supremo  Tribunal  Federal.
Conhecimento do habeas corpus, nos termos do art. 102, I, “i”, da Constituição Federal. 2.
Nos termos do art. 21, I e II, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, o relator
tem poderes instrutórios para ordenar, monocraticamente, a realização de quaisquer meios
de  obtenção de prova  (v.g.,  busca  e  apreensão,  interceptação telefônica,  afastamento  de
sigilo bancário e fiscal). 3. Considerando-se que o acordo de colaboração premiada constitui
meio de obtenção de prova (art. 3º da Lei nº 12.850/13), é indubitável que o relator tem
poderes  para,  monocraticamente,  homologá-lo (art.  4º,  §  7º,  da  Lei  nº  12.850/13).  4.  A
colaboração  premiada  é  um  negócio  jurídico  processual,  uma  vez  que,  além  de  ser
qualificada  expressamente  pela  lei  como  “meio  de  obtenção  de  prova”,  seu  objeto  é  a
cooperação  do  imputado  para  a  investigação  e  para  o  processo  criminal,  atividade  de
natureza processual, ainda que se agregue a esse negócio jurídico o efeito substancial (de
direito  material)  concernente  à  sanção  premial  a  ser  atribuída  a  essa  colaboração.  5.  A
homologação judicial do acordo de colaboração, por consistir em exercício de atividade de
delibação, limita-se a aferir a regularidade, a voluntariedade e a legalidade do acordo, não
havendo qualquer juízo de valor a respeito das declarações do colaborador. 6. Por se tratar
de  negócio  jurídico  personalíssimo,  o  acordo  de  colaboração  premiada  não  pode  ser
impugnado  por  coautores  ou  partícipes  do  colaborador  na  organização  criminosa  e  nas
infrações penais por ela praticadas, ainda que venham a ser expressamente nominados no
respectivo instrumento no “relato da colaboração e seus possíveis resultados” (art. 6º, I, da
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Lei nº 12.850/13). 7. De todo modo, nos procedimentos em que figurarem como imputados,
os coautores ou partícipes delatados - no exercício do contraditório - poderão confrontar, em
juízo, as declarações do colaborador e as provas por ele indicadas, bem como impugnar, a
qualquer tempo, as medidas restritivas de direitos fundamentais eventualmente adotadas em
seu  desfavor.  8.  A personalidade  do  colaborador  não  constitui  requisito  de  validade  do
acordo  de  colaboração,  mas  sim  vetor  a  ser  considerado  no  estabelecimento  de  suas
cláusulas,  notadamente na escolha da sanção premial a que fará jus o colaborador,  bem
como no momento da aplicação dessa sanção pelo juiz na sentença (art. 4º, § 11, da Lei nº
12.850/13). 9. A confiança no agente colaborador não constitui elemento de existência ou
requisito  de  validade  do  acordo  de  colaboração.  10.  Havendo  previsão  em Convenções
firmadas pelo Brasil para que sejam adotadas “as medidas adequadas para encorajar” formas
de colaboração premiada (art. 26.1 da Convenção de Palermo) e para “mitigação da pena”
(art.  37.2 da Convenção de Mérida),  no sentido de abrandamento das  consequências do
crime,  o  acordo  de  colaboração,  ao  estabelecer  as  sanções  premiais  a  que  fará  jus  o
colaborador,  pode dispor sobre questões de caráter patrimonial,  como o destino de bens
adquiridos  com  o  produto  da  infração  pelo  agente  colaborador.  11.  Os  princípios  da
segurança jurídica e da proteção da confiança tornam indeclinável o dever estatal de honrar
o  compromisso  assumido  no  acordo  de  colaboração,  concedendo  a  sanção  premial
estipulada,  legítima  contraprestação  ao  adimplemento  da  obrigação  por  parte  do
colaborador. 12. Habeas corpus do qual se conhece. Ordem denegada.
HC 127483, Relator(a):   Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 27/08/2015,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-021 DIVULG 03-02-2016 PUBLIC 04-02-2016.
Ver andamento e íntegra

14. Inquérito. Competência originária. Penal e Processual Penal. 2. Conexão. Julgamento
conjunto. Inquéritos 3.204, 3.221 e 3.516. 3. Notificação por hora certa. Lei 11.719/08,
que alterou o art. 362. Compatibilidade com o rito do procedimento penal originário.
Denunciado  que  se  oculta  para  não  receber  a  notificação  pessoal.  Inexistência  de
nulidade. 4.  Denunciados sem foro originário no STF. Cisão.  Juízo de conveniência do
Tribunal. Fatos intimamente ligados. Proximidade da prescrição. Análise da denúncia quanto
a todos os denunciados. 5. Poderes de investigação do Ministério Público. Investigação em
Inquérito Civil,  instaurado para apurar atos de improbidade administrativa.  Competência
prevista  de  forma  expressa  na  Constituição  Federal  –  art.  129,  III.  6.  Quebra  de  sigilo
bancário determinada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, foro competente para
julgar  deputado  estadual.  7.  Busca  e  apreensão  aparentemente  decretada  como  medida
preparatória à ação civil pública por improbidade administrativa, requerida incidentalmente
ao  Inquérito  Civil.  Competência  do  juiz  de  primeira  instância.  8.  Documentos  não
autenticados – art.  232, parágrafo único. Admite-se a utilização de cópias simples como
prova, “desde que possível a aferição de sua legitimidade por outro meio idôneo” – HC
70814, relator min. Celso de Mello, Primeira Turma, julgado em 1º.3.1994. 9. Inépcia da
denúncia. São aptas as denúncias que descrevem suficientemente os fatos e a contribuição
dos imputados. 10. Os crimes do art. 1º do Decreto-Lei 201/67 são próprios dos prefeitos,
mas é viável participação de terceiros, na forma do art. 29 do CP. 11. Colaboração premiada.
A delação voluntária de outros implicados, sem formalização de acordo com a acusação, não
impede o oferecimento da denúncia. Eventuais benefícios pela colaboração serão avaliados
na  fase  de  julgamento.  12.  Coação  moral.  A  coação  moral  irresistível  poderá  ser
demonstrada no curso da instrução. 13. Justa causa. Peculato do prefeito – art. 1º, I e II, do
Decreto-Lei 201/67, de modo continuado, nos moldes do art.  71 do Código Penal, e em
concurso de agentes entre os denunciados, a teor do art. 29 do CP. Formação de quadrilha –
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art.  288 do CP.  Prova suficiente  da materialidade.  Indícios  suficientes  de autoria,  salvo
quanto  ao  denunciado Regivaldo.  14.  Denúncias  recebidas,  salvo  quanto  ao  denunciado
Regivaldo.
Inq 3204, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 23/06/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-151 DIVULG 31-07-2015 PUBLIC 03-08-2015.
Ver andamento e íntegra

15. Inquérito. Corrupção passiva, lavagem de dinheiro e organização criminosa (art. 317,
§ 1º,  do código penal,  art.  1º,  § 4º,  da lei  9.613/1998 e art.  2º,  §§ 3º e 4º,  ii,  da lei
12.850/2013). Réplica às respostas dos denunciados. Possibilidade. Apresentação. Prazo
impróprio.  Inviabilidade  da  análise  de  nulidades  ocorridas  em  processos  que
tramitaram  perante  a  primeira  instância.  Interceptação  telemática  de  mensagens
armazenadas  por  empresa  estrangeira.  Licitude  da  prova.  Afastamento  dos  sigilos
fiscal  e  bancário  e  deferimento  de  busca  e  apreensão.  Legitimidade.  Inépcia  da
denúncia.  Inocorrência.  Desmembramento  da  investigação  quanto  a  acusados  sem
prerrogativa  de  foro.  Possibilidade.  Preliminares  rejeitadas.  Indícios  de  autoria  e
materialidade demonstrados quanto à parte da denúncia. Imputação, em mais de uma
peça acusatória, do crime de integração de organização criminosa em razão de conduta
única.  Ofensa ao princípio do ne bis in idem. Ausência de indícios  de autoria com
relação às acusadas roseli da cruz loubet e fabiane karina miranda avanci. Denúncia
recebida em parte. 
1. É possível assegurar, também no âmbito da Lei 8.038/1990, o direito ao órgão acusador
de réplica às respostas dos denunciados, especialmente quando suscitadas questões que, se
acolhidas, poderão impedir a deflagração da ação penal. Só assim se estará prestigiando o
princípio constitucional do contraditório (art. 5º, LV, CF), que garante aos litigantes, e não
apenas à defesa, a efetiva participação na decisão judicial. De outro lado, configura mera
irregularidade a apresentação dessa peça pelo Ministério Público após o transcurso dos 5
(cinco) dias prescritos no art. 5º da Lei 8.038/1990, uma vez que tal prazo é impróprio, de
modo que sua inobservância não gera vício processual. 2. Não há nos autos documentação
que  leve  à  conclusão  da  procedência  das  alegações  de  nulidades  nos  processos
2004.70.00.002414-0 e 2006.70.00.018662-8, que tramitaram perante a primeira instância, e
dos quais seria oriundo o presente procedimento investigatório. Ademais, a Segunda Turma
do Supremo Tribunal Federal, no julgamento das questões de ordem nas Aps 871-878 (Rel.
Min.  TEORI  ZAVASCKI,  DJe  de  30.10.2014),  assentou  que  não  existia,  no  inquérito
2006.70.00.018662-8, notícia de participação de autoridades com foro por prerrogativa de
função, razão pela qual se remeteu ao juízo da 13ª Vara Federal da Subseção Judiciária de
Curitiba, para regular processamento da demanda. 3. Não se vê, no caso em tela, ofensa às
disposições do Tratado de Assistência Mútua em Matéria Penal celebrado entre o Governo
da República Federativa do Brasil  e o Governo do Canadá -  internalizado pelo Decreto
6.747/2009 -, porquanto as mensagens interceptadas foram trocadas em território brasileiro e
por  pessoas  com  residência  no  Brasil,  sendo  a  interceptação,  inclusive,  deferida  por
autoridade judicial brasileira. Ressalte-se que uma das finalidades fundamentais dos tratados
de cooperação jurídica em matéria penal é justamente “a desburocratização da colheita da
prova” (MS 33.751, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe de 31.3.2016), de modo que,
cumpridas  as  exigências  legais  do  direito  interno  brasileiro,  eventual  inobservância  a
formalidades previstas no acordo internacional não acarretaria a ilicitude da prova.  4.  O
afastamento dos sigilos bancário e fiscal dos acusados, bem como as buscas em endereços a
eles  vinculados,  foi  deferido  mediante  análise  pormenorizada  de  indícios  colhidos  pelo
Ministério  Público  em  diligências  prévias.  Plenamente  hígidos,  portanto,  os  elementos
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oriundos dessas medidas cautelares. 5. A denúncia atende os requisitos do art. 41 do Código
de Processo Penal, descrevendo de forma pormenorizada os fatos supostamente delituosos e
suas  circunstâncias,  e  explanando  de  forma  compreensível  e  individualizada  a  conduta
criminosa em tese adotada por cada um dos denunciados. Não há que se falar, desse modo,
em inépcia  da  exordial  acusatória.  O fato  de  o  Procurador-Geral  da  República  não  ter
denunciado nestes  autos  crimes  de corrupção ativa  não acarreta  mácula à  acusação,  em
especial na parte em que imputa aos acusados delitos de corrupção passiva, pois, embora
esse delito,  na  modalidade  receber,  seja  bilateral,  nada impede que  se ofereça denúncia
apenas contra aqueles que praticaram, em tese, o crime na forma passiva quando apenas
contra eles há indícios de autoria suficientes. 6. A cisão da investigação não acarreta prejuízo
ao  esclarecimento  dos  fatos,  uma  vez  que  foi  possível  individualizar  a  conduta  dos
denunciados das  ações  daqueles  com relação aos  quais  foi  desmembrado o processo.  E
mesmo que venham alguns desses a serem denunciados por corrupção ativa, não há óbice à
separação da causa, já que é plenamente viável o desmembramento do processo quanto aos
crimes  de  corrupção  passiva  e  ativa,  mantendo  sob  a  jurisdição  desta  Corte  apenas  a
investigação  relativa  ao  recebimento  de  vantagem  indevida  por  detentor  de  foro  por
prerrogativa de função, de modo a preservar, “presente a excepcionalidade da extensão da
prerrogativa de foro, a independência entre os delitos de corrupção passiva e ativa (...)” (Inq
2.560,  Relator(a):  Min.  ROSA WEBER,  Primeira  Turma,  DJe  de  23.05.2016).  7.  Os
elementos que acompanham a denúncia demonstram possível envolvimento de parlamentar
federal e outros codenunciados na prática de crimes de corrupção passiva no âmbito da BR
Distribuidora, com subsequente prática, em tese, de atos de lavagem de dinheiro. Também se
logrou êxito em apresentar, quanto aos mesmos, indícios de autoria do crime de integração
de organização criminosa majorada, porque teriam se associado à organização criminosa que
atuava no âmbito da BR Distribuidora para a prática permanente e reiterada de crimes de
corrupção passiva e lavagem de dinheiro. Nada obstante essa conclusão, o delito de integrar
organização criminosa não pode ser imputado a acusado que já foi denunciado por esse
crime,  com relação  aos  mesmos  fatos,  no  âmbito  do  Inquérito  4.112,  o  que  configura
evidente ofensa ao princípio do ne bis in idem. 8. O Ministério Público não traz aos autos
indícios  suficientes  da  prática,  por  duas  acusadas,  dos  crimes  de  corrupção  passiva
majorada, lavagem de dinheiro majorada e integração de organização criminosa majorada,
devendo a denúncia ser rejeitada em relação a elas. 9. Denúncia recebida em parte. Agravos
regimentais desprovidos.
Inq 3990, Relator(a):   Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma,  julgado em 14/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-116 DIVULG 01-06-2017 PUBLIC 02-06-2017.
Ver andamento e íntegra

16. Inquérito. Corrupção passiva majorada e lavagem de capitais (art. 317, § 1º, c/c art.
327, § 2º, do código penal e art. 1º, caput e § 4º, da lei 9.613/1998). Inépcia da denúncia.
Rejeição.  Indícios  de  autoria  e  materialidade  demonstrados.  Substrato  probatório
mínimo presente. Atendimento dos requisitos do art. 41 do CPP. Denúncia recebida em
parte. 
1. Não contém mácula a impedir a deflagração de ação penal denúncia que descreve, de
forma lógica e coerente, a imputação no contexto em que se insere, permitindo ao acusado
compreendê-la e exercer seu direito de defesa (Ap 560, Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Segunda
Turma, DJe de 11.06.2015; Inq 3.204, Rel. Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, DJe
de 03.08.2015).  2.  O juízo  de  recebimento  da  denúncia  é  de  mera  delibação,  nunca  de
cognição  exauriente.  Assim,  há  que  se  diferenciar  os  requisitos  para  o  recebimento  da
exordial acusatória, delineados no art.  41 do Código de Processo Penal, com o juízo de
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procedência da imputação criminal. 3. Conforme já anunciado pelo Plenário do Supremo
Tribunal Federal,  o conteúdo dos depoimentos colhidos em colaboração premiada não é
prova por si só eficaz, tanto que descabe condenação lastreada exclusivamente neles, nos
termos do art. 4º, § 16, da Lei 12.850/2013. São suficientes, todavia, como indício de autoria
para fins de recebimento da denúncia (Inq 3.983, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal
Pleno,  DJe  de  12.05.2016).  No  caso,  vislumbra-se  substrato  probatório  mínimo  de
materialidade e autoria. 4. É inviável a incidência da causa de aumento do art. 327, § 2º, do
Código Penal, pelo mero exercício do mandato parlamentar (Inq 3.983 Rel. Min. TEORI
ZAVASKI, Tribunal Pleno, DJe de 12.05.2016; e Inq 3.997 Rel. Min. TEORI ZAVASKI,
Tribunal Pleno, DJe de 26.09.2016),  porquanto a jurisprudência desta Corte determina a
existência de uma imposição hierárquica (Inq 2.191, Rel. Min. CARLOS BRITTO, Tribunal
Pleno, DJe de 08.05.2009), sequer descrita nos presentes autos. 5. Denúncia recebida, em
parte, com relação ao art. 317, § 1º, do Código Penal e art. 1º, V e § 4º, da Lei 9.613/1998,
na redação anterior à Lei 12.683/2012.
Inq 3982, Relator(a):   Min. EDSON FACHIN, Segunda Turma,  julgado em 07/03/2017,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-117 DIVULG 02-06-2017 PUBLIC 05-06-2017.
Ver andamento e íntegra

17. Inquérito. Imputação dos crimes previstos no art. 317, § 1º, c/c art. 327, § 2º, do Código
Penal e art. 1º, v, vii e § 4º, da Lei 9.613/1998. Ausência de violação aos princípios do
contraditório,  da  ampla  defesa  e  do  devido  processo  legal.  Licitude  dos  elementos
probatórios colhidos na fase investigativa. Preliminares rejeitadas. Indícios de autoria
e materialidade demonstrados.  Substrato probatório mínimo presente.  Atendimento
dos requisitos do art. 41 do CPP. Denúncia recebida. 
1. É cabível, também no âmbito da Lei 8.038/1990, assegurar ao órgão acusador a faculdade
de réplica às respostas dos denunciados, especialmente quando suscitadas questões que, se
acolhidas, poderão impedir a deflagração da ação penal. Só assim se estará prestigiando o
princípio constitucional do contraditório (art. 5º, LV, CF), que garante aos litigantes, e não
apenas  à  defesa,  a  efetiva  participação  na  decisão  judicial.  Precedentes.  2.  O  Supremo
Tribunal Federal possui clara orientação no sentido de que a regra da indivisibilidade da
ação penal tem campo de incidência específico à ação penal privada (art. 48 do Código de
Processo Penal). Precedentes. 3. As diligências questionadas foram promovidas e realizadas
pela autoridade policial de maneira complementar, acompanhadas pelo Ministério Público e,
principalmente, por delegação do Relator no Supremo Tribunal Federal, na forma prevista
no  art.  230-C  do  Regimento  Interno  do  Supremo  Tribunal  Federal.  4.  A  eventual
desconstituição de acordo de colaboração premiada tem âmbito de eficácia restrito às partes
que o firmaram, não beneficiando nem prejudicando terceiros (HC 127.483, Rel. Min. DIAS
TOFFOLI, Tribunal Pleno, DJe de 4.2.2016). Até mesmo em caso de revogação do acordo, o
material probatório colhido em decorrência dele pode ainda assim ser utilizado em face de
terceiros, razão pela qual não ostentam eles, em princípio, interesse jurídico em pleitear sua
desconstituição,  sem  prejuízo,  obviamente,  de  formular,  no  momento  próprio,  as
contestações que entenderem cabíveis quanto ao seu conteúdo. Precedentes. 5. À luz dos
precedentes  do  Supremo  Tribunal  Federal,  o  conteúdo  dos  depoimentos  colhidos  em
colaboração premiada não é prova por si só eficaz, tanto que descabe condenação lastreada
exclusivamente neles, nos termos do art. 4º, § 16, da Lei 12.850/2013. 6. A fase processual
do recebimento da denúncia é juízo de delibação, jamais de cognição exauriente. Não se
pode, portanto, confundir os requisitos para o recebimento da denúncia, delineados no art.
41  do  Código  de  Processo  Penal,  com o  juízo  de  procedência  da  imputação  criminal.
Precedentes.  7.  Denúncia  que  contém  a  adequada  indicação  das  condutas  delituosas
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imputadas, a partir de elementos aptos a tornar plausível a acusação, o que permite o pleno
exercício do direito de defesa.  8. Presença de substrato probatório mínimo em relação à
materialidade e autoria. A existência de outros indícios reforça as declarações prestadas por
colaboradores,  tais  como  registros  telefônicos,  depoimentos,  informações  policiais  e
documentos apreendidos, o que basta neste momento de cognição sumária, em que não se
exige juízo de certeza acerca de culpa. 9. Denúncia recebida.
Inq 3979, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 27/09/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-267 DIVULG 15-12-2016 PUBLIC 16-12-2016.
Ver andamento e íntegra

18. Inquérito. Imputação dos crimes previstos nos arts. 317 e 333 do Código Penal e no art.
1º, v, da Lei 9.613/1998. Cerceamento de defesa. Inocorrência. Foro por prerrogativa
de função.  Cisão do processo.  Inépcia  da denúncia.  Rejeição.  Indícios  de autoria e
materialidade demonstrados. Substrato probatório mínimo presente. Atendimento dos
requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal. Denúncia recebida. 
1. O Supremo Tribunal Federal, na análise da Questão de Ordem no INQ 3.980 (Rel. Min.
TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, DJe de 30.6.2016), firmou entendimento de que “não
cabe a aplicação subsidiária do art. 229, caput, do CPC/2015 em inquéritos e ações penais
originárias  atualmente  em  curso  perante  o  Supremo  Tribunal  Federal,  em  que  os  atos
processuais das partes são praticados por via eletrônica e todos os interessados - advogados
e  membros  do  Ministério  Público  -  têm acesso  amplo  e  simultâneo ao  inteiro  teor  dos
autos”. 2. Segundo afirmado por seu Plenário, cabe ao Supremo Tribunal Federal, ao exercer
sua prerrogativa exclusiva de decidir sobre a cisão de processos envolvendo agentes com
prerrogativa de foro, promover, em regra, o seu desmembramento, a fim de manter sob sua
jurisdição  apenas  o  que  envolva  especificamente  essas  autoridades,  segundo  as
circunstâncias  de  cada  caso  (INQ 3.515 AgR,  Rel.  Min.  MARCO AURÉLIO,  Tribunal
Pleno, DJe de 14.3.2014). Ressalvam-se, todavia, situações em que os fatos se revelem “de
tal forma imbricados que a cisão por si só implique prejuízo a seu esclarecimento” (AP 853,
Rel.  Min.  ROSA WEBER,  DJe  de  22.5.2014),  como  ocorre  no  caso.  3.  O  juízo  de
recebimento da denúncia é de mera delibação, jamais de cognição exauriente. Não se pode,
portanto, confundir os requisitos para o recebimento da denúncia, delineados no art. 41 do
Código de Processo Penal, com o juízo de procedência da imputação criminal. 4. No caso, a
denúncia  contém  a  adequada  indicação  das  condutas  delituosas  imputadas,  a  partir  de
elementos aptos a tornar plausível a acusação, o que permite o pleno exercício do direito de
defesa. 5. À luz de precedentes do Supremo Tribunal Federal, o conteúdo dos depoimentos
colhidos  em  colaboração  premiada  não  constitui  prova  por  si  só  eficaz  para  juízo  de
condenação. Inteligência do art. 4º, § 16, da Lei 12.850/2013. Serve, todavia, como indício
suficiente de autoria para fins de recebimento da denúncia (INQ 3.983, Rel. Min. TEORI
ZAVASCKI,  Tribunal  Pleno,  DJe  de  12.5.2016).  Presente,  no  caso,  substrato  probatório
mínimo de materialidade e autoria. 6. Denúncia recebida. Desprovimento de um dos agravos
regimentais, com prejudicialidade dos demais.
Inq 3984, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, julgado em 06/12/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-267 DIVULG 15-12-2016 PUBLIC 16-12-2016.
Ver andamento e íntegra

19. Inquérito. Imputação dos crimes previstos nos arts. 317 do Código Penal e 1°, V, VI,
VII,  da  Lei  9.613/1998.  Foro  por prerrogativa  de  função:  hipótese  em  que  não  é
recomendável cisão do processo. Presidente da câmara dos deputados: não cabimento
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de  aplicação  analógica  do  art.  86,  §  4º  da  Constituição.  Cerceamento  de  defesa  e
ilicitude  de  prova:  inexistência.  Preliminares  rejeitadas.  Colaboração  premiada:
regime de sigilo e eficácia perante terceiros. Requisitos do art. 41 do CPP: indícios de
autoria  e  materialidade  demonstrados  em  relação  à  segunda  parte  da  denúncia.
Denúncia parcialmente recebida. 
1. Segundo entendimento afirmado por seu Plenário, cabe ao Supremo Tribunal Federal, ao
exercer sua prerrogativa exclusiva de decidir sobre a cisão de processos envolvendo agentes
com prerrogativa de foro, promover, em regra, o seu desmembramento, a fim de manter sob
sua  jurisdição  apenas  o  que  envolva  especificamente  essas  autoridades,  segundo  as
circunstâncias de cada caso (Inq 3515 AgR, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal
Pleno, julgado em 13/02/2014, DJe de 14/3/2014). Ressalvam-se, todavia, situações em que
os fatos se revelem “de tal forma imbricados que a cisão por si só implique prejuízo a seu
esclarecimento” (AP 853, Relator(a): Min. ROSA WEBER, DJe de 22/5/2014), como ocorre
no caso. 2. À luz dos precedentes do Supremo Tribunal, a garantia contra a autoincriminação
se estende às testemunhas,  no tocante às indagações cujas respostas possam, de alguma
forma, causar-lhes prejuízo (cf. HC 79812, Tribunal Pleno, DJ de 16-02-2001). 3. A previsão
constitucional do art. 86, § 4º, da Constituição da República se destina expressamente ao
Chefe do Poder Executivo da União, não autorizando, por sua natureza restritiva, qualquer
interpretação  que  amplie  sua  incidência  a  outras  autoridades,  nomeadamente  do  Poder
Legislativo.  Precedentes.  4.  Tratando-se  de  colaboração  premiada  contendo  diversos
depoimentos,  envolvendo  diferentes  pessoas  e,  possivelmente,  diferentes  organizações
criminosas, tendo sido prestados em ocasiões diferentes, em termos de declaração separados,
dando  origem  a  diferentes  procedimentos  investigatórios,  em  diferentes  estágios  de
diligências,  não  assiste  a  um  determinado  denunciado  o  acesso  universal  a  todos  os
depoimentos prestados. O que a lei lhe assegura é o acesso aos elementos da colaboração
premiada que lhe  digam respeito.  5.  Eventual  desconstituição de  acordo de colaboração
premiada tem âmbito de eficácia restrito às partes que o firmaram, não beneficiando e nem
prejudicando terceiros (HC 127483, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, DJe
de 4/2/2016). Até mesmo em caso de revogação do acordo, o material probatório colhido em
decorrência dele pode ainda assim ser utilizado em face de terceiros, razão pela qual não
ostentam eles, em princípio, interesse jurídico em pleitear sua desconstituição, sem prejuízo,
obviamente,  de formular,  no momento próprio,  as contestações que entenderem cabíveis
quanto  ao  seu  conteúdo.  6.  Preservado  o  conteúdo  das  informações  prestadas  pelo
colaborador, eventuais divergências de literalidade entre o documento escrito e a gravação
dos  depoimentos,  quando  realizada,  não  importa,  automaticamente,  a  nulidade  do  ato,
reservando-se ao interessado,  se for o caso,  no âmbito da ação penal,  insurgir-se contra
eventuais inconsistências existentes na versão escrita, podendo demandar do colaborador os
esclarecimentos  que  forem  necessários.  7.  Não  há  nulidade  na  realização  de  busca  e
apreensão  deferida  após  o  oferecimento  da  denúncia,  quando  a  medida  cautelar  visa
especificamente coletar elementos referentes a fatos circunscritos a outra investigação e os
elementos probatórios colhidos não foram utilizados ou considerados para o específico juízo
de recebimento  da denúncia.  8.  Não se fazem presentes  elementos  mínimos  de autoria,
exigidos para o recebimento da denúncia, em relação à efetiva participação dos denunciados
nos supostos crimes ocorridos nos anos de 2006 e 2007, ou mesmo que tenham eles, no
período  imediato,  recebido  vantagem  indevida  em  razão  do  mandato  parlamentar.  9.
Todavia, em sua segunda parte, a denúncia, reforçada pelo aditamento, contém adequada
indicação da conduta delituosa imputada, a partir de elementos aptos a tornar plausível a
acusação e permitir o pleno exercício do direito de defesa, o que autoriza, nesse ponto, o
recebimento da denúncia. 10. É incabível a causa de aumento do art. 327, § 2º, do Código
Penal  pelo  mero  exercício  do  mandato  parlamentar,  sem prejuízo  da  causa  de  aumento
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contemplada  no  art.  317,  §  1º.  A jurisprudência  desta  Corte,  conquanto  revolvida  nos
últimos  anos  (Inq  2606,  Relator(a):  Min.  LUIZ  FUX,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
11/11/2014,  DJe-236 DIVULG 01-12-2014 PUBLIC 02-12-2014),  exige  uma imposição
hierárquica ou de direção (Inq 2191, Relator(a): Min. CARLOS BRITTO, Tribunal Pleno,
julgado  em  08/05/2008,  PROCESSO  ELETRÔNICO  DJe-084  DIVULG  07-05-2009
PUBLIC 08-05-2009) que não se acha nem demonstrada nem descrita nos presentes autos.
11. Denúncia parcialmente recebida, prejudicados os agravos regimentais.
Inq 3983, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 03/03/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-095 DIVULG 11-05-2016 PUBLIC 12-05-2016.
Ver andamento e íntegra

20. Inquérito. Imputação dos crimes previstos no art. 317, § 1º, c/c art. 327, § 2º, do Código
Penal, art. 1º, v, e § 4º, da Lei 9.613/1998, art. 22, parágrafo único, da Lei 7.492/1986 e
art. 350 da Lei 4.737/1965, na forma do art. 69 da Lei Penal. Cerceamento de defesa.
Inocorrência. Cooperação de transferência de procedimento criminal da suíça para o
brasil.  Viabilidade.  Inépcia  da  peça  acusatória  por  ausência  de  justa  causa.
Afastamento.  Descrição  suficiente  das  condutas  atribuídas  ao  denunciado,
assegurando-lhe o exercício da ampla defesa. Atendimento aos requisitos do art. 41 do
CPP. Demonstração inequívoca de indícios de autoria e materialidade. Majorante do
art. 327, § 2º, do cp. Exclusão. Denúncia parcialmente recebida. 
1. Nos termos do art. 4º, § 13, da Lei 12.850/2013, não há indispensabilidade legal de que os
depoimentos referentes a colaborações premiadas sejam registrados em meio magnético ou
similar, mas somente uma recomendação para assegurar maior fidelidade das informações.
Inexiste,  portanto,  nulidade ou prejuízo à defesa pela juntada apenas de termos escritos,
sobretudo  quando  não  foi  realizada  a  gravação  dos  depoimentos.  2.  A tradução  para  o
vernáculo de documentos em idioma estrangeiro só deverá ser realizada se tal providência
tornar-se absolutamente “necessária”, nos termos do que dispõe o art. 236 do Código de
Processo  Penal.  3.  A  transferência  de  procedimento  criminal,  embora  sem  legislação
específica  produzida  internamente,  tem  abrigo  em  convenções  internacionais  sobre
cooperação  jurídica,  cujas  normas,  quando  ratificadas,  assumem  status  de  lei  federal.
Exsurgindo  do  contexto  investigado,  mediante  o  material  compartilhado  pelo  Estado
estrangeiro, a suposta prática de várias condutas ilícitas, nada impede a utilização daquelas
provas  nas  investigações  produzidas  no  Brasil,  principalmente  quando  a  autoridade
estrangeira não impôs qualquer limitação ao alcance das informações e os meios de prova
compartilhados,  como  poderia  tê-lo  feito,  se  fosse  o  caso.  É  irrelevante,  desse  modo,
qualquer questionamento sobre a dupla tipicidade ou o princípio da especialidade, próprios
do instituto da extradição. 4. Tem-se como hábil a denúncia que descreve todas as condutas
atribuídas  ao  acusado,  correlacionando-as  aos  tipos  penais  declinados.  Ademais,  “não  é
lícito  ao  Juiz,  no  ato  de  recebimento  da  denúncia,  quando  faz  apenas  juízo  de
admissibilidade  da  acusação,  conferir  definição  jurídica  aos  fatos  narrados  na  peça
acusatória. Poderá fazê-lo adequadamente no momento da prolação da sentença, ocasião em
que poderá haver a emendatio libelli ou a mutatio libelli, se a instrução criminal assim o
indicar” (HC 87324, Rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, Primeira Turma, DJe de 18.5.2007). 5. É
incabível a causa de aumento do art. 327, § 2º, do Código Penal pelo mero exercício do
mandato parlamentar, sem prejuízo da causa de aumento contemplada no art. 317, § 1º (Inq
3.983,  minha  relatoria,  Tribunal  Pleno,  DJe  12.05.2016).  A jurisprudência  desta  Corte,
conquanto revolvida nos últimos anos (Inq 2606, Relator(a):  Min. LUIZ FUX, Tribunal
Pleno, julgado em 11.11.2014, Dje-236, divulg. 1.12.2014, public. 2.12.2014), exige uma
imposição  hierárquica  ou  de  direção  (Inq  2191,  Relator(a):  Min.  CARLOS  BRITTO,
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Tribunal Pleno, julgado em 8.5.2008, processo eletrônico Dje-084, divulg. 7.5.2009, public.
8.5.2009) que não se acha nem demonstrada nem descrita nos presentes autos. 6. Afigura-se
suficiente  ao  recebimento  da  denúncia  a  existência  de  fartos  indícios  documentais  que
demonstram que o acusado teria ocultado e dissimulado a origem de valores supostamente
ilícitos, mediante a utilização de meios para dificultar a identificação do destinatário final,
por  meio  de  depósitos  em  contas  vinculadas  a  “trusts”.  7.  A existência  de  elementos
indiciários  que  indicam a plena  disponibilidade  econômica  sobre  os  ativos  mantidos  no
exterior, ainda que em nome de trusts ou empresas offshores, torna imperativa a admissão da
peça acusatória pela prática do crime de evasão de divisas. 8. É certo que o tipo penal do art.
350 do Código Eleitoral  exige expressamente,  para sua configuração,  que a  omissão de
declaração que deva constar do documento público seja realizada com fins eleitorais. No
caso, há indícios que esse comportamento deu-se em razão de o denunciado não ter como
justificar a existência de valores no exterior, em soma incompatível com seu patrimônio. Ao
lado  disso,  conforme  firme  orientação  deste  Supremo  Tribunal  Federal,  a  aferição  do
elemento subjetivo, em regra, é matéria que se situa no âmbito da instrução processual: INQ
3588-ED, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Primeira Turma, DJe de 16.4.2015; INQ 3696,
minha relatoria, Segunda Turma, DJe de 16.10.2014. 9. Denúncia parcialmente recebida,
com exclusão somente da causa de aumento prevista no art. 327, § 2º, do Código Penal.
Inq 4146, Relator(a):  Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 22/06/2016,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-212 DIVULG 04-10-2016 PUBLIC 05-10-2016.
Ver andamento e íntegra

21. Penal.  Afastamento  dos  sigilos  fiscal  e  bancário.  Requisitos.  Impossibilidade  de
obtenção  da  prova  por  outros  meios  e  limitação  temporal  da  quebra.  Indícios
apresentados  pela  autoridade  policial  e  pelo  ministério  público  que  demonstram
possível pagamento de vantagem indevida a parlamentar. Legitimidade da decretação.
1. Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a autorização do afastamento dos
sigilos  fiscal  e  bancário  deverá  indicar,  mediante  fundamentos  idôneos,  a  pertinência
temática, a necessidade da medida, “que o resultado não possa advir de nenhum outro meio
ou fonte lícita de prova” e “existência de limitação temporal do objeto da medida, enquanto
predeterminação formal do período” (MS 25812 MC, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO,
publicado em DJ 23-2-2006).  2.  No caso,  o  pedido  de  afastamento  dos  sigilos  fiscal  e
bancário encontra-se embasado, em síntese, em declarações feitas no âmbito de colaboração
premiada,  em  depoimento  prestado  por  pessoa  supostamente  envolvida  nos  fatos
investigados e em relatório do Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF). Os
elementos  até  então  colhidos  indicavam  possível  pagamento  de  vantagem  indevida  a
parlamentar  em  troca  de  influência  supostamente  exercida  no  âmbito  da  Petrobras,
mostrando-se necessária  e pertinente a decretação da medida postulada para que fossem
esclarecidos os fatos investigados. Solicitação que, ademais, estava circunscrita a pessoas
físicas em tese vinculadas aos fatos investigados, com CPF definidos, e limitavam-se a lapso
temporal correspondente ao tempo em que teriam ocorridos os supostos repasses. 3. Agravos
regimentais a que se nega provimento.
AC  3872  AgR,  Relator(a):   Min.  TEORI  ZAVASCKI,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
22/10/2015,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-228 DIVULG 12-11-2015 PUBLIC 13-11-
2015.
Ver andamento e íntegra
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22. Penal.  Processo  Penal.  Colaboração  premiada.  Pedido  de  acesso  ao  conteúdo  de
depoimentos  colhidos.  Declarações  resguardadas  por  sigilo,  nos  termos  da  lei
12.850/2013. 
1. O conteúdo dos depoimentos prestados em regime de colaboração premiada está sujeito a
regime de sigilo, que, a teor da Lei 12.850/2013 (art. 7°, §3°), regra geral, perdura até o
recebimento da denúncia e, de modo especial, deve ser observado em momento anterior à
instauração formal de procedimento investigatório. 2. Nos termos da Súmula Vinculante 14,
indispensável  ao  acesso  da  defesa  que  os  elementos  de  prova  estejam documentados  e
incorporados ao procedimento investigatório. Precedentes. 3. Agravo regimental desprovido.
Pet  6351  AgR,  Relator(a):   Min.  EDSON  FACHIN,  Segunda  Turma,  julgado  em
07/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-034 DIVULG 20-02-2017 PUBLIC 21-02-
2017.
Ver andamento e íntegra

23. Penal.  Processo  Penal.  Colaboração  premiada.  Pedido  de  acesso  ao  conteúdo  de
depoimentos  colhidos.  Declarações  resguardadas  pelo  sigilo  nos  termos  da  Lei
12.850/2013. 
1. O conteúdo dos depoimentos prestados em regime de colaboração premiada está sujeito a
regime de sigilo, nos termos da Lei 12.850/2013, que visa, segundo a lei de regência, a dois
objetivos básicos: (a) preservar os direitos assegurados ao colaborador, dentre os quais o de
“ter nome, qualificação, imagem e demais informações pessoais preservados” (art. 5º, II) e o
de “não ter sua identidade revelada pelos meios de comunicação, nem ser fotografado ou
filmado,  sem sua prévia autorização por escrito” (art.  5º,  V, da Lei  12.850/2013);  e (b)
“garantir  o  êxito  das  investigações”  (arts.  7º,  §  2º).  2.  O  sigilo  perdura,  em princípio,
enquanto não “(…) recebida a denúncia” (art. 7º, § 3º) e especialmente no período anterior à
formal  instauração  de  inquérito.  Entretanto,  instaurado  formalmente  o  inquérito
propriamente dito, o acordo de colaboração e os correspondentes depoimentos permanecem
sob sigilo, mas com a ressalva do art. 7º, § 2º da Lei 12.850/2013, a saber: “o acesso aos
autos será restrito ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado de polícia, como forma de
garantir o êxito das investigações, assegurando-se ao defensor, no interesse do representado,
amplo acesso aos elementos de prova que digam respeito ao exercício do direito de defesa,
devidamente precedido de autorização judicial, ressalvados os referentes às diligências em
andamento” (Rcl 22009-AgR, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, Segunda Turma, DJe de
12.5.2016). 3. Assegurado o acesso do investigado aos elementos de prova carreados na fase
de  inquérito,  o  regime  de  sigilo  consagrado  na  Lei  12.850/2013  guarda  perfeita
compatibilidade  com  a  Súmula  Vinculante  14,  que  garante  ao  defensor  legalmente
constituído “o direito de pleno acesso ao inquérito (parlamentar, policial ou administrativo),
mesmo que sujeito a regime de sigilo (sempre excepcional), desde que se trate de provas já
produzidas  e  formalmente  incorporadas  ao  procedimento  investigatório,  excluídas,
consequentemente,  as  informações  e  providências  investigatórias  ainda  em  curso  de
execução e, por isso mesmo, não documentados no próprio inquérito ou processo judicial”
(HC 93.767, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe de 1º.4.2014). 4. É
certo, portanto, que a simples especulação jornalística a respeito da existência de acordo de
colaboração premiada ou da sua homologação judicial ou de declarações que teriam sido
prestadas pelo colaborador não é causa juridicamente suficiente para a quebra do regime de
sigilo, sobretudo porque poderia comprometer a investigação. 5. Agravo regimental a que se
nega provimento.
Pet  6164  AgR,  Relator(a):   Min.  TEORI  ZAVASCKI,  Segunda  Turma,  julgado  em
06/09/2016,  ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-201 DIVULG 20-09-2016 PUBLIC 21-09-
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2016.
Ver andamento e íntegra

24. Perda do mandato parlamentar e declaração da mesa diretora da casa legislativa
A Primeira Turma, em conclusão e por maioria, julgou procedente ação penal e condenou
deputado federal à pena de 12 anos, 6 meses e 6 dias de reclusão, em regime inicial fechado,
mais 374 dias-multa no valor de 3 salários mínimos, pela prática dos crimes de corrupção
passiva [Código Penal, art. 317 (1)] e lavagem de dinheiro [Lei 9.613/1998, art. 1º, V (2)].
Como  efeitos  da  condenação  foram determinadas  a  perda  do  mandato  parlamentar  e  a
interdição para o exercício de cargo ou função pública de qualquer natureza e de diretor,
membro de conselho de administração ou de gerência das pessoas jurídicas citadas na lei de
combate à lavagem de dinheiro (redação anterior), pelo dobro da duração da pena privativa
de liberdade.
No caso, foi revelado esquema criminoso que atuou em vários Estados, com o objetivo de
desviar  recursos  públicos  por  meio  da  aquisição  superfaturada,  por  prefeituras,  de
ambulâncias e equipamentos médicos, como resultado de licitações direcionadas. Segundo a
acusação, cabia ao deputado condenado apresentar emendas ao orçamento geral da União,
destinadas a Municípios das regiões norte e nordeste do Estado do Rio de Janeiro,  para
beneficiar grupo empresarial.
Em  relação  ao  crime  de  corrupção  passiva,  o  Colegiado  considerou  haver  nos  autos
elementos de provas que demonstram o recebimento de vantagens indevidas por meio de
depósitos  em  contas-correntes  de  terceiros.  O  livro-caixa  da  empresa  apreendido  na
operação  continha  registros  de  pagamento  ao  acusado  com  as  datas  e  os  valores  dos
repasses. Além disso, em acordo de colaboração premiada, os proprietários afirmaram haver
acertado o pagamento de comissão de 10% sobre o valor de cada emenda apresentada, fato
comprovado por meio de recibos de operações de crédito efetuadas em nome de pessoas
ligadas ao parlamentar condenado.
Quanto ao crime de lavagem de dinheiro, a Turma concluiu que as provas colhidas nos autos
indicam que os valores recebidos por terceiros foram utilizados para pagamento de despesas
do deputado com aluguel de imóveis, aquisição de veículos e quitação de impostos. Essa foi
a forma como o acusado efetivou a circulação dissimulada dos valores, por terceiros e em
benefício  próprio,  convertendo  dinheiro  oriundo  de  corrupção  em  bens  e  serviços
incorporáveis  ao  seu patrimônio  formal.  Quanto  a  esse  crime,  ficou vencido o ministro
Marco Aurélio, que votou pela absolvição do acusado.
Relativamente  à  fixação  da  pena  e  aos  efeitos  da  condenação,  a  ministra  Rosa  Weber
(relatora)  ressaltou  que  a  corrupção  ocorreu  em  momento  singular  de  cooptação  de
parlamentar  federal  para  esquema  criminoso,  planejado  e  infiltrado  nos  altos  cargos  da
Administração Pública. Além do descrédito para a democracia, o crime drenou recursos da
saúde pública,  área extremamente carente na sociedade brasileira.  A motivação foi  criar
fonte perene de recursos ilícitos provenientes da corrupção associada a métodos de lavagem
de capitais diretamente conectados ao mandato parlamentar.
Quanto à  pena,  prevaleceu o voto da relatora,  também por maioria.  Vencido o ministro
Alexandre de Moraes, que majorou a pena em relação a cada crime, presente a continuidade
delitiva, na metade.
O Colegiado, nos termos do voto do ministro Roberto Barroso e por decisão majoritária,
decidiu pela perda do mandato com base no inciso III do art. 55 da Constituição Federal
(CF) (3), que prevê essa punição ao parlamentar que, em cada sessão legislativa, faltar a 1/3
das sessões ordinárias. Nesse caso, não há necessidade de deliberação do Plenário e a perda
do  mandato  deve  ser  automaticamente  declarada  pela  Mesa  Diretora  da  Câmara  dos
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Deputados.
Salientou  que,  como regra  geral,  quando a  condenação ultrapassar  120 dias  em regime
fechado, a perda do mandato é consequência lógica. Nos casos de condenação em regime
inicial  aberto  ou semiaberto,  há  a  possibilidade de autorização de trabalho externo,  que
inexiste em condenação em regime fechado.
Ressaltou que a CF é clara ao estabelecer que o parlamentar que não comparecer a mais de
120 dias ou a 1/3 das sessões legislativas perde o mandato por declaração da Mesa, e não
por deliberação do Plenário. Assim, para quem está condenado à prisão em regime fechado,
no qual deva permanecer por mais de 120 dias, a perda é automática. Vencido, quanto à
interdição, o ministro Marco Aurélio.
Por último, a Turma assentou a perda do mandato e sinalizou a necessidade de declaração
pela Mesa da Câmara, nos termos do § 3º do art. 55 da CF (4).
(1) CF/1988: “Art. 317. Solicitar ou receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente,
ainda que fora da função ou antes de assumi-la, mas em razão dela, vantagem indevida, ou
aceitar promessa de tal vantagem.”
(2)  Lei  9.613/1998:  “Art.  1º  Ocultar  ou  dissimular  a  natureza,  origem,  localização,
disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos ou valores provenientes, direta
ou indiretamente, de infração penal. (...) V – contra a Administração Pública, inclusive a
exigência,  para si ou para outrem, direta ou indiretamente,  de qualquer vantagem, como
condição ou preço para a prática ou omissão de atos administrativos;”
(3) CF/1988: “Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador: (...) III – que deixar de
comparecer, em cada sessão legislativa, à terça parte das sessões ordinárias da Casa a que
pertencer, salvo licença ou missão por esta autorizada;”
(4)  CF/1988:  “Art.  55.  (...)  §  3º  Nos  casos  previstos  nos  incisos  III  a  V,  a  perda  será
declarada pela Mesa da Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de qualquer de
seus  membros,  ou  de  partido  político  representado  no  Congresso  Nacional,  assegurada
ampla defesa.”
AP 694/MT, rel. Min. Rosa Weber, julgamento em 2.5.2017.
Primeira Turma, Informativo STJ, n. 863, 2 a 5 de maio de 2017.
Ver andamento e íntegra

25. Questão de ordem no inquérito. Processual Penal. Crimes relacionados ao Ministério
do  Planejamento,  Orçamento  e  Gestão.  Indícios  de  participação  de  Senadora  da
República  em  ilícito  penal.  Remessa  dos  autos  ao  Supremo  Tribunal  Federal.
Desmembramento do feito em relação a investigados não detentores de prerrogativa de
foro. Possibilidade. Inexistência de prejuízo para a causa. Precedentes. Prevenção de
Ministro  da  Corte  que  supervisiona  as  investigações  de  crimes  relacionados  à
Petrobras.  Inexistência.  Ausência  de  conexão  entre  os  fatos  reconhecida  pela
Presidência da Corte. Imbricação da matéria com o desmembramento do feito e seus
consectários. Necessidade de seu exame para a determinação do juízo de primeiro grau
competente  para  processar  e  julgar  o  feito  desmembrado.  Crimes  de  organização
criminosa, lavagem de dinheiro, falsidade ideológica e corrupção passiva. Colaboração
premiada. Delação de crimes não conexos com a investigação primária. Equiparação
ao encontro fortuito de prova. Aplicação das regras de determinação, de modificação e
de  concentração  da  competência.  Inexistência  de  prevenção,  pelas  mesmas  razões,
tanto de Ministro da Corte quanto de juízo de origem. Crimes que, em sua maioria, se
consumaram em São Paulo. Circunstância que justifica a sua atração para a Seção
Judiciária daquele estado. Ressalva quanto à posterior apuração de outras infrações
conexas que, por força das regras do art. 78 do Código de Processo Penal, justifiquem
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conclusão diversa quanto ao foro competente. Remessa do feito desmembrado à Seção
Judiciária de São Paulo para livre distribuição, independentemente da publicação do
acórdão. Intangibilidade dos atos praticados na origem, tendo em vista a aplicação da
teoria do juízo aparente. Precedente. 
1. O Supremo Tribunal Federal assentou o entendimento de que o desmembramento do feito
em relação a imputados que não possuam prerrogativa de foro deve ser a regra, diante da
manifesta excepcionalidade da competência ratione muneris, ressalvadas as hipóteses em
que  a  separação  possa  causar  prejuízo  relevante.  Precedentes.  2.  Ausente  potencial  e
relevante prejuízo que justifique o simultaneus processus, impõe-se o desmembramento do
inquérito em relação a todos os investigados que não detêm prerrogativa de foro, a fim de
que a investigação prossiga perante a Suprema Corte tão somente em relação à Senadora da
República.  3.  A colaboração premiada,  como meio  de  obtenção de prova,  não  constitui
critério  de  determinação,  de  modificação  ou  de  concentração  de  competência.  4.  A
competência para processar e julgar os crimes delatados pelo colaborador que não sejam
conexos com os fatos objeto da investigação matriz dependerá do local em que consumados,
de  sua  natureza  e  da  condição  das  pessoas  incriminadas  (prerrogativa  de  foro).  5.  Os
elementos  de informação trazidos  pelo  colaborador  a  respeito  de  crimes  que  não sejam
conexos ao objeto da investigação primária devem receber o mesmo tratamento conferido à
descoberta fortuita ou ao encontro fortuito de provas em outros meios de obtenção de prova,
como a busca e apreensão e a interceptação telefônica. 6. A prevenção, essencialmente, não
é um critério primário de determinação da competência, mas sim de sua concentração, razão
por  que,  inicialmente,  devem  ser  observadas  as  regras  ordinárias  de  determinação  da
competência,  tanto  ratione  loci  (art.  70,  CPP) quanto  ratione materiae.  7.  Nos casos  de
infrações  conexas,  praticadas  em  locais  diversos,  hão  de  ser  observadas  as  regras  de
determinação do foro prevalente previstas no art. 78 do Código de Processo Penal, uma vez
que  a  conexão  e  a  continência  importam em unidade  de  processo  e  julgamento.  8.  A
prevenção,  nos  termos do art.  78,  II,  c,  do Código de Processo Penal,  constitui  critério
residual de aferição da competência.  9. Não haverá prorrogação da competência do juiz
processante - alargando-a para que conheça de uma causa para a qual, isoladamente, não
seria  competente  -,  se  não  estiverem presentes  i)  uma das  hipóteses  de  conexão ou de
continência (arts. 76 e 77, CPP) e ii) uma das hipóteses do art. 78, II, do Código de Processo
Penal. 10. Como já decidido pelo Supremo Tribunal Federal, “a conexão intersubjetiva ou
instrumental decorrente do simples encontro fortuito de prova que nada tem a ver com o
objeto da investigação principal não tem o condão de impor o unum et idem judex”. Do
mesmo modo, “o simples encontro fortuito de prova de infração que não possui relação com
o objeto  da  investigação  em andamento  não  enseja  o  simultaneus  processus”  (RHC nº
120.379/RO, Primeira Turma, Relator o Ministro Luiz Fux, DJe de 24/10/14). 11. Ainda que
o juízo de origem, com base nos depoimentos do imputado colaborador e nas provas por ele
apresentadas, tenha decretado prisões cautelares e ordenado a quebra de sigilos bancário ou
fiscal e a realização de busca e apreensão ou de interceptação telefônica, essas medidas, por
si sós, não geram sua prevenção, com base no art. 83 do Código de Processo Penal, caso
devam ser  primariamente  aplicadas  as  regras  de  competência  do  art.  70  do  Código  de
Processo Penal (local da consumação) ou do art. 78, II, a ou b, do Código de Processo Penal
(determinação do foro prevalente, no caso de conexão ou continência). 12. Os ilícitos em
apuração nos procedimentos encaminhados pelo juízo da 13ª Vara da Seção Judiciária do
Paraná se referem, dentre  outros fatos,  a repasses de valores  por empresa prestadora de
serviços de informática na gestão de empréstimos consignados de servidores federais, no
âmbito do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, com a utilização, em tese, de
notas fiscais falsas e de empresas de fachada. 13. Não há relação de dependência entre a
apuração  desses  fatos  e  a  investigação  de  fraudes  e  desvios  de  recursos  no  âmbito  da

52



Petrobras, a afastar a existência de conexão (art. 76, CPP) e de continência (art. 77, CPP)
que pudessem ensejar o simultaneus processus, ainda que os esquemas fraudulentos possam
eventualmente  ter  um operador  comum e  destinação  semelhante  (repasse  de  recursos  a
partido  político  ou  candidato  a  cargo  eletivo).  14.  O  fato  de  a  polícia  judiciária  ou  o
Ministério Público Federal denominarem de “fases da operação Lava-jato” uma sequência
de investigações sobre crimes diversos - ainda que sua gênese seja a obtenção de recursos
escusos para a  obtenção de vantagens pessoais e financiamento de partidos políticos  ou
candidaturas  -  não se  sobrepõe às  normas  disciplinadoras  da competência.  15.  Nenhum
órgão jurisdicional pode-se arvorar de juízo universal de todo e qualquer crime relacionado
a desvio de verbas para fins político-partidários, à revelia das regras de competência. 16. A
mesma razão (inexistência de conexão) que motivou o não reconhecimento da prevenção de
Ministro  da  Suprema  Corte  que  supervisiona  a  investigação  de  crimes  relacionados  à
Petrobras estende-se ao juízo de primeiro grau. 17. Na determinação do foro prevalente,
constata-se a existência de veementes indícios de que a suposta organização criminosa, ora
investigada, estaria radicada em São Paulo, onde também teria sido emitida a maior parte
das notas fiscais supostamente falsas e ocorrido a maior parte das movimentações e repasses
de recursos, por meio de condutas que, em tese, poderiam tipificar crimes de lavagem de
dinheiro. 18. Ademais, a denúncia já oferecida perante o Supremo Tribunal Federal pela
Procuradoria-Geral da República, contra investigado não detentor de prerrogativa de foro,
por infração ao art. 2º, § 1º, da Lei nº 12.850/13, descreve que esse crime se consumou em
São Paulo (capital). 19. Considerando que o ilícito tipificado no art. 12.850/13 e a maior
parte dos crimes de lavagem de dinheiro e de falsidade ideológica se consumaram em São
Paulo, justifica-se a atração de todos eles para a Seção Judiciária do Estado de São Paulo,
ressalvada a posterior apuração de outras infrações conexas que, por força das regras do art.
78 do Código de Processo Penal, justifiquem conclusão diversa quanto ao foro prevalente.
20. A questão de ordem se resolve no sentido do desmembramento do feito, a fim de que a
investigação  prossiga  perante  a  Suprema  Corte  somente  em  relação  à  autoridade  com
prerrogativa de foro, com a consequente remessa de cópia dos autos à Seção Judiciária do
Estado de São Paulo, independentemente da publicação do acórdão, para livre distribuição,
preservada a validade dos atos praticados na origem, inclusive medidas cautelares, dentre as
quais a prisão preventiva de um dos investigados, tendo em vista a aplicação da teoria do
juízo aparente (HC nº  81.260/ES,  Pleno,  Relator  o  Ministro  Sepúlveda Pertence,  DJ de
19/4/02).
Inq 4130 QO, Relator(a):  Min. DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 23/09/2015,
ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-020 DIVULG 02-02-2016 PUBLIC 03-02-2016.
Ver andamento e íntegra

26. Reclamação.  Agravo  regimental.  Alegação  de  violação  à  súmula  vinculante  14.
Inexistência. Termos de colaboração premiada que não dizem respeito à acusação à
qual responde o reclamante. Depoimentos cujo conteúdo encontrava-se submetido ao
sigilo do art. 7º da Lei 12.850/2013. Não evidenciada a prática de atos violadores ao
enunciado sumular vinculante. Recurso desprovido. 
1. O enunciado sumular vinculante 14 assegura ao defensor legalmente constituído o direito
de  acesso  às  “provas  já  produzidas  e  formalmente  incorporadas  ao  procedimento
investigatório, excluídas, consequentemente, as informações e providências investigatórias
ainda em curso de execução e, por isso mesmo, não documentados no próprio inquérito ou
processo judicial” (HC 93.767, Relator(a): Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, DJe
de  01-04-2014).  2.  O  conteúdo  dos  depoimentos  pretendidos  pelo  reclamante,  embora
posteriormente tornado público e à disposição, encontrava-se, à época do ato reclamado,
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submetido a sigilo, nos termos do art. 7º da Lei 12.850/2013, regime esse que visa, segundo
a  lei  de  regência,  a  dois  objetivos  básicos:  (a)  preservar  os  direitos  assegurados  ao
colaborador, dentre os quais o de “ter nome, qualificação, imagem e demais informações
pessoais preservados” (art. 5º, II) e o de “não ter sua identidade revelada pelos meios de
comunicação, nem ser fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização por escrito” (art.
5º, V, da Lei 12.850/2013); e (b) “garantir o êxito das investigações” (art. 7º, § 2º e art. 8, §
3º). 3. Enquanto não instaurado formalmente o inquérito propriamente dito acerca dos fatos
declarados,  o  acordo  de  colaboração  e  os  correspondentes  depoimentos  estão  sujeitos  a
estrito regime de sigilo. Instaurado o inquérito, “o acesso aos autos será restrito ao juiz, ao
Ministério  Público  e  ao  delegado  de  polícia,  como  forma  de  garantir  o  êxito  das
investigações, assegurando-se ao defensor, no interesse do representado, amplo acesso aos
elementos  de  prova  que  digam respeito  ao  exercício  do  direito  de  defesa,  devidamente
precedido de autorização judicial, ressalvados os referentes às diligências em andamento”
(art. 7º, § 2º). Assegurado, como assegura, o acesso do investigado aos elementos de prova
carreados na fase de inquérito, o regime de sigilo consagrado na Lei 12.850/2013 guarda
perfeita compatibilidade com a Súmula Vinculante 14. Agravo regimental a que se nega
provimento.
Rcl  22009  AgR,  Relator(a):   Min.  TEORI  ZAVASCKI,  Segunda  Turma,  julgado  em
16/02/2016, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-095 DIVULG 11-05-2016 PUBLIC 12-05-
2016.
Ver andamento e íntegra

27. Reclamação. 2. Direito Penal. 3. Delação premiada. “Operação Alba Branca”. Suposta
violação à Súmula Vinculante 14. Existente. 
TJ/SP negou acesso  à  defesa  ao  depoimento  do  colaborador  Marcel  Ferreira  Júlio,  nos
termos da Lei n. 12.850/13. Ocorre que o art. 7º, § 2º, do mesmo diploma legal consagra o
“amplo  acesso  aos  elementos  de  prova  que  digam  respeito  ao  exercício  do  direito  de
defesa”, ressalvados os referentes a diligências em andamento. É ônus da defesa requerer o
acesso ao juiz que supervisiona as investigações. O acesso deve ser garantido caso estejam
presentes  dois  requisitos.  Um,  positivo:  o  ato  de  colaboração  deve  apontar  a
responsabilidade  criminal  do  requerente  (INQ 3.983,  rel.  min.  Teori  Zavascki,  Tribunal
Pleno, julgado em 3.3.2016). Outro, negativo: o ato de colaboração não deve referir-se à
diligência em andamento. A defesa do reclamante postulou ao Relator do processo o acesso
aos atos de colaboração do investigado. 4. Direito de defesa violado. 5. Reclamação julgada
procedente, confirmando a liminar deferida.
Rcl 24116, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Segunda Turma, julgado em 13/12/2016,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-028 DIVULG 10-02-2017 PUBLIC 13-02-2017.
Ver andamento e íntegra

28. Sigilo e fiscalização bancária 
Conforme relatado, cuida-se de quatro ações diretas de inconstitucionalidade que possuem,
como núcleo comum de impugnação, normas relativas ao fornecimento, pelas instituições
financeiras,  de  informações  bancárias  de  contribuintes  à  administração  tributária  sem a
intermediação do Poder Judiciário (art. 3º, § 3º; art. 5º; art. 6º e art. 1º, § 3º, inciso VI, na
parte  em que remete  aos  arts.  5º  e  6º,  todos da  Lei  Complementar  nº  105/2001,  e  aos
Decretos nº 3.724/2001, nº 4.489/2002 e nº 4.545/2002).
Além desses dispositivos, foram impugnados o art. 1º, § 4º, expressão “do inquérito ou”, da
Lei Complementar nº 105/2001, e o art. 1º da Lei Complementar nº 104/2001, na parte em
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que inseriu o § 1º, inciso II, e o § 2º ao art. 198 da Lei nº 5.172/66 (Código Tributário
Nacional), normas que permitem o fornecimento a autoridade administrativa de “informação
obtida em razão do ofício sobre a situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de
terceiros e sobre a natureza e o estado de seus negócios ou atividades”, para a utilização em
processo administrativo instaurado com o fito de apurar a prática de infração administrativa.
1 - PREJUDICIALIDADE PARCIAL DA ADI Nº 2.859/DF
Inicialmente, observo que houve parcial perda de objeto da ADI nº 2.859/DF, em razão do
exaurimento da eficácia jurídico-normativa do Decreto nº  4.545/2002.  Esse decreto,  que
possuía  apenas  um  artigo,  estabelecia  o  seguinte:  “a  prestação  de  informações  sobre
operações  financeiras,  na  forma  estabelecida  pela  Secretaria  da  Receita  Federal,  em
decorrência do disposto no § 2 º do art. 11 da Lei n º 9.311, de 24 de outubro de 1996, por
parte das instituições financeiras, supre a exigência de que trata o Decreto nº 4.489, de 28 de
novembro de 2002”. Ocorre que a Lei nº 9.311/1996, que instituiu a Contribuição Provisória
sobre  Movimentação  ou  Transmissão  de  Valores  e  de  Créditos  e  Direitos  de  Natureza
Financeira  (CPMF),  não  está  mais  em  vigência  desde  janeiro  de  2008,  conforme  se
depreende do art. 90, § 1º, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias -ADCT.
A jurisprudência  desta  Corte  é  pacífica  quanto  à  prejudicialidade  da  ação  direta  de
inconstitucionalidade por perda superveniente de objeto quando sobrevém a revogação da
norma  questionada.  Nesse  sentido:  ADI  nº  709/PR,  Pleno,  Relator  o  Ministro  Paulo
Brossard, DJ de 24/6/94; ADI nº 2.006/DF, Pleno, Relator o Ministro Eros Grau , DJ de
10/10/08; ADI nº 3.831/DF, Pleno, Relatora a Ministra Cármen Lúcia , DJ de 24/8/07; ADI
nº 1.920/BA, Pleno, Relator o Ministro Eros Grau , DJ de 2/2/07; ADI nº 1.952/DF-QO,
Pleno, Relator o Ministro Moreira Alves , DJ de 9/8/02 e ADI nº 520/MT, Pleno, Relator o
Ministro Maurício Corrêa , DJ de 6/6/97.
Pelo exposto, encontra-se prejudicado o pedido de declaração de inconstitucionalidade do
Decreto nº 4.545/2002.
2 - CONSTITUCIONALIDADE DA EXPRESSÃO “DO INQUÉRITO OU” CONTIDA NO
ART. 1º, § 4º, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 105/2001
Quanto à alegação de inconstitucionalidade da expressão “do inquérito ou”, contida no § 4º
do  art.  1º  da  Lei  Complementar  nº  105/2001,  esclareço  que  a  norma  não  cuida  da
transferência de informações bancárias ao Fisco, questão que está no cerne das ações diretas.
Trata-se, conforme bem definiu a Advocacia-Geral da União e a Presidência da República,
de norma referente à investigação criminal levada a efeito no inquérito policial,  em cujo
âmbito há muito se admite a quebra de sigilo bancário, quando presentes indícios de prática
criminosa. Confira-se o teor da norma em análise:
“Art. 1º As instituições financeiras conservarão sigilo em suas operações ativas e passivas e
serviços prestados.
(...)
§ 4º A quebra de sigilo poderá ser decretada, quando necessária para apuração de ocorrência
de qualquer ilícito, em qualquer fase do inquérito ou do processo judicial, e especialmente
nos seguintes crimes:
I – de terrorismo;
II – de tráfico ilícito de substâncias entorpecentes ou drogas afins;
III – de contrabando ou tráfico de armas, munições ou material destinado a sua produção;
IV – de extorsão mediante seqüestro;
V – contra o sistema financeiro nacional;
VI – contra a Administração Pública;
VII – contra a ordem tributária e a previdência social;
VIII – lavagem de dinheiro ou ocultação de bens, direitos e valores;
IX – praticado por organização criminosa.”
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Carlos Alberto Habström aduz que a norma em tela evidentemente se refere à quebra do
sigilo bancário para a apuração de crimes, destacando que os tribunais fixaram orientação no
sentido  da  possibilidade  de  afastamento  do  sigilo  no  curso  de  inquéritos  policiais
(Comentários à Lei de Sigilo Bancário. Porto Alegre: Sergio Antônio Fabris Editor, 2009).
De  fato,  a  jurisprudência  deste  Supremo  Tribunal  Federal,  de  longa  data,  admite  a
possibilidade de que seja decretada a quebra de sigilo bancário, não apenas no âmbito da
ação judicial, mas também no curso do inquérito policial, desde que atendidos os requisitos
para tanto exigidos. Nesse sentido, os seguintes julgados:
“PENAL.  AFASTAMENTO  DOS  SIGILOS  FISCAL  E  BANCÁRIO.  REQUISITOS.
IMPOSSIBILIDADE  DE  OBTENÇÃO  DA  PROVA  POR  OUTROS  MEIOS  E
LIMITAÇÃO  TEMPORAL  DA  QUEBRA.  INDÍCIOS  APRESENTADOS  PELA
AUTORIDADE  POLICIAL E  PELO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  QUE  DEMONSTRAM
POSSÍVEL  PAGAMENTO  DE  VANTAGEM  INDEVIDA  A  PARLAMENTAR.
LEGITIMIDADE DA DECRETAÇÃO. 1. Segundo a jurisprudência do Supremo Tribunal
Federal, a autorização do afastamento dos sigilos fiscal e bancário deverá indicar, mediante
fundamentos idôneos, a pertinência temática, a necessidade da medida, ‘que o resultado não
possa  advir  de  nenhum outro  meio  ou  fonte  lícita  de  prova’ e  ‘existência  de  limitação
temporal do objeto da medida, enquanto predeterminação formal do período’ (MS 25812
MC, Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, publicado em DJ 23-2-2006). 2. No caso, o pedido
de  afastamento  dos  sigilos  fiscal  e  bancário  encontra-se  embasado,  em  síntese,  em
declarações feitas no âmbito de colaboração premiada, em depoimento prestado por pessoa
supostamente envolvida nos fatos investigados e em relatório do Conselho de Controle de
Atividades  Financeiras  (COAF).  Os  elementos  até  então  colhidos  indicavam  possível
pagamento  de  vantagem  indevida  a  parlamentar  em  troca  de  influência  supostamente
exercida  no  âmbito  da  Petrobras,  mostrando-se  necessária  e  pertinente  a  decretação  da
medida  postulada  para  que  fossem  esclarecidos  os  fatos  investigados.  Solicitação  que,
ademais, estava circunscrita a pessoas físicas em tese vinculadas aos fatos investigados, com
CPF definidos, e limitavam-se a lapso temporal correspondente ao tempo em que teriam
ocorridos  os  supostos repasses.  3.  Agravos regimentais  a  que se nega provimento” (AC
3.872/DF-AgR, Relator o Ministro Teori Zavascki, Tribunal Pleno, DJe de 13/11/15).
“AGRAVO  REGIMENTAL  EM  HABEAS  CORPUS.  CONSTITUCIONAL.
PROCESSUAL  PENAL.  SIGILOS  FISCAL  E  BANCÁRIO.  HABEAS  CORPUS
IMPETRADO  CONTRA DECISÃO  PROFERIDA EM  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
HABEAS  CORPUS  NO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  AUSÊNCIA  DE
IMPUGNAÇÃO  ESPECÍFICA  DA  DECISÃO  AGRAVADA.  INVIABILIDADE
JURÍDICA. IMPETRAÇÃO MANIFESTAMENTE CONTRÁRIA À JURISPRUDÊNCIA
DOMINANTE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 1.  Não é
cabível habeas corpus contra decisão proferida em recurso ordinário em habeas corpus pelo
Superior  Tribunal  de  Justiça.  2.  Os  Agravantes  têm  o  dever  de  impugnar,  de  forma
específica,  todos  os  fundamentos  da  decisão  agravada,  sob  pena  de  não provimento  do
agravo regimental. 3. A jurisprudência deste Supremo Tribunal é firme no sentido de que os
sigilos bancário e fiscal são relativos e podem ser quebrados, observado o devido processo
legal. 4. Verificada na espécie a indispensabilidade da quebra do sigilo, sendo apresentadas
razões de relevante interesse público e exigências derivadas do princípio de convivência das
liberdades, o sigilo não pode prevalecer, impondo-se a medida excepcional, como exposto
nas instâncias antecedentes. 5. Para decidir  de forma diversa e concluir pela ‘inutilidade
processual’ das provas obtidas pela quebra dos sigilos bancário e fiscal seria necessário o
reexame de fatos e provas, ao que não se presta o habeas corpus. 6. Agravo Regimental não
provido” (HC 125.585/PE-AgR, Relatora a Ministra Cármen Lúcia, Segunda Turma, DJe de
19/12/14).
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“INQUERITO. AGRAVO REGIMENTAL. SIGILO BANCARIO. QUEBRA. AFRONTA
AO  ARTIGO  5.-X  E  XII  DA  CF:  INEXISTÊNCIA.  INVESTIGAÇÃO  CRIMINAL.
CONTRADITORIO. NÃO PREVALECE. I  -  A quebra do sigilo bancario não afronta o
artigo  5.-X  e  XII  da  Constituição  Federal  (Precedente:  PET.577).  II  -  O  princípio  do
contraditório não prevalece na fase inquisitória (HHCC 55.447 e 69.372; RE 136.239, inter
alia). Agravo regimental não provido” (Inq 897-AgR, Relator o Ministro Francisco Rezek,
Tribunal Pleno, DJ de 24/3/95).
Pelo exposto, é constitucional a expressão “do inquérito ou”, constante do § 4º do art. 1º da
Lei Complementar nº 105/2001.
3  -  CONSTITUCIONALIDADE DOS ARTS.  5º  E  6º  DA LEI  COMPLEMENTAR Nº
105/2001 E DOS DECRETOS Nº 3.724/2001 e Nº 4.489/2002
No que tange à impugnação dos arts. 5º e 6º da Lei Complementar 105, ponto central das
ações  diretas  de  inconstitucionalidade,  insta  destacar  que  o  tema  já  foi  objeto  de
questionamento perante esta Corte em duas significativas ocasiões.
A primeira delas, no julgamento da AC 33/PR. Nesses autos, em que o Plenário findou por
não referendar a medida liminar inicialmente concedida, se iniciou profícuo debate entre os
membros desta  Corte  acerca  da oponibilidade  do sigilo  bancário ao Fisco,  em face  das
disposições constantes da LC nº 105/01. O julgado restou assim ementado:
“RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  TUTELA  DE  URGÊNCIA  (PODER  GERAL  DE
CAUTELA).  REQUISITOS.  AUSÊNCIA.  PROCESSUAL  CIVIL.  REFERENDO  DE
DECISÃO  MONOCRÁTICA  (ART.  21,  V  DO  RISTF).  CONSTITUCIONAL.
TRIBUTÁRIO. DADOS BANCÁRIOS PROTEGIDOS POR SIGILO. TRANSFERÊNCIA
DE  INFORMAÇÕES  SIGILOSAS  DA  ENTIDADE  BANCÁRIA  AO  ÓRGÃO  DE
FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA FEDERAL SEM PRÉVIA AUTORIZAÇÃO JUDICIAL.
LEI COMPLEMENTAR 105/2001. LEI 10.174/2001. DECRETO 3.724/2001. A concessão
de tutela de urgência ao recurso extraordinário pressupõe a verossimilhança da alegação e o
risco do transcurso do tempo normalmente necessário ao processamento do recurso e ao
julgamento  dos  pedidos.  Isoladamente  considerado,  o  ajuizamento  de  ação  direta  de
inconstitucionalidade sobre o tema é insuficiente para justificar a concessão de tutela de
urgência a todo e qualquer caso. Ausência do risco da demora, devido ao considerável prazo
transcorrido entre a sentença que denegou a ordem e o ajuizamento da ação cautelar, sem a
indicação da existência de qualquer efeito lesivo concreto decorrente do ato tido por coator
(21.09.2001 –  30.06.2003).  Medida  liminar  não  referendada.  Decisão  por  maioria”  (AC
33/PR-MC,  Relator  o  Ministro  Marco  Aurélio,  Relator  para  o  acórdão o  Min.  Joaquim
Barbosa, Tribunal Pleno, DJe de 10/2/11).
Os debates se aprofundaram na apreciação do RE nº 389.808/PR, também de relatoria do
eminente Ministro Marco Aurélio, o qual recebeu a seguinte ementa:
“SIGILO DE DADOS – AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da
Constituição Federal, a regra é a privacidade quanto à correspondência, às comunicações
telegráficas,  aos  dados  e  às  comunicações,  ficando  a  exceção  –  a  quebra  do  sigilo  –
submetida ao crivo de órgão equidistante – o Judiciário – e, mesmo assim, para efeito de
investigação criminal ou instrução processual penal. SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS –
RECEITA FEDERAL. Conflita com a Carta da República norma legal atribuindo à Receita
Federal – parte na relação jurídico-tributária – o afastamento do sigilo de dados relativos ao
contribuinte”.(RE 389.808/PR, Relator o Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJe de
10/5/11).
Segundo a posição que prevaleceu na Corte, por maioria, o acesso pelo Fisco dos dados
bancários  do  contribuinte  constituía  matéria  sujeita  à  reserva  de  jurisdição.  Alguns
posicionamentos sintetizam a conclusão obtida.
O Ministro Marco Aurélio, Relator do feito, salientou que, nos autos da Pet nº 3.898, ficou
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assentado que “nem mesmo o Ministro de Estado da Fazenda poderia ter acesso a dados
bancários de certo cidadão – individualizado”, e rememorou Sua Excelência que a Receita
Federal é órgão subordinado ao Ministério da Fazenda. Apontou, ainda, que a Corte, nos
autos  do  RE  nº  461.366-2/DF,  não  reconheceu  ao  Banco  Central,  órgão  com  atuação
fiscalizadora,  a  possibilidade  de  acessar  dados  de  correntista,  e  categorizou  a  Receita
Federal como órgão “fiscalista por excelência”, o que a afastaria, ainda mais, do acesso aos
dados bancários dos contribuintes.
O Ministro Celso de Mello destacou que o sigilo bancário possui assento constitucional, pois
protege a esfera de intimidade financeira das pessoas e se manifestou no sentido de que “a
pretensão estatal  voltada  à  disclosure  das  operações  financeiras  constitui  fator  de  grave
ruptura das delicadas relações - já estruturalmente tão desiguais - existentes entre o Estado e
o indivíduo”.
O Ministro Cezar Peluso, por seu turno, salientou que essa conclusão “em nada prejudica a
administração pública, que pode, fundamentadamente, requerer ao Poder Judiciário, que lhe
franqueará acesso aos dados de que precise”.
Por outro lado, iniciei a divergência, para destacar que o § 1º do art. 145 da CF/88 dispõe,
em síntese,  que  a  administração  tributária  poderá  “identificar,  respeitados  os  direitos  e
garantias  individuais  e  nos  termos  da lei,  o  patrimônio,  os  rendimentos  e  as  atividades
econômicas do contribuinte”. E concluí que a lei em questão se mostrava consentânea com
os direitos dos cidadãos, uma vez que previa a manutenção do sigilo.
No mesmo sentido, votou a Ministra Cármen Lúcia – que se manifestou pela ausência de
quebra da privacidade, “uma vez que não [se] está autorizado por lei a dar a público, mas
apenas  a  transferir  para  um  outro  órgão  da  administração,  para  o  cumprimento  das
finalidades  da  Administração  Pública,  aqueles  dados”.  Também  na  mesma  direção,  se
posicionou o Ministro Ayres Britto, que destacou:
“[A] conjugação do inciso XII com o inciso X da Constituição abona a tese de que o que se
proíbe não é o acesso a dados, mas a quebra do sigilo, é o vazamento do conteúdo de dados.
É o vazamento, é a divulgação. E, no caso, as leis de regência, ao falar das transferências de
dados sigilosos, é evidente que elas impõem ao órgão destinatário desses dados a cláusula da
confidencialidade, cuja quebra implica a tipificação ou o cometimento de crime.”
Apontadas as distintas perspectivas em que se pôs, até aqui, a discussão do tema nesta Corte,
tenho por relevante, nos presentes feitos, abordar em separado dois elementos que refletem,
em  essência,  minha  compreensão  quanto  ao  tema:  (i)  a  inexistência,  nos  dispositivos
combatidos, de violação a direito fundamental (notadamente de violação à intimidade), pois
não há “quebra de sigilo bancário”, mas, ao contrário, a afirmação daquele direito; e (ii) a
confluência entre os deveres do contribuinte (o dever fundamental de pagar tributos) e os
deveres  do  Fisco  (o  dever  de  bem  tributar  e  fiscalizar),  esses  últimos  com  espeque,
inclusive, nos mais recentes compromissos internacionais assumidos pelo Brasil.
A) MANUTENÇÃO DAS GARANTIAS FUNDAMENTAIS: DO SIGILO BANCÁRIO
AO SIGILO FISCAL.
Como salientei, mantenho o entendimento que em outras ocasiões já externei: para se falar
em “quebra” de sigilo bancário pelos dispositivos impugnados, necessário seria vislumbrar,
em seus comandos, autorização para a exposição das informações bancárias.
Consoante assinalou o Procurador-Geral da República em seu parecer, “a afronta à garantia
do sigilo bancário, como dito, compreendida no âmbito de proteção do inciso X do artigo 5º
da Carta da República, não ocorre com o simples acesso a esses dados, mas verdadeiramente
com a circulação desses dados”.
A  previsão  de  circulação  dos  dados  bancários,  todavia,  inexiste  nos  dispositivos
impugnados, que consagram, de modo expresso, a permanência do sigilo das informações
obtidas com espeque em seus comandos. É o que expressam o § 5º do art. 5º e o parágrafo
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único do art. 6º. Vide a íntegra dos dispositivos citados:
“Art. 5º O Poder Executivo disciplinará, inclusive quanto à periodicidade e aos limites de
valor, os critérios segundo os quais as instituições financeiras informarão à administração
tributária da União, as operações financeiras efetuadas pelos usuários de seus serviços.
§ 1º (...)
§ 2º (...)
§ 3º (...)
§ 4º Recebidas às informações de que trata este artigo,  se detectados indícios de falhas,
incorreções  ou  omissões,  ou  de  cometimento  de  ilícito  fiscal,  a  autoridade  interessada
poderá requisitar  as informações e os documentos de que necessitar,  bem como realizar
fiscalização ou auditoria para a adequada apuração dos fatos.
§ 5º As informações a que refere este artigo serão conservadas sob sigilo fiscal, na forma da
legislação em vigor.
Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito
Federal  e  dos  Municípios  somente  poderão  examinar  documentos,  livros  e  registros  de
instituições  financeiras,  inclusive  os  referentes  a  contas  de  depósitos  e  aplicações
financeiras, quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em
curso  e  tais  exames  sejam  considerados  indispensáveis  pela  autoridade  administrativa
competente.
Parágrafo único. O resultado dos exames, as informações e os documentos a que se refere
este artigo serão conservados em sigilo, observada a legislação tributária.”
Soma-se a isso o art. 10 da própria lei complementar, que estabelece que a divulgação de
informações  bancárias  pelas  instituições  financeiras  fora  das  hipóteses  previstas  na  lei
constitui crime, o qual é apenado com reclusão, de um a quatro anos, e multa. Além disso, a
lei fixa, no art. 11, a responsabilização civil do servidor público que “utilizar ou viabilizar a
utilização de qualquer informação obtida em decorrência da quebra de sigilo de que trata
esta Lei Complementar”, respondendo “pessoal e diretamente pelos danos decorrentes, sem
prejuízo  da  responsabilidade  objetiva  da  entidade  pública,  quando  comprovado  que  o
servidor agiu de acordo com orientação oficial”.
A  determinação  de  sigilo  se  estende,  ainda,  pela  legislação  tributária,  apontada  nos
dispositivos questionados.
Observe-se que o Código Tributário Nacional, no art. 198, “[veda] a divulgação, por parte da
Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a
situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o
estado de seus negócios ou atividades”.
Questiono, então: de que tratam todos esses dispositivos, senão do sigilo das informações?
Na percuciente definição da eminente Ministra Ellen Gracie, exposta durante o julgamento
da AC nº 33, “o que ocorre não é propriamente a quebra de sigilo, mas a ‘transferência de
sigilo’ dos bancos ao Fisco. Os dados, até então protegidos pelo sigilo bancário, prosseguem
protegidos pelo sigilo fiscal”.
Nessa transmutação,  importa  salientar  que inexiste qualquer distinção entre uma e outra
espécie de sigilo que possa apontar para uma menor seriedade do sigilo fiscal em face do
bancário. Ao contrário, os segredos impostos às instituições financeiras (muitas das quais, de
natureza  privada),  se  mantêm,  com  ainda  mais  razão,  com  relação  aos  órgãos  fiscais
integrantes  da  Administração  Pública,  submetidos  que  são  à  mais  estrita  legalidade.
Conforme apontei nos autos do RE nº 389.808/PR,
“não há que se considerar que um gerente de uma instituição privada, um caixa de um banco
privado, seja mais responsável do que um auditor fiscal da Receita Federal do Brasil, que
tem todas as responsabilizações e pode perder o seu cargo se descumprir a lei. A maioria dos
brasileiros  faz  movimentação  bancária  em  bancos  privados,  com  caixas  de  banco,
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funcionários de bancos,  escriturários de bancos,  gerentes de bancos tendo acesso total  a
essas movimentações. Todos com o dever de sigilo. O auditor da Receita Federal não tem
responsabilidade? Tanto o caixa de banco que quebre o sigilo  será penalizado quanto o
auditor da Receita Federal do Brasil se o fizer.”.
Trata-se, desse modo, de uma transferência de dados sigilosos de um determinado portador,
que tem o dever de sigilo, para outro, que mantém a obrigação de sigilo.
Note-se  que,  ao  se  dizer  que  há  mera  transferência  de  informações,  não  se  está  por
desconsiderar a possibilidade de utilização dos dados pelo Fisco. Está-se, contudo, a dizer
que  essa  utilização  não  desnatura  o  caráter  sigiloso  da  movimentação  bancária  do
contribuinte, e, dessa forma, não tem o condão de implicar violação de sua privacidade.
Para essa conclusão, vale recordar o real intuito da proteção constitucional à privacidade,
prevista no art. 5º, X, da CF/88 (“são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a
imagem  das  pessoas,  assegurado  o  direito  a  indenização  pelo  dano  material  ou  moral
decorrente de sua violação”).
Na lição de Ada Pellegrini Grinover,
“[o] direito ao segredo ou o direito ao respeito da vida privada objetiva impedir que a ação
de terceiro procure conhecer e descobrir aspectos da vida privada alheia; por outro lado, o
direito à reserva ou direito à privacidade sucede o direito ao segredo, compreendendo a
defesa da pessoa da divulgação de notícias particulares, embora legitimamente conhecidas
pelo divulgador” (GRINOVER, apud ROQUE, Maria José Oliveira Lima. Sigilo Fiscal e
Direito à Intimidade. 1. ed. Curitiba: Juruá, 2003, p. 43. PELLEGRINI, Ada. Liberdades
Públicas e Processo Penal. São Paulo, 1976).
Nesse sentido, o conhecimento da notícia, do dado, da informação não implica, por si, que
haja  violação  da  privacidade,  desde  que:  1)  não  seja  seguido  de  divulgação;  2)  for  do
domínio apenas de quem legitimamente o detenha.
E é nisso que reside o chamado ‘sigilo fiscal’: o Fisco, é certo, detém ampla informação
relativa “[a]o patrimônio, [a]os rendimentos e [à]s atividades econômicas do contribuinte”
(art. 145, § 1º, da CF/88), e tem, em contrapartida, o dever de sobre ela silenciar (no sentido
de não proceder à divulgação); permanecendo-lhe legítimo utilizar os dados para o fim de
exercer os comandos constitucionais que lhe impõem a tributação.
E,  enquanto  a  atividade  do  Fisco  se  desenvolver  sob  esses  limites  (sigilo  e  utilização
devida), está respaldada pela previsão constitucional inserta no art. 145, § 1º, da CF/88:
“Art. 145. (...)
§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados segundo a
capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, especialmente
para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e
nos  termos  da  lei,  o  patrimônio,  os  rendimentos  e  as  atividades  econômicas  do
contribuinte.”.
Ilustro  a  legitimidade  do  Fisco  para  deter  a  informação  bancária  dos  contribuintes,
retomando o que  disse  no julgamento do RE nº  389.808/PR: qual  o  conjunto maior  de
patrimônio que detém o cidadão? Seus bens, que são – por imposição legal, não por ordem
judicial – obrigatoriamente declarados à Secretaria da Receita Federal do Brasil.
E, se a Receita Federal já detém o conjunto maior, que corresponde à declaração do conjunto
total de nossos bens, por que ela não poderia ter acesso – também sem autorização judicial e
desde que “respeitados os direitos individuais” – ao conjunto menor?
Em síntese, tenho que o que fez a LC 105/01 foi possibilitar o acesso de dados bancários
pelo  Fisco,  para  identificação,  com  maior  precisão,  por  meio  de  legítima  atividade
fiscalizatória, do patrimônio, dos rendimentos e das atividades econômicas do contribuinte,
sem permitir, contudo, a divulgação dessas informações, resguardando-se a intimidade e a
vida íntima do correntista.
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Esse resguardo se torna evidente com a leitura sistemática da LC nº 105/01, em verdade,
bastante protetiva na ponderação entre o acesso aos dados bancários do contribuinte e o
exercício da atividade fiscalizatória pelo Fisco.
O primeiro elemento que evidencia esse conjunto protetivo do cidadão é o sigilo fiscal:
conforme já mencionado neste voto, os dados obtidos perante as instituições financeiras são
mantidos  em  sigilo  (art.  5º,  §  5º,  e  art.  6º,  parágrafo  único),  tanto  que  os  servidores
responsáveis por eventual extravasamento dessas informações devem ser responsabilizados
administrativa e criminalmente (arts. 10 e 11).
Em seguida, pode-se observar o desenvolvimento paulatino da atuação fiscalizatória, que se
inicia  com  meios  menos  gravosos  ao  contribuinte:  é  que  a  natureza  das  informações
acessadas  pelo  Fisco  na  forma  do art.  5º  da  lei  complementar  é,  inicialmente,  bastante
restrita,  limitando-se,  conforme  dispõe  o  seu  §  2º,  à  identificação  dos  “titulares  das
operações e dos montantes globais mensalmente movimentados, sendo vedada a inclusão de
qualquer elemento que permita identificar sua origem ou a natureza dos gastos a partir deles
efetuados”.
Perceba-se, pois, que,  com base nesse dispositivo,  a Administração tem acesso apenas a
dados genéricos e cadastrais dos correntistas. Essas informações obtidas na forma do art. 5º
da LC são cruzadas com os dados fornecidos anualmente pelas próprias pessoas físicas e
jurídicas via declaração anual de imposto de renda, de modo que tais informações já não
são, a rigor, sigilosas.
Apenas se, no cotejo dessas informações, forem “detectados indícios de falhas, incorreções
ou omissões, ou de cometimento de ilícito fiscal, a autoridade interessada poderá requisitar
as  informações  e  os  documentos  de  que  necessitar,  bem como  realizar  fiscalização  ou
auditoria para a adequada apuração dos fatos” (§ 4º do art. 5º).
Em tal  caso,  para o exame mais  acurado das informações  financeiras  por autoridades  e
agentes fiscais tributários, a LC 105, em seu art. 6º, traça requisitos rigorosos, uma vez que
requer: a existência de processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso,
bem como a inexistência de outro meio hábil  para esclarecer  os fatos  investigados pela
autoridade administrativa.
Além, portanto, de consistir em medida fiscalizatória sigilosa e pontual, o acesso amplo a
dados bancários pelo Fisco requer a existência de processo administrativo (ou procedimento
fiscal), o que, por si, atrai, ainda, para o contribuinte, todas as garantias da Lei nº 9.784/99 –
dentre elas, a observância dos princípios da finalidade, da motivação, da proporcionalidade e
do interesse público (art. 2º, caput, da Lei 9.784/99) –, a permitir extensa possibilidade de
controle sobre os atos da Administração Fiscal.
O mesmo se diga quanto aos decretos regulamentadores dos arts. 5º e 6º da LC nº 105/01
(Decretos nº 3.724, de 10 de janeiro de 2001, e nº 4.489, de 28 de novembro de 2009), que
tão somente densificaram essas previsões normativas,  com reforço ao dever  de sigilo já
imposto na lei complementar.
Percebe-se,  pois,  a  impropriedade do argumento  dos  autores  destas  ações  de que  a  Lei
Complementar 105/2001, e seus decretos regulamentadores, promoveriam uma “devassa” na
vida financeira dos contribuintes. Ao contrário, foram respeitados os direitos e as garantias
individuais dos contribuintes, exatamente como determina o art. 145, § 1º, da Constituição
Federal, atendendo, destarte, ao princípio da razoabilidade.
Tenho, por tudo quanto foi exposto, que os arts. 5º e 6º da LC nº 105/01, além de não
violarem  qualquer  garantia  constitucional,  representam  o  próprio  cumprimento  dos
comandos constitucionais  direcionados ao Fisco,  bem como dos comandos dirigidos aos
cidadãos, na relação tributária que os une. É o que passo a expor.
B)  A  CONFLUÊNCIA  ENTRE  OS  DEVERES  DO  CONTRIBUINTE  (O  DEVER
FUNDAMENTAL DE PAGAR TRIBUTOS) E OS DEVERES DO FISCO (O DEVER DE
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BEM TRIBUTAR E FISCALIZAR)
Por se tratar de mero compartilhamento de informações sigilosas, seria mais adequado situar
as previsões legais combatidas na categoria de elementos concretizadores dos deveres dos
cidadãos e do Fisco na implementação da justiça social, a qual tem, como um de seus mais
poderosos instrumentos, a tributação.
A solução  do  presente  caso  perpassa,  portanto,  pela  compreensão  de  que,  no  Brasil,  o
pagamento de tributos é um dever fundamental.
A propósito do tema, vale destacar, por seu pioneirismo, a obra do jurista português José
Casalta  Nabais.  No  livro  “O  Dever  Fundamental  de  Pagar  Impostos”,  o  professor  da
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra demonstra, em síntese, que, no Estado
contemporâneo – o qual é, essencialmente, um Estado Fiscal, entendido como aquele que é
financiado majoritariamente pelos impostos pagos por pessoas físicas e jurídicas – pagar
imposto é um dever fundamental.
Na doutrina brasileira, vale mencionar os estudos de Marciano Buffon, que, se debruçando
sobre  a  conceito  em referência,  destacou a  importância  do  dever  fundamental  de  pagar
tributos numa sociedade que se organiza sob as características do Estado Social – como é o
caso  do Brasil  –,  pois,  nesse  modelo,  o  Estado tem o  dever  de  assegurar  a  todos uma
existência digna, o que pressupõe a concretização de direitos sociais, econômicos e culturais
do cidadão, por meio da prestações que demandam recursos públicos. O autor disserta:
“Enfim,  não  se  faz  necessário  um profundo  esforço  intelectual  para  se  compreender  a
importância do dever fundamental de pagar tributos, pois sem ele a própria figura do Estado
resta quase inviabilizada, uma vez que não é possível pensar uma sociedade organizada sem
que existam fontes de recursos para financiar o ônus dessa organização, exceto se o exemplo
pensado for uma sociedade na qual os bens de produção estejam concentrados nas mãos do
próprio Estado.
Esse dever fundamental se torna mais significativo quando a sociedade se organiza sob as
características do denominado Estado Social, pois esse modelo tem como norte garantir a
todos uma existência digna, e isso passa, especialmente, pela realização dos denominados
direitos sociais, econômicos e culturais, o que demanda uma gama expressiva de recursos.
(…)
Dentro  do  modelo  do  Estado  Social,  a  tributação  ocupa  um  papel  de  fundamental
importância,  porque é  esse  modelo  de Estado que  tem o dever  de assegurar  os  direitos
fundamentais,  sendo  que  tais  direitos  são  mais  necessários  aos  menos  providos  da
capacidade  de  contribuir  para  com  a  coletividade”  (BUFFON,  Marciano.  Tributação  e
dignidade humana: entre os direitos e deveres fundamentais. Livraria do Advogado. Porto
Alegre, 2009. p. 91).
O tributo corresponde, pois, à contribuição de cada cidadão para a mantença do Estado e,
consequentemente, para a realização de atividades que assegurem os direitos fundamentais –
notadamente  os  direitos  daqueles  que  possuem  menos  condições  de  contribuir
financeiramente com o Estado.
Tendo isso em conta, José Casalta Nabais ressalta que o imposto não deve ser encarado
como mero exercício de poder pelo Estado, ou como um sacrifício pelo cidadão, mas como
“contributo indispensável a uma vida em comunidade organizada em estado fiscal. Um tipo
de estado que tem na subsidiariedade da sua própria ação (económico-social) e no primado
da autorresponsabilidade dos cidadãos pelo seu sustento o seu verdadeiro suporte” (O dever
fundamental de pagar impostos. Coimbra: Almedina, 1998, p. 679, grifo nosso).
Nesse quadro, evidencia-se a natureza solidária do tributo, o qual é devido pelo cidadão pelo
simples  fato  de  pertencer  à  sociedade,  com a  qual  tem o  dever  de  contribuir.  O dever
fundamental  de  pagar  tributos  está,  pois,  alicerçado  na  ideia  de  solidariedade  social.
Consoante aduz Marciano Buffon,
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“o liame da solidariedade é o fundamento que justifica e legitima o dever fundamental de
pagar tributos, haja vista que esse dever corresponde a uma decorrência inafastável de se
pertencer a uma sociedade” (p. 99).
A ordem constitucional instaurada em 1988 estabeleceu, dentre os objetivos da República
Federativa do Brasil, construir uma sociedade livre, justa e solidária, erradicar a pobreza e a
marginalização  e  reduzir  as  desigualdades  sociais  e  regionais.  Para  tanto,  a  Carta  foi
generosa na previsão de direitos individuais, sociais, econômicos e culturais para o cidadão.
Ocorre  que,  correlatos  a  esses  direitos,  existem  também  deveres,  cujo  atendimento  é,
também, condição sine qua non para a realização do projeto de sociedade esculpido na Carta
Federal. Dentre esses deveres, consta o dever fundamental de pagar tributos, visto que são
eles que, majoritariamente, financiam as ações estatais voltadas à concretização dos direitos
do cidadão.
Sendo  o  pagamento  de  tributos,  no  Brasil,  um  dever  fundamental,  por  representar  o
contributo  de  cada  cidadão para  a  manutenção e  o  desenvolvimento  de  um Estado que
promove direitos fundamentais, é preciso que se adotem mecanismos efetivos de combate à
sonegação fiscal.
Em 2015, a sonegação fiscal no país ultrapassou a marca dos R$ 420 bilhões, valor estimado
pelo  Sindicato  Nacional  dos  Procuradores  da  Fazenda  (SINPROFAZ)  ainda  no  mês  de
outubro  daquele  ano,  conforme  noticiou  o  portal  Estadão,  em 22  de  outubro  de  2015.
Segundo o editorial, esse valor equivale a 13 (treze) vezes o valor que o governo pretende
arrecadar com a volta da Contribuição Provisória sobre Movimentação Financeira.
Notícia publicada no portal Valor Econômico, em 9 de novembro de 2013, apontou que,
segundo levantamento realizado pelo grupo internacional Tax Justice Network, com base em
dados de 2011 do Banco Mundial, o Brasil só perde para a Rússia no ranking mundial da
sonegação fiscal.
Estudo  realizado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Planejamento  Tributário  (IBPT),  em 2009,
traçou um diagnóstico acerca da sonegação fiscal em nosso país, a qual já era expressiva à
época, mas menor que nos dias atuais. As conclusões foram, em síntese, as seguintes:
“- Sonegação das empresas brasileiras vem diminuindo, mas ainda corresponde a 25% do
seu faturamento;
- Em 2000 o índice de sonegação era de 32% e em 2004 era de 39%;
- Faturamento não declarado é de R$ 1,32 trilhão;
- Tributos sonegados pelas empresas somam R$ 200 bilhões por ano;
- Somados aos tributos sonegados pelas pessoas físicas, sonegação fiscal no Brasil atinge
9% do PIB;
-  Cruzamento  de  informações,  retenção  de  tributos  e  fiscalização  mais  efetiva  são  os
principais responsáveis pela queda da sonegação;
-  Contribuição Previdenciária (INSS) é o tributo mais sonegado, seguida do ICMS e do
Imposto de Renda;
- Indícios de sonegação estão presentes em 65% das empresas de pequeno porte, 49% das
empresas de médio porte e 27% das grandes empresas;
- Em valores, a sonegação é maior no setor industrial, seguido das empresas do comércio e
das prestadoras de serviços;
- Com os novos sistemas de controles fiscais, em 5 anos o Brasil terá o menor índice de
sonegação empresarial da América Latina e em 10 anos índice comparado ao dos países
desenvolvidos.”
A sonegação fiscal gera uma série de consequências danosas para a sociedade.
A sonegação determina drástica redução da receita pública, o que impacta negativamente na
prestação  de  serviços  essenciais  pelo  Estado  e,  consequentemente,  na  concretização  de
direitos fundamentais sociais, tais como educação, saúde e assistência e previdência sociais.
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Quanto a esse aspecto, José Paulo Baltazar Junior assinala:
“De lembrar, nesse ponto, que vivemos em um Estado social de direito, e o interesse do
Estado,  ao  tributar,  não  se  esgota  na  arrecadação,  mas  transcende para  a  aplicação dos
recursos auferidos, até mesmo para a concretização dos direitos fundamentais sociais, como
a saúde, a educação, a assistência e a previdência sociais, os quais são direitos a prestações
concretas, que demandam ação, e não mera omissão do estado e portanto,  dependem da
existência de recursos para a sua efetivação” (Sigilo bancário e privacidade. Porto Alegre:
Livraria do Advogado, 2005).
Ademais, a prática em referência inviabiliza a concretização dos princípios da isonomia e da
capacidade contributiva.
No estado fiscal, em que os cidadãos estão ligados por um liame de solidariedade, do qual
decorre um dever de contribuir financeiramente para o funcionamento do Estado, o cidadão
detém o direito de que todos os demais contribuintes paguem o tributo devido, de modo que
haja uma distribuição justa dos encargos financeiros.
A sonegação fiscal subverte essa lógica, visto que, embora a arrecadação possa ser menor
que a esperada, as necessidades de caixa do governo jamais diminuem, o que redunda em
aumento da carga tributária.
Segundo expõe Joana Marta Onofre de Araújo, em dissertação de mestrado, a sonegação
gera uma distribuição desigual da carga tributária, visto que os custos dessa prática tendem a
ser  redirecionados,  vindo a  recair  sobre  a  classe de  trabalhadores  tributada  na  fonte  (A
legitimação do tributo como pressuposto para a concretização do Estado Social. Fortaleza,
2012).
Nesse cenário, importa destacar que o instrumento fiscalizatório instituído nos arts. 5º e 6º
da Lei Complementar nº 105/2001 se mostra de extrema significância ao efetivo combate à
sonegação fiscal no país.
Consoante observou o Procurador-Geral da República, no parecer oferecido na ADI 4.010,
cuja cópia foi juntada à ADI nº 2390, sem o mecanismo em referência, seria “inviável à
administração  tributária  aferir  a  real  disponibilidade  patrimonial  e  financeira  do
contribuinte.  Num país  continental,  torna-se economicamente  insustentável  e  até  mesmo
impossível  equipar  a  administração  tributária  para  fiscalizar  todos  os  contribuintes  em
tempo real”.
A  Ministra  Cármen  Lúcia,  no  julgamento  do  RE  nº  389.808,  também  assinalou  a
necessidade  do  compartilhamento  de  dados  bancários  com  o  Fisco  para  que  o  Estado
cumpra seu papel de agente fiscalizador:
“Também acho que não há como se dar cobro às finalidades do Estado, especialmente da
Administração  Fazendária,  e  até  ao  Direito  Penal,  nos  casos  em  que  precisa  haver
investigação e penalização, se não houver acesso a esses dados, que, de toda sorte, já são de
conhecimento das instituições financeiras que nem Estado são.”
O  entendimento  aqui  defendido  é  corroborado  pelo  estudo  do  Instituto  Brasileiro  de
Planejamento  Tributário  (IBPT)  mencionado  acima,  que  atestou  que  o  cruzamento  de
informações é um dos principais responsáveis pela queda da sonegação, o que confirma a
imprescindibilidade da aplicação das normas ora questionadas.
Outrossim, Saldanha Sanches e Taborda da Gama destacam que, nos sistemas em que o
pagamento de impostos é baseado na declaração do próprio contribuinte, como é o caso do
Imposto de Renda no Brasil, a impossibilidade de acesso às movimentações bancárias do
cidadão  equivale  a  estabelecer  quase  uma  presunção  absoluta  da  veracidade  desta
declaração, visto que não há outra forma de aferir  a veracidade das informações (Sigilo
bancário:  crônica  de  uma  morte  anunciada.  In:  SARAIVA FILHO,  Oswaldo  Othon  de
Pontes e GUIMARÃES, Vasco Branco (Org.). Sigilos Bancário e Fiscal. Belo Horizonte:
Fórum, 2001).
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Ressalta-se, ainda, que o acesso às informações bancárias pela Administração é relevante
não  só  para  coibir  os  casos  de  sonegação  fiscal,  mas  também  para  o  combate  às
organizações criminosas, às fraudes do comércio exterior e às condutas caracterizadoras de
concorrência  desleal.  Mais  recentemente,  tem-se  mostrado  instrumento  essencial  no
combate à corrupção no país e aos crimes de lavagem de dinheiro,  dentre tantos outros
delitos.
Atente-se que o Brasil assumiu compromissos internacionais relativos à transparência e ao
intercâmbio de informações financeiras para fins tributários e de combate à movimentação
de dinheiro de origem ilegal no mundo.
Com efeito,  o Brasil  é  membro do Fórum Global sobre Transparência e  Intercâmbio de
Informações  para  Fins  Tributários  (Global  Forum  on  Transparency  and  Exchange  of
Information  for  Tax  Purposes),  órgão  criado  pela  Organização  para  a  Cooperação  e  o
Desenvolvimento  Econômicos  (OCDE)  no  âmbito  das  ações  voltadas  ao  combate  à
concorrência fiscal danosa gerada pelos paraísos fiscais.
Os motivos que levaram à criação do órgão remontam à elaboração pela OCDE, em 1988,
do relatório denominado “Harmful  Tax Competition -  an Emerging Global  Issue”.  Esse
relatório especificou as práticas observadas em determinados países que poderiam ser vistas
como  indícios  de  concorrência  fiscal  prejudicial,  constando  dentre  elas  a  ausência  de
transparência e a restrição à obtenção de informações em nome do contribuinte.
Todos os países do G20 aderiram ao fórum global, que, atualmente, conta com 127 (cento de
vinte  e  sete)  membros,  segundo  informação  do  portal  da  Secretaria  de  Assuntos
Internacionais do Ministério da Fazenda.
Em  síntese,  o  Fórum  estabelece  padrões  internacionais  de  transparência  e  de  troca  de
informações na área tributária, com o fito de evitar o descumprimento de normas tributárias
– especialmente por meio do combate aos paraísos fiscais –, assim como o cometimento de
atos ilícitos, por pessoas ou empresas, por meio de transações internacionais. A partir desses
padrões, o Fórum monitora o nível de transparência desses países em matéria fiscal.
No âmbito do Fórum, a avaliação do nível de transparência dos países ocorre por meio de
um processo de revisão pelos pares (peer review), o qual é dividido em duas fases. Na fase
1, é avaliada a estrutura das leis e da regulação de cada jurisdição associada ao Fórum, a fim
de verificar sua compatibilidade aos padrões internacionais de transparência estabelecidos
no termo de referência.  Na fase 2,  analisa-se a  implementação prática dos  instrumentos
indicados na fase anterior. São avaliados a) se a informação é disponível e acessível pelas
autoridades na prática; e b) se a informação é realmente compartilhada em tempo hábil.
Segundo  informa  o  portal  da  Secretaria  de  Assuntos  Internacionais  do  Ministério  da
Fazenda, o Brasil foi avaliado, quanto à fase 1, no 1º semestre de 2011, e quanto à fase 2,
teve relatório aprovado em julho de 2013. A partir de 2016, os países serão reavaliados,
estando a reavaliação do Brasil prevista para 2018.
Em julho de 2014, foi desenvolvido um padrão global para o intercâmbio automático de
informações para fins tributários (Standard for Automatic Exchange of Financial Account
Information  in  Tax  Matters),  o  qual  insta  as  jurisdições  a  obter  informações  perante
instituições financeiras e disponibilizá-las automaticamente a outras jurisdições anualmente,
conforme definição obtida no portal da OCDE:
“G20 Leaders at their meeting in September 2013 fully endorsed the OECD proposal for a
truly global model for automatic exchange of information and invited the OECD, working
with  G20  countries,  to  develop  such  a  new single  standard  for  automatic  exchange  of
information, including the technical modalities, to better fight tax evasion and ensure tax
compliance.
The Standard, developed in response to the G20 request and approved by the OECD Council
on 15 July 2014, calls on jurisdictions to obtain information from their financial institutions
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and automatically exchange that information with other jurisdictions on an annual basis. It
sets out the financial account information to be exchanged, the financial institutions required
to report, the different types of accounts and taxpayers covered, as well as common due
diligence procedures to be followed by financial institutions.”
O Brasil se comprometeu, perante o G20 e o Fórum Global, a adotar esse padrão a partir de
2018, de modo que não deve o Estado brasileiro prescindir do acesso automático aos dados
bancários  dos  contribuintes  por  sua  administração  tributária,  sob  pena,  inclusive,  de
descumprimento de seus compromissos internacionais.
Destaco  que  na  VI  Cúpula  do  BRICS,  ocorrida  em julho  de  2014,  o  Brasil  renovou o
compromisso  de  cooperação  nos  foros  internacionais  voltados  ao  intercâmbio  de
informações em matéria tributária, conforme consta do item 17 da Declaração de Fortaleza:
“17.  Acreditamos  que  o  desenvolvimento  sustentável  e  o  crescimento  econômico  serão
facilitados  pela  tributação  dos  rendimentos  gerados  nas  jurisdições  onde  a  atividade
econômica transcorre. Manifestamos nossa preocupação com o impacto negativo da evasão
tributária,  fraude  transnacional  e  planejamento  tributário  agressivo  na  economia  global.
Estamos cientes dos desafios criados pelo planejamento tributário agressivo e práticas de
não cumprimento de normas. Afirmamos, portanto, nosso compromisso em dar continuidade
a um enfoque cooperativo nas questões relacionadas à administração tributária e aprimorar a
cooperação  nos  foros  internacionais  devotados  à  questão  da  erosão  da  base  tributária  e
intercâmbio de informação para efeitos tributários. Instruímos também nossas autoridades
competentes a explorar formas de reforçar a cooperação na área aduaneira.”
Esses  movimentos  de  cooperação  internacional  para  a  troca  de  informações  para  fins
tributários evidenciam que o compartilhamento de informações financeiras dos contribuintes
com as administrações tributárias é uma tendência internacional.
De fato, conforme esclarece Carlos Alberto Habström, a previsão do art. 5º da LC 105/2001
não é uma inovação do Direito Brasileiro, visto que normas semelhantes foram adotadas,
por exemplo, nos Estados Unidos, na Argentina, na Itália, na Espanha e na Austrália:
“A justificativa do projeto de lei que resultou neste artigo da LC 105 oferece, como se verá
adiante, informações sobre a legislação norte-americana que efetivamente exige dos bancos,
dentre  outras  coisas,  a  comunicação à  administração tributária  (no caso à  repartição  do
imposto sobre a renda, o Internal Revenue Service), mensalmente, das operações superiores
a dez mil dólares.
Exigência semelhante foi adotada pela Argentina, há alguns anos, mediante lei que obrigou
os bancos a comunicarem à Direción General Impositiva (DGI), órgão equivalente à Receita
Federal, todas as operações de valor superior a 12 mil dólares.
Na Itália, uma extensa legislação, referente ao imposto sobre a renda e ao IVA (imposto de
valor agregado), que começou a ser implantada em 1971, objetivando o combate à evasão
fiscal  e  à  lavagem de dinheiro,  foi  ampliando os  poderes  da chamada Amministrazione
finanziaria e derrogando o segredo bancário. Com a aprovação da Lei nº 413, de 1991, que
permitiu a requisição direta de informações e documentos aos bancos, independentemente
de  certos  pressupostos  e  de  formalidade  anteriormente  exigidas,  chegou-se  a  falar  em
‘abolição’ do  segredo  bancário.  Nas  palavras  de  Enrico  Gianfelici  (ob.  cit.  p.  177),  as
mudanças introduzidas pela nova lei importam verdadeira eliminação do segredo bancário
perante  a  Administração  tributária,  sob  o  argumento  de  ser  necessário  evitar-se  que  o
instituto  se  transformasse  em  proteção  para  a  evasão  fiscal  e  para  a  criminalidade
econômica: (….).
O mesmo se poderia dizer da legislação espanhola, adiante mencionada.
Na Austrália,  a  lei  denominada Financial  Transiction Reports  Act,  de 1988, e legislação
posterior,  obriga  as  instituições  financeiras  a  informarem  a  uma  agência  especializada
(Australian Transacion Reports and Analysis Centre – AUSTRAC, equivalente ao COAF, no
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Brasil)  operações  relevantes  em dinheiro  –  significant  cash  transactions,  expressão  que
designa as operações de transferência de moeda (pagamentos, ordens de crédito, etc) em
valor  igual  ou  superior  a  dez  mil  dólares  australianos.  Às  informações  obtidas  pelo
AUTRAC podem ter acesso a administração tributária (Autralian Taxation Office), a agência
alfandegária  (Australian  Customs  Service),  o  Procurador-Geral  do  país,  para  fins  de
colaboração  internacional,  nos  termos  de  lei  específica  (Mutual  Assistence  in  Criminal
Matters Act), e, ainda, outras autoridades (law enforcement agencies)” (Comentários à Lei
de Sigilo Bancário. Porto Alegre: Sergio Antônio Fabris Editor, 2009).
O autor em referência observa que tais legislações se inserem num quadro que compreende
não só o enfrentamento da evasão fiscal, mas também o combate a práticas criminosas que
envolvem a circulação internacional de dinheiro de origem ilícita, tais como o narcotráfico,
o crime organizado, a lavagem de dinheiro e o terrorismo.
Considerando o cenário internacional aqui exposto, fica claro que eventual declaração de
inconstitucionalidade dos arts. 5º e 6º da Lei Complementar 105/2001 poderia representar
um retrocesso de nosso país em matéria de combate à sonegação fiscal e a uma séria de
crimes que envolvem a circulação internacional de dinheiro de origem ilícita.
Tenho, por tudo quanto abordado no presente tópico, que a atuação fiscalizatória traçada nos
arts. 5º e 6º da LC nº 105/01 e em seus decretos regulamentadores (Decretos nº 3.724/2001 e
nº 4.489/2002) não encerra inconstitucionalidade; ao contrário, retrata o pleno cumprimento
dos comandos constitucionais  e  dos  compromissos  internacionais  assumidos nessa seara
pela República Federativa do Brasil.
4 - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 1º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 104/2001
Quanto à impugnação ao art. 1º da Lei Complementar 104/2001, no ponto em que insere o §
1º, inciso II, e o § 2º ao art. 198 do CTN, esclareço que os referidos dispositivos se referem
ao  sigilo  imposto  à  Receita  Federal  quando  essa  detém  informações  sobre  a  situação
econômica e financeira do contribuinte. Rememoro o teor dos dispositivos:
“Art. 198. Sem prejuízo do disposto na legislação criminal, é vedada a divulgação, por parte
da Fazenda Pública ou de seus servidores, de informação obtida em razão do ofício sobre a
situação econômica ou financeira do sujeito passivo ou de terceiros e sobre a natureza e o
estado de seus negócios ou atividades.
§  1º  Excetuam-se  do  disposto  neste  artigo,  além  dos  casos  previstos  no  art.  199,  os
seguintes:
I – requisição de autoridade judiciária no interesse da justiça;
II – solicitações de autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde
que  seja  comprovada  a  instauração  regular  de  processo  administrativo,  no  órgão ou na
entidade  respectiva,  com  o  objetivo  de  investigar  o  sujeito  passivo  a  que  se  refere  a
informação, por prática de infração administrativa.
§  2º  O  intercâmbio  de  informação  sigilosa,  no  âmbito  da  Administração  Pública,  será
realizado mediante processo regularmente instaurado, e a entrega será feita pessoalmente à
autoridade  solicitante,  mediante  recibo,  que  formalize  a  transferência  e  assegure  a
preservação do sigilo.”
Os  preceitos  impugnados  autorizam  o  compartilhamento  de  tais  informações  com
autoridades administrativas, no interesse da Administração Pública, desde que comprovada a
instauração de processo administrativo, no órgão ou entidade a que pertence a autoridade
solicitante, destinado a investigar, pela prática de infração administrativa, o sujeito passivo a
que se refere a informação.
Destaco  que  o  §  2º  exige  a  instauração  de  processo  administrativo  para  esse
compartilhamento (o que atrai o respectivo regramento), além de determinar que a entrega
das informações seja feita pessoalmente à autoridade solicitante, mediante recibo, de modo a
assegurar a preservação do sigilo.
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Mais uma vez, o legislador preocupou-se em criar mecanismos que impedissem a circulação
ou  o  extravasamento  das  informações  relativas  ao  contribuinte.  Nota-se,  diante  de  tais
cautelas  da  lei,  que  não  há  propriamente  quebra  de  sigilo,  mas  sim  transferência  de
informações sigilosas no âmbito da Administração Pública.
Novamente  estamos  diante  de  um mecanismo voltado  à  satisfação  do  interesse  público
primário, visto que destinado à apuração de infrações administrativas.
Saliente-se  que  a  previsão  vai  ao  encontro  de  outros  comandos  legais  já  amplamente
consolidados  em nosso  ordenamento  jurídico  que  permitem o  acesso  da  Administração
Pública à relação de bens, renda e patrimônio de determinados indivíduos.
Começo por lembrar o art. 13, da Lei nº 8.429/92 (lei de improbidade administrativa), que
dispõe, em seu caput, que
“a posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação de declaração
dos bens  e  valores  que compõem o seu patrimônio  privado,  a  fim de ser  arquivada no
serviço de pessoal competente”; obrigação que, ressalte-se, será “anualmente atualizada e na
data em que o agente público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função”.
A regulamentação desse dispositivo se deu por meio do Decreto nº 5483/05, que prevê,
inclusive, a possibilidade de que os órgãos de controle interno da Administração Pública
instaurem procedimento de sindicância patrimonial (ou requeiram sua instauração ao órgão
ou  autoridade  competente)  sempre  que,  na  fiscalização  das  declarações  apresentadas,
identifique incompatibilidade patrimonial.
A  Lei  nº  8.730/93,  de  igual  modo,  estabelece  a  obrigatoriedade  da  apresentação  de
declaração de bens e rendas para o exercício de cargos, empregos e funções nos Poderes
Executivo, Legislativo e Judiciário. Note-se que a ordem alcança as seguintes autoridades e
servidores:
“I - Presidente da República;
II - Vice-Presidente da República;
III - Ministros de Estado;
IV - membros do Congresso Nacional;
V - membros da Magistratura Federal;
VI - membros do Ministério Público da União;
VII - todos quantos exerçam cargos eletivos e cargos, empregos ou funções de confiança, na
administração direta, indireta e fundacional, de qualquer dos Poderes da União.”
Observe-se  que  cópia  da  declaração de  imposto  de  renda  será  remetida  ao  Tribunal  de
Contas da União (§ 2º, do art. 1º), que manterá registro dos dados e exercerá o controle da
legalidade e da legitimidade desses bens e rendas. A não apresentação dessa declaração (ou a
não autorização para que o TCU tenha acesso à Declaração Anual de Bens e Rendimentos
apresentada à Receita Federal) implica, conforme seja a autoridade omissa:
“a)  crime  de  responsabilidade,  para  o  Presidente  e  o  Vice-Presidente  da  República,  os
Ministros  de  Estado  e  demais  autoridades  previstas  em  lei  especial,  observadas  suas
disposições; ou
b) infração político-administrativa, crime funcional ou falta grave disciplinar, passível de
perda do mandato, demissão do cargo, exoneração do emprego ou destituição da função,
além da inabilitação, até cinco anos, para o exercício de novo mandato e de qualquer cargo,
emprego ou função pública, observada a legislação específica.” (art. 3º, parágrafo único, a e
b).
A rigor,  portanto,  já há uma ampla atuação da Administração Pública sobre a esfera de
intimidade  patrimonial  dos  seus  agentes,  justificada  pela  evidente  necessidade  de
salvaguarda do patrimônio e do interesse públicos.
Trata-se, ademais, de normas intimamente relacionadas ao dever de ética e moralidade que
deve pautar o exercício de cargos públicos. O art. 1º, da LC nº 104/01, ora combatido, segue
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nesse mesmo sentido, já que o acesso aos dados constantes do Fisco poderá ser requerido
quando  identificada  infração  administrativa,  prática  evidentemente  contrária  àqueles
deveres.
Diante disso, reputo constitucional o art. 1º da Lei Complementar nº 104/2001 no ponto em
que insere o § 1º, inciso II, e o § 2º no art. 198 do CTN.
5 - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 3º, § 3º, DA LC 105/2001
Por fim, o art. 3º, § 3º, da LC 105/2001, também impugnado neste conjunto de ações, prevê
que o Banco Central do Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários forneçam à Advocacia-
Geral da União “as informações e documentos necessários à defesa da União nas ações em
que seja parte”. Quanto a esse dispositivo, alega-se que ele violaria a igualdade processual
entre as partes, por criar uma espécie de privilégio para a União.
Entendo, no entanto, ser esta uma interpretação equivocada do dispositivo. É que o acesso
pelo  Fisco  aos  dados  e  informações  bancárias  podem,  legitimamente,  resultar  em
notificações  dos  contribuintes  e  mesmo  em  lançamento  tributário,  situações  em  que,
havendo pretensão resistida, a questão será judicializada. À Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional,  órgão da Advocacia-Geral da União,  caberá à defesa da atuação do Fisco em
âmbito  judicial,  sendo,  para  tanto,  necessário  o  conhecimento  dos  dados  e  informações
embasadores do ato por ela defendido.
Tal previsão, ressalte-se, já é prática recorrente: os órgãos de defesa da União solicitam aos
órgãos  federais  envolvidos  em  determinada  lide  informações  destinadas  a  subsidiar  a
elaboração de contestações, recursos e outros atos processuais. Conforme bem delineado por
Carlos Alberto Habström:
“(...)  Ora,  nos  termos  daquela  legislação,  os  órgãos  jurídicos  da  Administração  Federal
estão,  hoje  –  melhor  dizendo,  talvez,  a  partir  da  criação  da  AGU  –  estreitamente
interligados. É como se formassem um grande departamento administrativo, com divisões
ou seções especializadas.
Ora,  a  maioria  das  ações  ajuizadas  contra  a  União  envolvem  atos  normativos  ou
administrativos  de  órgãos  da  administração  direta  e  indireta,  normalmente  também
integrantes do polo processual passivo. Na prática, como sabe quem quer que tenha algum
conhecimento da máquina jurídica federal, em todos esses casos a defesa da União solicita
aos órgãos envolvidos subsídios para as contestações.
É nesse contexto que se insere a  norma ora comentada.  Não há que falar,  portanto,  em
transformação  da  União  em  ‘superparte’,  privilegiada  e  avassaladora,  caracterizando-se
como um excesso de cautela ou de zelo do legislador.
Seja como for, exemplos de hipóteses de aplicação dessa norma são ações como aquelas
decorrentes da implantação do PROER a da decretação de regimes especiais em instituições
financeiras (liquidação extrajudicial, intervenção ou administração especial temporária).
De  modo  geral,  em ações  da  espécie  estarão  em causa  informações  sobre  atividades  e
operações do BC, da CMV e das instituições financeiras envolvidas. Só por exceção se pode
pensar na necessidade de informações sobre operações realizadas por terceiros, sobretudo
por  clientes.  Em  princípio,  informações  dessa  natureza  só  podem  vir  à  tona  mediante
autorização judicial” (Comentários à Lei de Sigilo Bancário. Porto Alegre: Sergio Antônio
Fabris. 2009, p. 348).
De nada adiantaria a possibilidade de acesso dos dados bancários pelo Fisco se não fosse
possível que essa utilização legítima fosse objeto de defesa em juízo por meio do órgão por
isso responsável, a Advocacia-Geral da União, razão pela qual entendo que o art. 3º, § 3º, da
LC 105/2001 é constitucional.
6 - CONCLUSÃO
Ante o exposto, conheço parcialmente da ADI nº 2.859/DF, para (i) julgar prejudicada a
ação em relação ao Decreto nº 4.545/2002 e (ii) julgar improcedente a ação, declarando a
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constitucionalidade do art. 5º, caput e seus parágrafos, da Lei Complementar nº 105/2001.
Quanto  às  demais  ações  (ADI  nºs  2390,  2397,  e  2386),  conheço  das  ações  e  as  julgo
improcedentes, declarando a constitucionalidade do 1º, § 3º, inciso VI, na parte em que
remete aos arts. 5º e 6º; da expressão “do inquérito ou”, contida no art. 1º, § 4º; do art. 3º, §
3º; e dos arts. 5º e 6º, todos da Lei Complementar nº 105/2001; dos Decretos nº 3.724/2001 e
nº 4.489/2002, que regulamentam, respectivamente, os arts. 6º e 5º da Lei Complementar nº
105/2001, e do art. 1º da Lei Complementar 104/2001, no ponto em que insere o § 1º, inciso
II, e o § 2º no art. 198 do CTN.
É como voto.
*julgado pendente de conclusão.
ADI 2.390/DF, rel. Ministro Dias Toffoli.
Transcrições, Informativo STF, n. 814, 10 a 19 de fevereiro de 2019.
Ver andamento e íntegra

     STJ

29. Agravo  regimental  em  habeas  corpus. Alegação de nulidade da ação penal  ante  a
superveniência   de   ilegalidades   na   homologação  da  colaboração  premiada.  Não
ocorrência. Agravo regimental não provido.
1.  O  critério  para  o conhecimento de habeas corpus com pedido de superação  da  Súmula
n. 691 do STF é a demonstração de que a coação ilegal  apontada  pela defesa é teratológica
e excepcional, ou seja, decorre  de  "flagrante  ilegalidade  ou  contrariedade a princípios
constitucionais ou legais na decisão questionada".
2.  O  Plenário  do STF, nos autos do HC n. 127.483, de relatoria do Ministro  Dias  Toffoli,
ao  analisar  a  idoneidade  de  novo acordo de  colaboração   premiada   com  réu   que  já
descumprira  acordo anterior,  esclareceu  que,   no  acordo  de  colaboração premiada,  a
homologação judicial,  prevista  no  art.  4º,  §  7º, da Lei n. 12.850/2013, se limita  a  aferir
a regularidade, a voluntariedade e a legalidade do acordo,  sendo  de  todo  inadequada  a
emissão de qualquer juízo de valor  sobre  as  declarações  do  colaborador.  O  referido
acórdão enfatizou a inadmissibilidade da impugnação do acordo de colaboração premiada
por coautores ou partícipes do colaborador, ressaltando que restava  apenas  a  possibilidade
de,  em  juízo,  "confrontarem as declarações  do  colaborador  e  de  impugnarem,  a
qualquer  tempo,  medidas    restritivas   de   direitos   fundamentais   adotadas   em  seu
desfavor".   Salientou   a   irrelevância  de  descumprimento  de  anterior  acordo   de
colaboração,  sob  o  argumento  de  que  o  inadimplemento  "se  restringiu    ao    negócio
jurídico  pretérito,  sem  o  condão  de contaminar,  a priori,  futuros acordos de mesma
natureza".
3.  O  fato  de  a  Lei  n.  12.850/2013  não  oferecer  critérios  de  rescisão  do   acordo   de
colaboração  premiada,  bem  como  o  ineditismo das questões trazidas pela defesa, a ponto
de  não haver  outro  precedente além do supra citado sobre os  temas  ventilados,  força  a
conclusão de que,  no  caso  vertente,  não  há como constatar-se constrangimento ilegal
que,  pela  sua  envergadura,  possa  ser  classificado como teratológico.
4. Agravo regimental não provido.
AgInt no HC 392.452/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA,
julgado em 13/06/2017, DJe 23/06/2017.
Ver andamento e íntegra
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30. Agravo  regimental  em habeas corpus. "operação publicano". Apuração da existência
de organização criminosa articulada para a prática dos crimes  de  corrupção  passiva,
corrupção   ativa,  sonegação  fiscal,  falsidade   ideológica   e   lavagem  de  dinheiro.
Súmula n. 691 do stf. Superação. Impossibilidade. Agravo não provido.
A   análise   das   nulidades   apontadas  pela  defesa  exigem aprofundamento  incompatível
com  a cognição sumaríssima, típica de uma  decisão  que  supera  o  óbice  da  Súmula  n.
691  do  STF. O indispensável o exame acurado dos autos e, por vezes, o revolvimento do
conteúdo  fático-probatório,  evidencia  a  impossibilidade  de inauguração  antecipada  da
competência  deste STJ a casos em que a teratologia não seja evidente.
Como  se  sabe,  o  Supremo  Tribunal  tem  admitido,  em  casos excepcionais  e  em
circunstâncias fora do ordinário, o temperamento na   aplicação   da   Súmula   n.  691  do
Supremo  Tribunal.   Essa excepcionalidade  fica  demonstrada  nos  casos  em que se
patenteie flagrante  ilegalidade ou contrariedade a princípios constitucionais ou  legais  na
decisão questionada" (HC n. 120274/ES, Rel. Ministra Cármen Lúcia, 2ª T., DJe 20/6/2014).
Conforme  reiterada  jurisprudência  desta  Corte  Superior,  o trancamento   de   processo
em   habeas  corpus,  por  ser  medida excepcional,  somente  é  cabível  quando  ficarem
demonstradas, de maneira  inequívoca e a um primeiro olhar, a atipicidade da conduta, a
absoluta  falta de provas da materialidade do crime e de indícios de  autoria  ou  a  existência
de  causa extintiva da punibilidade, hipóteses que não identifico caracterizadas nos autos.
O fato de a Lei n. 12.850/2013 não oferecer critérios de rescisão do  acordo  de colaboração
premiada, bem como o quase ineditismo das questões  trazidas  pela  defesa,  a  ponto de não
haver precedentes sobre  os  temas  ventilados,   força  a  conclusão  de  que,  no caso
vertente,  não há como constatar-se constrangimento ilegal que, pela sua envergadura, possa
ser classificado como teratológico.
A concessão da tutela de urgência, em juízo de cognição sumária, exige  a  demonstração
concomitante,  e  em nível significativo, da plausibilidade  do  direito arguido e do perigo na
demora.  Este  pode até   ser   admitido;   aquela,  ao  contrário,  não  se  evidencia  livre  de
incertezas, ante o quadro delineado nos autos.
Agravo regimental não provido.
AgRg no HC 396.270/PR, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, SEXTA TURMA,
julgado em 09/05/2017, DJe 15/05/2017.
Ver andamento e íntegra

31. Confissão. Delação premiada. Colaboração eficaz.
O  instituto  da  delação  premiada  consiste  em um benefício  concedido  ao  acusado  que,
admitindo a participação no delito, fornece às autoridades informações eficazes, capazes de
contribuir para a resolução do crime. In casu, embora o paciente tenha admitido a prática do
crime a ele imputado, segundo as instâncias ordinárias, não houve efetiva colaboração com a
investigação policial e com o processo criminal, tampouco o fornecimento de informações
eficazes  para a  descoberta  da trama delituosa.  Sendo assim,  visto que a mera confissão
parcial do paciente não representou auxílio efetivo na investigação e elucidação do evento
delituoso,  inaplicável à espécie a benesse da delação premiada.  Precedente citado: REsp
1.111.719-SP, DJe 13/10/2009. HC 174.286-DF, Rel. Min. Sebastião Reis Júnior, julgado em
10/4/2012.
Sexta Turma, Informativo STJ, n. 495, 9 a 20 de abril de 2012.
Ver andamento e íntegra
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32. Constitucional. Penal. Processo Penal. Recurso ordinário em habeas corpus. Operação
"lava jato". Exibição de termos de "colaboração premiada". Inexistência de prova do
ato judicial tido como violador do princípio da ampla defesa. Recurso não conhecido.
01. Não pode ser conhecido o recurso em habeas corpus se não houve prova do ato judicial
tido como violador do princípio da ampla defesa.
02. Recurso não conhecido.
RHC  53.397/PR,  Rel.  Ministro  NEWTON  TRISOTTO  (DESEMBARGADOR
CONVOCADO DO TJ/SC), QUINTA TURMA, julgado em 10/03/2015, DJe 24/06/2015.
Ver andamento e íntegra

33. Delação premiada. Concurso de pessoas.
A minorante da delação premiada, por ser circunstância judicial, é incomunicável, não tendo
aplicação automática no caso de concurso de pessoas. REsp 418.341-AC, Rel. Min. Felix
Fischer, julgado em 8/4/2003.
Quinta Turma, Informativo STJ, n. 169, 7 a 11 de abril de 2003.
Ver andamento e íntegra

34. Delação premiada. Fornecimento. Número. Telefone.
No caso de extorsão mediante seqüestro (art. 159 do CP), não se considera delação premiada
(§ 4º do referido artigo) o fato de o paciente, depois de preso, apenas fornecer o número de
telefone de seu comparsa, visto que, em nenhum momento, facilitou a resolução do crime ou
influenciou  a  soltura  da  vítima.  Precedente  citado:  HC 92.922-SP,  DJe  10/3/2008.  HC
107.916-RJ, Rel. Min. Og Fernandes, julgado em 7/10/2008.
Sexta Turma, Informativo STJ, n. 371, 6 a 10 de outubro de 2008.
Ver andamento e íntegra

35. Direito Processual Civil. Limites do sigilo nos acordos de leniência.
O sigilo nos processos administrativos de acordo de leniência celebrado com o CADE, bem
como  o  dos  documentos  que  os  instruem,  no  que  tange  a  pretensões  privadas  de
responsabilização  civil  por  danos  decorrentes  da  eventual  formação  de  cartel,  deve  ser
preservado  até  a  conclusão  da  instrução  preliminar  do  referido  processo  administrativo
(marcada pelo envio do relatório circunstanciado pela Superintendência-Geral ao Presidente
do Tribunal Administrativo), somente podendo ser estendido para após esse marco quando
lastreado em circunstâncias concretas fundadas no interesse coletivo - seja ele o interesse
das apurações, seja ele a proteção de segredos industriais. No Brasil, o instituto do acordo de
leniência foi incorporado por meio da Lei n. 10.149/2000, com o escopo notório de coibir
práticas ilícitas anticompetitivas, induzindo a colaboração de atores em troca de benefícios
na esfera penal e administrativa. Atualmente, o programa de leniência do CADE encontra-se
disciplinado nos arts. 86 e 87 da Lei n. 12.529/2011 e nos arts. 197 a 210 do Regimento
Interno do CADE. O sigilo inicial desses acordos, sem dúvida, tem papel crucial para a
utilização do instrumento, tanto no que toca ao incentivo à colaboração por coautores dos
cartéis eventualmente formados quanto no que tange ao próprio sucesso das investigações
levadas a efeito a partir do acordo. Todavia, esse sigilo não pode ser absoluto e deve sempre
permanecer  condizente  com  a  razão  principiológica  de  sua  existência.  Nesse  contexto,
convém  ter  em  consideração  a  existência  de  leis  penais  especiais  em  que  se  utilizam
instrumentos semelhantes, ainda que sob denominações distintas, para apuração de crimes
cometidos  em  coautoria.  Na  verdade,  o  primeiro  diploma  legal  brasileiro  a  adotar  a
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premiação à colaboração de coautores foi a Lei de Crimes Hediondos - Lei n. 8.072/1990,
sendo seguida por diversos outros diplomas legais (Lei n. 8.137/1990, Lei n. 9.613/1998,
Lei  n.  9.807/1999,  Lei  n.  11.343/2006,  Lei  n.  12.846/2013 e Lei  n.  12.850/2013).  Esse
contexto normativo complexo permite-nos, a despeito da regulamentação aberta, extrair o
contexto  valorativo  em que  pensado  e  previsto  o  sigilo  dos  acordos,  fornecendo  assim
balizas  relevantes  para  a  delimitação  de  sua  extensão.  De início,  ressalta-se  a  natureza
administrativa  dos  procedimentos  e  decisões  proferidas  pelo  CADE  e,  com  ela,  a
prevalência da regra geral da publicidade, de modo que os processos por ele conduzidos
devem ser amplamente acessíveis aos interessados. Ao longo da Lei n. 12.529/2011, que
disciplina especificamente os procedimentos relativos à apuração de atos anticoncorrenciais
no  âmbito  do  CADE,  há  diversas  disposições  que  possibilitam,  excepcionalmente,  a
atribuição de caráter  sigiloso.  É o que se depreende da leitura dos  arts.  49 e  66,  §  10.
Contudo,  ao  prever  o  sigilo  aplicável  aos  acordos  de  leniência,  o  legislador  foi  mais
enfático, impondo sua obrigatoriedade no que tange às propostas de acordo. Daí se extrai
que, afora a proposta de acordo, os demais atos e documentos, ainda que relacionados ao
acordo de leniência, devem observância à regra geral, excepcionada sempre no interesse
coletivo. É o que se depreende do texto do art. 86, § 9º, da referida lei. Nessa trilha, parece
razoável se concluir  que,  nos termos da legislação pertinente,  o sigilo excepcionalmente
estendido para além da proposta de acordo depende de circunstâncias concretas fundadas no
interesse  coletivo  -  seja  ele  o  interesse  das  apurações,  seja  ele  a  proteção  de  segredos
industriais,  que,  ao  fim  e  ao  cabo,  resultam  igualmente  na  proteção  da  concorrência,
interesse coletivo tutelado institucionalmente pelo CADE. Complementar a esse raciocínio,
o art. 7º, § 3º, da Lei de Combate a Organizações Criminosas (Lei n. 12.850/2013) define, de
forma ostensiva, o termo final do sigilo atribuído aos acordos formalizados pelos coautores
colaboradores (o recebimento da denúncia). Essa disposição tem relevância, apesar de não
se estar diante de ação penal, porque a referida lei foi o primeiro diploma legal a se dedicar à
regulamentação pormenorizada do plea bargain brasileiro, no qual se inserem igualmente a
denominada  colaboração  premiada  e  o  acordo  de  leniência  -  ambos  institutos
ontologicamente  idênticos.  No  âmbito  do  Direito  Econômico,  o  Regimento  Interno  do
CADE (RI/CADE) tentou assegurar de forma objetiva as balizas necessárias à concretização
dos acordos de leniência, detalhando o procedimento que se desenvolve nitidamente em três
etapas. São elas: i) proposta de acordo; ii) fase de negociação; e iii) formalização do acordo.
Na primeira etapa, o proponente manifesta voluntariamente seu interesse em participar do
programa, indicando a conduta anticoncorrencial em relação a qual pretende celebrar acordo
de  leniência.  Após  a  submissão  da  proposta  inicial  de  acordo,  tem  início  a  fase  de
negociação propriamente dita, período no qual o proponente deverá apresentar documentos e
detalhar  as  condutas  praticadas  em ofensa  à  ordem concorrencial.  Por  fim,  concluída  a
apresentação de  documentos  e  prestadas  as  informações  sobre a  conduta a  ser  apurada,
inicia-se a terceira e última fase, consistente na formalização do acordo. Note-se que essa
terceira fase somente será alcançada na hipótese de o CADE anuir à proposta de acordo. Do
contrário, rejeitada a proposta, dela não se fará nenhuma divulgação (art. 205 do RI/CADE)
e todos os documentos deverão ser restituídos à parte, não permanecendo nenhuma cópia em
poder do Conselho (art.  205, §§ 2º e 3º, do RI/CADE). Combinando-se o procedimento
estabelecido e as disposições legais relativas ao sigilo, tem-se que as duas primeiras fases
são  indubitavelmente  albergadas  pelo  sigilo  legal,  o  qual  vincula  tanto  a  Administração
Pública quanto o proponente,  sendo notória sua imprescindibilidade para o andamento e
sucesso  das  investigações.  Ainda  no  interesse  das  apurações,  esse  sigilo  poderá  ser
razoavelmente estendido até a conclusão da instrução preliminar do processo administrativo.
A propósito de comentar a Lei n. 12.846/2013, há doutrina que chega à idêntica conclusão
acerca do alcance do sigilo nos acordos de leniência, traçando relevante distinção entre o
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sigilo propriamente dito e o dever de tornar público os acordos nos termos do art. 6º da
referida lei. Suplantando essa ratio para o procedimento administrativo do CADE, tem-se
que a conclusão da instrução preliminar do processo administrativo é marcada pelo envio do
relatório  circunstanciado  pela  Superintendência-Geral  ao  Presidente  do  Tribunal
Administrativo.  Nesse relatório,  a Superintendência-Geral deverá manifestar-se acerca da
existência de ato anticoncorrencial, bem como do acordo de leniência, do cumprimento das
obrigações pelo proponente e da importância e efetividade de sua cooperação, nos termos do
RI/CADE  (art.  156,  §§  1º  e  2º).  Traçando-se  um  paralelo  entre  o  procedimento
administrativo  e  o  penal,  detalhado  na  mencionada  Lei  n.  12.850/2013,  o  envio  deste
relatório assemelha-se ao ato de recebimento da denúncia, momento em que se encerra o
sigilo em razão da abertura do amplo contraditório. E mais, trata-se do limite a partir do qual
entende-se  haver  elementos  probatórios  suficientes,  de  modo  que  a  possibilidade  de
interferência  nas  investigações  e  no  sucesso  de  seu  resultado  se  esvai,  não  mais  se
justificando a restrição à publicidade. Todavia, diferentemente do procedimento penal, no
procedimento  administrativo  do  CADE,  pretendeu-se,  conforme  art.  207  do  RI/CADE,
estender o sigilo até a conclusão do julgamento pelo Tribunal administrativo. Contudo, o
intuito  de  evitar  o  livre  acesso  público  ao  conteúdo  do  acordo  em  si,  bem como  aos
documentos e informações a ele vinculados, mesmo com respaldo no art. 207 do RI/CADE,
além de não contar com respaldo legal - haja vista que a própria Lei n. 12.529/2011 não
garante  esse  sigilo  -,  mostra-se  desproporcional,  impedindo  aos  terceiros  eventualmente
lesionados de  buscar  a  devida  reparação dos  danos  suportados.  Em síntese,  o  sigilo  do
acordo de leniência não pode se protrair no tempo indefinidamente, sob pena de perpetuar o
dano  causado  a  terceiros,  garantindo  ao  signatário  do  acordo  de  leniência  favor  não
assegurado pela lei. Desse modo, a extensão do sigilo somente se justificará no interesse das
apurações  ou  em  relação  a  documentos  específicos  cujo  segredo  deverá  ser  guardado
também em tutela da concorrência. Nesse diapasão, não se sustenta a alegação de que a
finalidade da mencionada previsão regimental seja no sentido de evitar que o signatário
tivesse  situação mais  gravosa  que  os  demais  investigados  pelo  CADE.  Esse  argumento
mostra-se extremamente falacioso, porquanto a "premiação" àquele que adere ao programa
de leniência  é restrita  às esferas administrativas e penais,  sem nenhuma menção legal à
pretensão  cível  de  eventuais  lesados  pelas  condutas  praticadas  contra  o  mercado.  Essa
pretensão assentada precipuamente no dever de lesar outrem independe, ao menos em tese,
do  resultado  alcançado  nas  esferas  administrativas  e  penais,  conforme  consolidada
jurisprudência do STJ (AgRg no AREsp 501.292-SP, Terceira Turma, DJe 4/8/2015). REsp
1.554.986-SP, Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, julgado em 8/3/2016, DJe 5/4/2016.
Terceira Turma, Informativo STJ, n. 580, 2 a 13 de abril de 2016.
Ver andamento e íntegra

36. Habeas  Corpus.   Impropriedade  da  utilização  do  remédio heroico.  "Operação
Sodoma". Ex-governador do  estado  de  mato  grosso. Colaboração  premiada firmada
com o ministério público estadual, e a coparticipação  da  delegacia  especializada em
crimes  fazendários  e  contra   a  administração  pública  (decfap).  Investigação  para
apuração de suposta  prática  de  corrupção  passiva, concussão e lavagem de dinheiro,
na  forma  de  organização  criminosa.  Exceção  de  suspeição  do  magistrado   que
homologou os  termos  de colaborações  premiadas.  Inviabilidade de exame na via
eleita. Necessidade de revolvimento fático-probatório. Precedentes. 
1. Caso em que o Ministério Público do  Estado  de  Mato  Grosso,  com  a  coparticipação
da   Delegacia  Especializada  em Crimes  Fazendários  e  Contra  a  Administração  Pública
(DECFAP), requereu fossem homologados termos de colaboração premiada firmados   entre
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o   Parquet  e  três  colaboradores,  devidamente assistidos  por  seus patronos, celebrados
nos termos dos arts. 4º e 7º  da  Lei  n. 12.850/2013, como fruto de investigação realizada no
interesse  do  Inquérito n. 70/2001, que apurou a suposta prática de corrupção  passiva,
concussão   e   lavagem   de  dinheiro,  na  forma  de  organização   criminosa,   de   seis
denunciados,  dentre  eles  o ora paciente, ex-Governador do Estado de Mato Grosso (gestão
2011-2014).
2.  A  defesa opôs exceção de suspeição contra a Juíza de Direito da 7ª  Vara Criminal da
Comarca de Cuiabá (MT), arguindo que as oitivas dos   colaboradores   antecederam   as
homologações  das  delações premiadas,  de  maneira que os interrogatórios representariam
típico "ato inquisitorial".
3.  Esta  Corte  Superior  de Justiça orienta-se no sentido de que o habeas  corpus  não  é  o
meio  adequado para a análise de possível suspeição  de magistrado, porquanto o exame de
tal questão demanda o revolvimento de matéria fático-probatória, providência vedada na via
eleita  (precedentes).  4.  O  acórdão  impugnado  concluiu  que, no momento  da  oitiva
sigilosa  dos colaboradores, tal qual faculta a lei,  "não foram colhidas as declarações no
intuito de produzir prova alguma no processo, mas tão somente como forma de certificar o
juízo de  que as declarações prestadas eram realmente voluntárias. O juízo agiu  desta  forma
a   fim   de  verificar  se  os  colaboradores  estavam  prestando  as  declarações  de  forma
espontânea e livre, ou se estavam, por  exemplo,  sofrendo  qualquer tipo de coação por
parte do MP, de outras  testemunhas  ou  até  mesmo  de  seus advogados". Ressalvou,
inclusive,   que   "a   oitiva   prévia   dos   colaboradores   não  induz  à  presunção   de
parcialidade  do  juiz  e  nem  faz concluir que tais declarações  serão utilizadas como prova
na instrução processual. Ao contrário,  os  colaboradores  serão  novamente  chamados  em
juízo, quando ratificarão ou não o que ora está consignado nos autos [...], esgaravatando,  às
expressas, que, a tempo e modo, poderão os demais atores   processuais  confrontar  os
potenciais  entes  [vestígios] amealhados, em expresso exercício do contraditório diferido".
5. Ordem de habeas corpus denegada.
HC  367.156/MT,  Rel.  Ministro  Antonio  Saldanha  Palheiro,  Sexta  Turma,  julgado  em
09/03/2017, DJe 22/03/2017.
Ver andamento e íntegra

37. Habeas corpus. Lesão corporal, homicídio qualificado, ocultação de cadáver e porte
ilegal arma de fogo de uso permitido. Impetração ajuizada contra decisão monocrática
do  relator  que  indeferiu  medida  liminar  em  outro  writ.  Súmula  691/STF.
Constrangimento que autoriza a superação do referido óbice. Negativa de aplicação da
Lei  n.  12.850/2013  em  relação  ao  afastamento  do  sigilo  dos  acordos  de  delação
premiada. Acusação já recebida. Oitiva dos réus colaboradores ainda não realizada.
Norma processual. Aplicabilidade imediata. Sistema de isolamento dos atos processuais
(art. 2º cpp). Lei n. 12.850/2013. Norma processual material ou mista. Possibilidade de
cisão.  Aplicabilidade  imediata  das  disposições  de  natureza  processual.  Reserva  das
normas  que  tipificam crimes  e  sanções  para os  crimes  praticados  após  a  vigência.
Medida que ressalta a ampla defesa. Direito adquirido ao sigilo e ato processual de
efeitos preclusivos. Inexistência.
1. As Turmas integrantes da Terceira Seção desta Corte, na esteira do preceituado na Súmula
691/STF, têm entendimento pacificado no sentido de não ser cabível a impetração de habeas
corpus contra decisão de relator que indefere medida liminar em ação de igual natureza,
ajuizada em Tribunais de segundo grau, salvo a hipótese de inquestionável teratologia ou
ilegalidade manifesta. O caso dos autos autoriza a superação do referido óbice.
2. As instâncias ordinárias contestaram a alegação de cerceamento de defesa, decorrente da
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manutenção  do  sigilo  dos  acordos  de  delação  premiada  formulados  com  corréus,  ao
argumento, em síntese, de que o recebimento da denúncia ocorreu antes do advento da Lei n.
12.850/2013,  a qual prevê que o acordo de colaboração premiada deixa de ser sigiloso,
assim que recebida a denúncia.
3.  A Lei n.  12.850/2013, de um lado, tipifica crimes e,  de outro,  trata do procedimento
criminal, sendo manifesto seu caráter misto, ou seja, possui regras de direito material e de
direito  processual,  sendo  a  previsão  do  afastamento  do  sigilo  dos  acordos  de  delação
premiada  norma  de  natureza  processual,  devendo  obedecer  ao  comando  de  aplicação
imediata, previsto no art. 2º do Código de Processo Penal.
4.  Não há óbice a que a parte material  da Lei n.  12.850/2013 seja aplicada somente ao
processo de crimes cometidos após a sua entrada em vigor e a parte processual siga a regra
da aplicabilidade imediata prevista no Código de Processo Penal.
5. Nada impede a aplicação da norma que afasta o sigilo dos acordos de delação premiada,
no estágio em que a ação penal se encontra, pois, além de já ter sido recebida a denúncia,
momento que a lei exige para que seja afastado o sigilo, o Código de Processo Penal adotou,
em seu art. 2º, o sistema de isolamento dos atos processuais, segundo o qual a lei nova não
atinge os atos processuais praticados sob a vigência da lei anterior, porém é aplicável as atos
processuais que ainda não foram praticados, pouco importando a fase processual em que o
feito se encontrar (LIMA, Renato Brasileiro de. Curso de Processo Penal. Volume único, Rio
de Janeiro: Editora Impetus, 2013, pág. 68).
6.  Reforça a  aplicação imediata  da  referida  regra processual  a  observância  do princípio
constitucional da ampla defesa, uma vez que a norma trata da publicidade dos acordos de
delação premiada aos demais corréus da ação penal.
7. Inexiste direito adquirido ao sigilo dos acordos de delação premiada e não se está a tratar
da prática de um ato processual de efeitos preclusivos, situações que poderiam impedir a não
aplicação da nova norma processual à ação penal em questão.
8. Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida de ofício, para determinar que o Juízo de
Direito da 1ª Vara Federal da 5ª Subseção Judiciária da comarca de Ponta Porã/MS afaste o
sigilo dos acordos de delação premiada firmados com os corréus da Ação Penal n. 0001927-
86.2012.4.03.6005.
HC 282.253/MS, Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, julgado em
25/03/2014, DJe 25/04/2014.
Ver andamento e íntegra

38. HC. Operação diamante. Tráfico. Lavagem. Dinheiro.
A  Turma  denegou  a  ordem.  Considerou  que,  imputados  aos  réus  delitos  sujeitos  a
procedimentos  diferentes,  é  possível  a  adoção do rito  ordinário  previsto  para  os  delitos
apenados com reclusão, pois é o mais abrangente, próprio a garantir ao paciente e aos co-
réus a forma mais irrestrita de ampla defesa. A complexidade do feito, seja em razão da
quantidade de imputações, do número de co-réus, da extensão dos negócios realizados pelo
tráfico  organizado  -  que  se  estendia  por  países  diversos  -,  justifica  a  adoção  do  rito
ordinário.  Concluiu,  também,  que  a  concessão da  delação premiada  não está  atrelada  à
existência ou não da defesa preliminar prevista no art. 38 da Lei n. 10.409/2002, visto que
pode ser concedida em razão do acordo ou proposta do Ministério Público, atendidos os
requisitos legais. HC 46.337-GO, Rel. Min. Paulo Medina, julgado em 17/8/2006.
Sexta Turma, Informativo STJ, n. 293, 14 a 18 de agosto de 2006.
Ver andamento e íntegra
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39. Habeas Corpus. Sentença. Nulidade. Cerceamento de defesa. Colaboração  premiada.
Prova  não  disponibilizada  à defesa. Ordem concedida.
1. Não  é  válida  a  sentença  que considera, mesmo que ao lado de outras provas, prova que
não foi submetida ao contraditório, que não pode  ser  criticada,  contestada,  respondida  e
contraditada pela defesa.
2.  Ordem concedida  para  anular  o  feito  desde a  juntada  aos  autos  da  prova  sonegada
(colaboração  premiada de corréu), de modo que seja dada oportunidade à defesa para sobre
ela se manifestar.
HC 364.785/PE, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Rel. p/ Acórdão
Ministro  SEBASTIÃO  REIS  JÚNIOR,  SEXTA TURMA,  julgado  em  16/02/2017,  DJe
02/03/2017.
Ver andamento e íntegra

40. Habeas corpus substitutivo de recurso especial. Artigos 4º da Lei n. 7.492/1986  e  1º,
VI, da Lei n. 9.613/1998. Magistrado que homologa acordo de colaboração premiada.
Impedimento.  Inexistência.  Artigo  252   do   cpp.  Hipóteses  taxativas.  Juntada  de
documentos no curso da ação penal. Determinação judicial ex officio. Possibilidade.
Habeas corpus não conhecido.
O Supremo Tribunal Federal, por sua Primeira Turma, e a Terceira Seção  deste  Superior
Tribunal  de  Justiça,  diante da utilização crescente  e sucessiva do habeas corpus, passaram
a restringir a sua admissibilidade  quando o ato ilegal for passível de impugnação pela via
recursal  própria,  sem olvidar a possibilidade de concessão da ordem,   de   ofício,  nos
casos  de  flagrante  ilegalidade.  Esse entendimento  objetivou  preservar  a  utilidade  e  a
eficácia  do mandamus,  que  é  o  instrumento  constitucional mais importante de proteção
à  liberdade individual do cidadão ameaçada por ato ilegal ou  abuso  de  poder,  garantindo
a celeridade que o seu julgamento requer.   2.   As   causas  de  impedimento  do  Magistrado
para  o processamento  e  julgamento  da  causa são circunstâncias objetivas relacionadas a
fatos internos ao processo, previstas, taxativamente, no artigo 252 do Código de Processo
Penal. 3. Nesse diapasão: a) não é  possível  interpretar-se extensivamente os seus incisos I e
II de modo  a  entender  que  o  juiz  que  atua  em  fase  pré-processual desempenha
funções  equivalentes  ao  de  um delegado de polícia ou membro  do  Ministério  Público
( HC 92893, Relator(a): Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Tribunal Pleno, julgado em
02/10/2008,  DJe  de 11/12/2008);  b) não se pode ampliar o sentido do inciso III de modo a
entender  que  o  juiz  que  atua  em fase  pré-processual  ou  em sede  de  procedimento   de
delação  premiada  em  ação  conexa  desempenha  funções  em   outra   instância   (o
desempenhar   funções   em outra  instância  é  entendido aqui  como a atuação do mesmo
magistrado,  em uma mesma ação penal,  em diversos  graus  de  jurisdição)  -  HC 97553,
Relator Min. DIAS   TOFFOLI,  Primeira  Turma,  julgado  em  16/06/2010,  DJe  de
09/09/2010.
Na hipótese vertente, não houve exteriorização de qualquer juízo de  valor  acerca dos fatos
ou das questões de direito emergentes na fase preliminar que impeça o Juiz oficiante de
atuar com imparcialidade no   curso  da  ação  penal.  O  acórdão  impugnado considerou
que a  participação  do  magistrado  restringiu-se  à homologação do acordo de delação
premiada  e  a  sentença  consignou  que  os  depoimentos  dos  delatores  não  haviam  sido
isoladamente considerados para embasar a condenação.
Em  resumo,  a  homologação  do  acordo  de  colaboração  premiada  pelo  Magistrado  não
implica seu impedimento para o processo e julgamento da ação penal  ajuizada  contra  os
prejudicados  pelas  declarações  prestadas  pelos  colaboradores,  não  sendo  cabível
interpretação extensiva do artigo 252 do CPP. Precedentes.
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Em obediência ao princípio da busca da verdade real e pela adoção do sistema de  persuasão
racional  do  juiz,  é  possível  que  o magistrado,  na  fase  processual, determine a produção
de provas ex officio, desde que de forma complementar à atividade probatória das partes.
No  caso, o juiz,  conhecedor  de  elementos  probatórios constantes de outras ações penais
conexas  à  presente,  e  que  poderiam  suprir  dúvidas  existentes  nos  autos  sobre  pontos
relevantes  para  o  julgamento  da  causa,  determinou   a   sua   juntada   ao  procedimento
criminal,  com  a  reabertura  de prazo às partes para manifestação. Inteligência dos arts.
156, II e 502 da Lei Adjetiva Penal.  Habeas corpus não conhecido.
HC 221.231/PR, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA,
julgado em 21/03/2017, DJe 29/03/2017.
Ver andamento e íntegra

41. Penal  e  Processual  Penal.  Agravo  regimental  que ataca despacho proferido  cerca
de  trinta  dias  antes.  Preclusão  temporal.  Ausência  de   legitimidade  do  recorrente.
Inviabilidade de impugnação de meros despachos de expediente.
1. Opera-se  a  preclusão  temporal  quando  a  parte  não  impugna oportunamente o fato
que traz como causa de recorrer.
2.  O despacho hostilizado foi  proferido  em 9/11/2016 e o  recurso  só  foi  manejado em
1.º/12/2016.
3. Falece   à   parte  recorrente  legitimidade  para  impugnar  o levantamento  do  sigilo  do
Acordo de Colaboração Premiada firmado entre  o Ministério Público Federal e terceiro,
seja porque dele não é  parte,  seja  porque  o  Acordo  em  questão  é  negócio jurídico
processual  personalíssimo,  cujo  segredo  existe apenas em prol do colaborador e não de
delatados.
4. As "decisões" em sentido estrito podem ser impugnadas por Agravo Regimental.  Meros
despachos  sem carga decisória não se sujeitam à impugnação pela via angusta do Agravo
Interno.
5. Agravo Regimental não conhecido.
AgRg na APn 843/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL, julgado
em 07/12/2016, DJe 14/02/2017.
Ver andamento e íntegra

42. Penal   e   processo   penal.   Investigação  criminal  em  face  de conselheiros  de
tribunal  de contas. Afastamento cautelar de cargo público,  proibição de acesso dos
conselheiros  afastados  ao  tribunal  de   contas,  bem  como  de  comunicação  com
funcionários  e  de  utilização  dos   serviços  de  tal  tribunal.  Proibição,  ainda,  de  se
ausentarem da comarca sem prévia autorização judicial e determinação de entrega de
passaportes.   Investigação  em  curso  contendo  elementos  probatórios  a  indicar   a
prática   de   crime de  corrupção,  no exercício  da função,  contra  a  administração
pública.  Colaborações premiadas corroboradas com  outras provas.  Necessidade de
afastamento cautelar demonstrada, eis  que  os  indícios  até  então  colhidos  estão  a
evidenciar a incompatibilidade  com o exercício da função. Afastamento autorizado
pelo  art.  29  da  loman (lc nº 35/79), aplicado em conjunto com os arts. 319, vi, do
código de processo penal, e § 5º do art. 2º da lei nº 12850/13. Precedentes da corte
especial.
I  -  Havendo  justo  receio  da  utilização de cargo público para a prática  de  infrações
penais,  a  suspensão do exercício da função pública  está  autorizada  pelo  art. 319, VI, do
Código de Processo Penal,  bem como pelos artigos 29 da Loman (LC nº 35/79) e 2º, § 5º,
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da   Lei   nº   12850/13,  pois  os  fatos  estão  a  demonstrar,  em  cognição  sumária,
incompatibilidade   com  o  exercício  da  função,  colocando  em  risco    a   atividade
fiscalizatória   do  Tribunal   de  Contas  e  a  credibilidade   de  suas  decisões.   II   -
Colaborações   Premiadas,  inclusive   de  um  dos  Conselheiros  afastados,  contendo
declarações de pagamento  de  vantagens indevidas aos membros do Tribunal de Contas do
Estado do Rio de Janeiro.
Conteúdo   das  colaborações  corroborados  por  outras  provas.  Elementos  suficientes   a
evidenciar  o "justo receio" a que alude o art. 319, VI, do CPP.
III  -  As  razões  que  levaram ao afastamento dos investigados são relevantes  e  denotam  a
gravidade  dos  fatos  investigados,  os  quais  têm  intrínseca   relação   com a  autoridade
cautelarmente afastada de suas  funções,  sendo  o  afastamento  necessário  inclusive  para a
própria  instrução  criminal.  IV  -  A  simples  existência  de uma investigação  criminal,
com  elementos  a  evidenciar  a prática de crimes  no  exercício  da  função por membros de
Tribunal de Contas, torna  temerária  a  permanência  dos  investigados  no exercício da
função,  pois  o  principal  mister  de  suas funções é justamente a salvaguarda  e  o prestígio
à moralidade administrativa e boa gestão do dinheiro público.
V - Precedentes da Corte Especial.
Afastamento cautelar do cargo necessário. Decisão referendada.
CauInomCrim 7/DF,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  CORTE ESPECIAL,  julgado  em
19/04/2017, DJe 04/05/2017.
Ver andamento e íntegra

43. Penal  e  Processual  Penal.  Recurso  em  habeas corpus. Associação criminosa  e
crimes   contra   a   ordem  tributária.  Operação  zinabre.Arquivamento    implícito.
Inexistência.   Depoimento de agente colaborador em juízo. Possibilidade. Classificação
como testemunha.
Erro formal que não gera nulidades. Recurso improvido.
1.  Ausente   expresso   pedido   ministerial  de  arquivamento  da investigação  em face de
agentes, não se tem arquivamento implícito, hoje  diretamente inexistente, mas opção de
imediata acusação contra os  investigados  em  face  de  quem já se encontra presente a justa
causa,  podendo  a  persecução  penal  em  face dos demais ser ainda desenvolvida por
aditamento à denúncia ou em ação penal autônoma.
2. Não sendo vedada a ouvida de coautores colaboradores, constantes ou não do processo,
exigida é tão somente a indicação dessa condição -  não  pode  o  acusado  desconhecer  a
condição  do depoente como favorecido em acordo de colaboração premiada.
3. A  categoria  indicada  ao  colaborador  deve  ser  de corréu ou informante  (se não integra
a ação penal), pelo direto interesse nos fatos  acusatórios, mas a errônea nominação como
testemunha não gera nulidade na colheita ou valoração dessa prova.
4. A  diferença  de  valor  da  prova  colhida,  como informante ou testemunha,  com ou sem
compromisso de dizer a verdade, inobstante a previsão  do  art.  4º,  §  14,  da  Lei  nº
12.850/2013, decorre da ponderação  judicial  e  não  como  prova  legal  com valoração
pela categoria da prova oral.
5. Cabimento,  ademais, da contradita para arguição e saneamento da condição  de  isenção e
desinteresse da testemunha, na forma do art. 214 do CPP.
6.  Ausência   de   prejuízos   concretos   na  mera  indicação  inicial  do  depoente  como
testemunha, informante ou coautor.
7. Recurso em habeas corpus improvido.
RHC  75.856/SP,  Rel.  Ministro  NEFI  CORDEIRO,  SEXTA  TURMA,  julgado  em
06/12/2016, DJe 16/12/2016.
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Ver andamento e íntegra

44. Penal  e  Processual  Penal.  Recurso que, embora hostilize despacho recente,  aponta
como fatos recorridos questões deliberadas em dois outros atos, muito anteriores ao
ora impugnado. Preclusão temporal.
Ausência   de  legitimidade  do  recorrente.  Inviabilidade  de  impugnação  de  meros
despachos de expediente.
1. Opera-se  a  preclusão  temporal  quando  a  parte  não  impugna oportunamente  os  fatos
que traz como causa de recorrer, ainda que aponte como recorrido despacho recente que
condiga ao mesmo tema.
2. Embora  a  parte aponte como recorrido o despacho de fl. 762, os fatos contra os quais se
insurge - remessa de cópia integral da Ação Penal  ao  Poder Legislativo de Minas Gerais e
inclusão do Acordo de Colaboração Premiada entre essas peças -  foram autorizados em
outros dois  despachos,  um  publicado  em  21/10/2016 e outro publicado em 10/11/2016.
3.  Despacho  indicado  como  recorrido  que   não  é,   portanto,   o  desencadeador  da
insurgência, cujos fatos remontam a bem antes e não foram oportunamente impugnados.
4.  Agravo  Regimental interposto apenas em 28/11/2016, muito depois dos  5  (cinco)  dias
de  que  a  parte  dispunha. Intempestividade manifesta  que  deve  ser  reconhecida.
5. Falece à parte recorrente legitimidade  para  impugnar  o  levantamento do sigilo do
Acordo de Colaboração  Premiada  firmado  entre o Ministério Público Federal e terceiro,
seja  porque  dele  não  é parte, seja porque o Acordo em questão  é  negócio jurídico
processual personalíssimo, cujo segredo existe  apenas  em  prol  do  colaborador  e não de
delatados. 
6. As "decisões"  em  sentido  estrito  podem  ser  impugnadas  por Agravo Regimental.
Meros  despachos  sem carga decisória não se sujeitam à impugnação pela via angusta do
Agravo Interno.
7. Agravo Regimental não conhecido.
AgInt na PET na APn 836/DF, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, CORTE ESPECIAL,
julgado em 07/12/2016, DJe 26/04/2017.
Ver andamento e íntegra

45. Processo  penal.  Recurso  em  habeas  corpus.  Declarações   do  colaborador.  Negócio
jurídico processual personalíssimo. Impugnação por supostos coautores ou partícipes
do colaborador. Ilegitimidade. Possibilidade de confronto, em juízo, das declarações do
colaborador. Possibilidade de  impugnação, a qualquer tempo, de medidas restritivas
de  direitos  fundamentais  adotadas  em  seu desfavor. Recurso desprovido.
1. O acordo de colaboração premiada, negócio jurídico personalíssimo celebrado  entre  o
Ministério Público  e  o réu colaborador, gera direitos e obrigações apenas para as partes, em
nada interferindo na  esfera   jurídica  de   terceiros,   ainda   que  referidos  no relato  da
colaboração.
2.  Assim  sendo,  supostos  coautores  ou  partícipes  do  réu  colaborador  nas   infrações
desveladas,  ainda  que  venham  a ser expressamente nominados no respectivo instrumento
no "relato da colaboração e seus possíveis resultados" (art. 6º, I, da Lei nº 12.850/13), não
possuem legitimidade para contestar a validade do acordo.
3.  Não há   direito   dos   "delatados"   a   participar   da   tomada de  declarações  do réu
colaborador,  sendo  os  princípios  do  contraditório  e  da  ampla  defesa  garantidos  pela
possibilidade de confrontar, em juízo, as declarações do colaborador e as provas por ele
indicadas, bem  como  impugnar,  a  qualquer  tempo,  as medidas restritivas de direitos
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fundamentais eventualmente adotadas em seu desfavor.
4. Precedentes do STF e do STJ.
5. Recurso desprovido.
RHC 68.542/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, SEXTA TURMA,
julgado em 19/04/2016, DJe 03/05/2016.
Ver andamento e íntegra

46. Processual  Penal.  Recurso  ordinário  em  Habeas  Corpus. Operação "lava-jato".
Prisão   preventiva.    Alegação  de   inidoneidade  da fundamentação  do decreto
prisional. Quebra do acordo de colaboração premiada  e  risco  à  aplicação da lei
penal. Fundamentos válidos a amparar a segregação cautelar. Recurso desprovido.
I  -  Não  há  óbice em se decretar a prisão preventiva no ensejo da prolação  de  sentença
condenatória, quando presentes os requisitos legais. Possibilidade que ressai evidente do art.
387, par. 1º, do Código de Processo Penal.
II  - A existência de dados concretos, relacionados ao comportamento pretérito  do  acusado,
somado  à  sua  disponibilidade de recursos financeiros,  são  hábeis a revelar que a sua
colocação em liberdade implicaria  em  riscos  para  a aplicação da lei penal, por isso que
viabilizada  a  prisão  preventiva  sob  este  fundamento, máxime se decretada na sentença
condenatória.
III - A quebra das obrigações assumidas pelo acusado-colaborador, em si  mesma,  não  faz
despontar   os  requisitos  da  prisão  preventiva,  quando   estes,   em   nenhum  momento
precedente, fizeram-se presentes, nos  casos  em  que  o  acordo  celebrou-se  com réu que
ostentava a condição de liberdade.
IV  - Hipótese diversa, em que a celebração do acordo de colaboração premiada  houve  de
ensejar  a  concessão da liberdade provisória a acusado que se encontrava preso, fundada
numa inequívoca expectativa de que dar-se-ia escorreito o cumprimento do acordado.
V  - No âmbito do acordo de colaboração premiada, conforme delineado pela  legislação
brasileira,  não  é lícita a inclusão de cláusulas concernentes  às  medidas  cautelares de
cunho pessoal, e, portanto, não  é a partir dos termos do acordo que se cogitará da concessão
ou não   de   liberdade  provisória  ao  acusado  que,  ao  celebrá-lo, encontre-se  preso
preventivamente. Segundo a dicção do art. 4º, da Lei  12850/2013,  a  extensão  do  acordo
de colaboração limita-se a aspectos  relacionados  com  a  imposição  de  pena  futura, isto é,
alude-se  à  matéria  situada no campo do direito material, e não do processo.
VI  - Nos casos em que a liberação do acusado derivou da expectativa fundada de que, com
o acordo, haveria de prestar a colaboração a que se  incumbiu,  não  se  exclui,  verificadas
as particularidades da situação, possa-se restabelecer a segregação cautelar.
VII  -  Será  de  avaliar-se,  em  cada  caso,  a  extensão  do  olvido  com  que  se  houve  o
colaborador, frente aos termos do acordo, porquanto não é apenas  a  circunstância  de  seu
descumprimento   que  determinará  a  retomada   da   prisão  preventiva,  quando  essa  foi
afastada à conta de sua celebração.
VIII  -  Nos  casos  em que  a  intensidade  do  descumprimento  do  acordo  de  colaboração
mostrar-se relevante,  a frustração da expectativa gerada com  o comportamento tíbio do
colaborador  permite  o revigoramento da segregação  cautelar,   mormente   quando  seu
precedente afastamento deu-se pelo só fato da promessa homologada de colaboração.
Recurso ordinário desprovido.
RHC  76.026/RS,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
06/10/2016, DJe 11/10/2016.
Ver andamento e íntegra
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47. Processual  Penal.  Recurso  ordinário  em  Habeas  Corpus. Operação "lava-jato".
Nulidade. Inocorrência.  Indeferimento  de  acesso  à integralidade  dos  termos  de
colaboração  premiada.  Resguardo de investigações   ainda   em   curso.   Depoimento
de   corréus  como  testemunhas,  um  colaborador  e  outro  não.  Possibilidade  de
inquirição do  colaborador. Previsão  legal.  Terceiros  acusados  em processo diverso.
Ausência  de ofensa ao princípio do devido processo legal.
Recurso ordinário desprovido.
I  -   Tendo  em  vista  a necessidade de se resguardar investigações ainda em curso, e
considerando-se  a  complexidade  das  investigações  e  ações   penais   decorrentes   da
denominada "Operação Lava-Jato", não constitui  nulidade  o  indeferimento  do  acesso  do
recorrente  à integralidade  dos  termos  de  colaboração  premiada  de  terceiro, mormente
se  franqueado  o  acesso  àquilo  que seria pertinente ao exercício do direito de defesa.
II  -  O sistema processual  penal  brasileiro  impede a  oitiva  de  corréu  na  qualidade   de
testemunha,  na  mesma  ação  penal,  em razão da incompatibilidade  entre  o  direito
constitucional ao silêncio e a obrigação  de  dizer  a  verdade  imposta  nos  termos  do
Código de Processo Penal.
III  -  No  entanto, não há impedimento ao depoimento de colaborador como  testemunha,
na  medida  em  que,  não  sendo acusado no mesmo processo  em  que o recorrente figure
como réu,  sua  oitiva  constitua  verdadeira   garantia  de  exercício  da  ampla  defesa  e  do
contraditório dos  delatados, ao mesmo tempo que também consubstancia mecanismo de
confirmação   das  declarações  e  de  validação  dos  benefícios  previstos  no  acordo  de
colaboração.
IV  -  Neste  sentido, ainda que sob a égide da Lei n. 9.807/1999, o Plenário  do  col.
Supremo Tribunal Federal consignou que "O sistema processual  brasileiro não admite a
oitiva de co-réu na qualidade de testemunha  ou,  mesmo,  de  informante, (...) Exceção
aberta para o caso  de  co-réu colaborador ou delator, a chamada delação premiada, prevista
na Lei 9.807/1999" (Sétimo Agravo Regimental na AP n. 470/MG,   Tribunal   Pleno,   Rel.
Min.  Joaquim  Barbosa,  DJe  de 2/10/2009),  entendimento  que deve ser reforçado se
considerado o § 14 do art. 4º da Lei 12.850/2013, o qual dispõe que "Nos depoimentos que
prestar, o colaborador renunciará, na presença de seu defensor, ao  direito  ao  silêncio e
estará sujeito ao compromisso de dizer a verdade".
V  - Por razão semelhante, se o sistema processual penal, como regra geral,  não admite a
oitiva de corréu na qualidade de testemunha, na mesma ação penal, não há que se falar em
qualquer  ilegalidade  quanto  ao   depoimento   de  Carlos  Alexandre  de  Souza  Rocha,
porquanto, ainda que  não  seja  colaborador, foi denunciado em processo diverso, sob outro
contexto,  o que permite sua oitiva como testemunha nos autos da ação penal em questão.
VI  - Por último, insta consignar que, em se tratando de nulidade de ato  processual,  e  de
acordo   com  o  princípio  pas  de  nullité  sans  grief,   mostra-se  imprescindível,  para  o
reconhecimento  da  nulidade,  a  demonstração  do  prejuízo  sofrido,  o  que  inocorreu  na
espécie.
Recurso ordinário desprovido.
RHC  67.493/PR,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
19/04/2016, DJe 02/05/2016.
Ver andamento e íntegra

48. Processual  penal.  Habeas  corpus  substitutivo  de  recurso  especial.  Não  cabimento.
Tráfico de drogas. Associação para o tráfico. Corrupção ativa. Colaboração premiada.
Art. 4º, da lei n. 12.850/13. Perdão judicial. Inaplicabilidade. Redução das penas no
patamar de  metade.  Flagrante  ilegalidade.  Inocorrência.  Fundamentação adequada
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para  a  redução  em patamar menor que  o  estabelecido  em lei.  Habeas  corpus  não
conhecido.
I - A Primeira Turma do col. Pretório Excelso firmou orientação no sentido de não admitir a
impetração de habeas corpus substitutivo ante a previsão legal  de cabimento de recurso
ordinário  (v.g.:  HC  109.956/PR,  Rel.  Min.  Marco  Aurélio,  DJe  de  11/9/2012;  RHC
121.399/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 1º/8/2014 e RHC 117.268/SP, Rel. Min. Rosa
Weber, DJe de 13/5/2014). As Turmas que integram a Terceira Seção desta Corte alinharam-
se a esta dicção, e, desse modo, também passaram a repudiar a utilização desmedida do writ
substitutivo em detrimento do recurso adequado (v.g.: HC 284.176/RJ, Quinta Turma, Rel.
Min.  Laurita  Vaz,  DJe  de  2/9/2014;  HC 297.931/MG,  Quinta  Turma,  Rel.  Min.  Marco
Aurélio Bellizze, DJe de 28/8/2014; HC 293.528/SP, Sexta Turma, Rel. Min. Nefi Cordeiro,
DJe de 4/9/2014 e HC 253.802/MG, Sexta Turma, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura,
DJe de 4/6/2014).
II - Portanto,  não se admite mais, perfilhando esse entendimento, a utilização de habeas
corpus  substitutivo  quando  cabível  o  recurso  próprio,  situação  que  implica  o  não-
conhecimento  da  impetração.  Contudo,  no  caso  de  se  verificar  configurada  flagrante
ilegalidade apta a gerar constrangimento ilegal, recomenda a jurisprudência a concessão da
ordem de ofício.
III - A via do writ somente se mostra adequada para a análise da dosimetria da pena se não
for necessária uma análise aprofundada do conjunto probatório e no caso de se tratar de
flagrante ilegalidade.
IV - In casu, verifica-se que o Tribunal a quo fundamentou de modo adequado a redução das
penas no patamar de metade em virtude da colaboração premiada, não havendo flagrante
ilegalidade a ser sanada na via estreita do writ.
Habeas corpus não conhecido.
HC  302.122/SP,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
02/06/2015, DJe 11/06/2015.
Ver andamento e íntegra

49. Processual  Penal.  Habeas  Corpus  substitutivo de recurso próprio. Operação  "lava-
jato".  Nulidade. Negativa de acesso à integralidade dos elementos de provas colhidos
na operação. Cerceamento de defesa. Inocorrência. Prejuízo não demonstrado. Habeas
corpus não conhecido.
I   -   A Primeira Turma do col.  Pretório Excelso firmou orientação no sentido  de  não
admitir a impetração de habeas corpus substitutivo ante a previsão legal de cabimento de
recurso ordinário (v.g.:  HC n. 109.956/PR, Rel.  Min. Marco Aurélio,  DJe de 11/9/2012;
RHC n. 121.399/SP, Rel. Min. Dias Toffoli, DJe de 1º/8/2014 e RHC n.117.268/SP,  Rel.
Min. Rosa Weber, DJe de 13/5/2014). As Turmas que integram a Terceira Seção desta Corte
alinharam-se a esta dicção, e, desse  modo,  também  passaram  a repudiar a utilização
desmedida do writ substitutivo em detrimento do recurso adequado (v.g.: HC n. 284.176/RJ,
Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJe de 2/9/2014; HC n.  297.931/MG,  Quinta Turma,
Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze, DJe de  28/8/2014;  HC  n.  293.528/SP,  Sexta  Turma,
Rel.  Min.  Nefi Cordeiro, DJe de 4/9/2014 e HC n. 253.802/MG, Sexta Turma, Rel. Min.
Maria Thereza de Assis Moura, DJe de 4/6/2014).
II  - Portanto, não se admite mais, perfilhando esse entendimento, a utilização  de  habeas
corpus  substitutivo  quando  cabível  o  recurso  próprio,  situação  que  implica  o  não
conhecimento  da  impetração.  Contudo,  no  caso  de  se  verificar  configurada  flagrante
ilegalidade apta  a  gerar  constrangimento ilegal, recomenda a jurisprudência a concessão
da ordem de ofício.
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III  - As teses referentes à nulidade do processo em razão da oitiva de um colaborador  como
testemunha  durante a instrução, bem como acerca  da ausência de manifestação do juiz de
primeiro grau sobre a expedição  de  ofício  ao  Departamento  de  Recuperação de Ativos e
Cooperação  Jurídica  Internacional  (DRCI)  dirigido às autoridades suíças  não  foram
analisadas  pelo Tribunal a quo, razão pela qual esta Corte fica impedida de manifestar-se
sobre os pedidos, sob pena de supressão de instância.
IV  -  De  acordo  com  o  artigo 5º da Lei nº 12.850/13, no bojo da colaboração   premiada,
é   direito   do  colaborador  ter  a  sua qualificação  e  dados  pessoais  preservados.  No
presente caso, a decisão do magistrado de vedar o acesso às informações referentes ao local
de  residência  e  às  autorizações  para  deslocamentos  do colaborador  está assente com a
legislação de regência, bem como não tem o condão de inviabilizar o direito defesa do ora
paciente.
V  -  É  cediço  que a colaboração premiada tem natureza jurídica de meio de obtenção de
prova.  Dessa  forma,  um acordo  de  colaboração  não  enseja,   por   si  só,  uma  sentença
condenatória, aquele precisa estar amparado  por  um  conjunto probatório, conforme o art.
4º, § 16, da Lei  nº  12.850/13.  In  casu,  a  eventual  falta  de acesso à fase preliminar  de
um  acordo não tem o condão de anular o processo por cerceamento de defesa.
VI  -  Consoante  o  princípio  pas  de  nullité  sans  grief,  evidenciado  no  art.  563  do  CPP
("nenhum ato será declarado nulo, se da nulidade não resultar prejuízo para a acusação ou
para a defesa"), não há que se  falar  em declaração de nulidade  de ato processual se dele
não resultou qualquer prejuízo concreto para a defesa do paciente.
Habeas corpus não conhecido.
HC  341.790/PR,  Rel.  Ministro  FELIX  FISCHER,  QUINTA  TURMA,  julgado  em
26/04/2016, DJe 04/05/2016.
Ver andamento e íntegra

50. Recurso   ordinário   em   habeas  corpus.  Roubos  circunstanciados  (duas  vezes).
Associação  criminosa.  Adulteração  de  sinal  identificador  de  veículo    automotor.
Comunicação  falsa  de  crime.  Recorrente  - ex-tenente  da  brigada  militar  e  agente
de   segurança  privado  -  acusado   de  ser o  mentor dos  delitos.  Prisão  preventiva.
Garantia da ordem  pública.  Periculosidade  e  gravidade  concreta dos delitos.
Colaboração  premiada  que não elide, automaticamente, a necessidade da  custódia
cautelar.  Precedente.  Fundamentação  idônea.  Ausência  de  constrangimento  ilegal.
Recurso desprovido.
A  privação  antecipada da liberdade do cidadão acusado de crime reveste-se de caráter
excepcional em nosso ordenamento jurídico, e a medida  deve  estar  embasada em decisão
judicial fundamentada (art.
93, IX, da CF), que demonstre a existência da prova da materialidade do crime e a presença
de indícios suficientes da autoria, bem como a ocorrência  de  um  ou  mais pressupostos do
artigo 312 do Código de Processo   Penal.   Exige-se,   ainda,   na  linha  perfilhada  pela
jurisprudência  dominante  deste  Superior  Tribunal de Justiça e do Supremo  Tribunal
Federal,  que  a  decisão  esteja  pautada  em motivação  concreta,   vedadas   considerações
abstratas  sobre  a  gravidade do crime.In  casu,  havendo  prova  da materialidade do delito
e  indícios  suficientes  de  autoria,  a  gravidade  concreta  dos  delitos  justifica  a  prisão
preventiva. São dois delitos de roubo em concurso de pessoas (de  jóias  e  malote  de
dinheiro)  com  uso  de  arma  de fogo, e participação    direta   do   recorrente.   Os   crimes
demandaram planejamento,  envolveram  diversas  pessoas,  além da consecução de outros
delitos  para  a  sua  realização, como comunicação falsa de roubo/furto   e   adulteração  de
sinal  identificador  de  veículo automotor,  havendo indícios de associação criminosa, o que
denota a periculosidade  e o dolo intenso dos participantes, especialmente do recorrente,
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denunciado como mentor da empreitada criminosa. 3. Sobre o  tema,  vale  a  pena  lembrar
que  a orientação do col. Pretório Excelso  é  no  sentido  de  que "a necessidade de se
interromper ou diminuir   a   atuação  de  integrantes  de  organização  criminosa, enquadra-
se  no  conceito de garantia da ordem pública, constituindo fundamentação cautelar idônea e
suficiente para a prisão preventiva" (HC  n.95.024/SP,  Primeira  Turma, Relª. Minª. Cármen
Lúcia,  DJe  de  20/2/2009).  Nessa  linha  de  raciocínio,  a  jurisprudência  desta  Corte,
acompanhando  o  entendimento do Supremo Tribunal Federal, é assente na perspectiva de
que  se  justifica  a  decretação  de  prisão  de  membros  de   associação   ou   organização
criminosa  como  forma  de  diminuir  ou  interromper   as   atividades  do  grupo,
independentemente de se tratar de bando armado ou não. Precedentes.
O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado no sentido  de  que  não  há
constrangimento  ilegal  quando  a prisão preventiva  é  decretada  em  razão da gravidade
concreta da conduta delituosa,  evidenciada  pelo  modus  operandi  com que o crime fora
praticado.  A propósito:  RHC  66.961/RS,  Rel.  Ministro  RIBEIRO  DANTAS,  QUINTA
TURMA, julgado em 21/03/2017, DJe 27/03/2017; RHC 79.034/SP, Rel.   Ministro  JOEL
ILAN  PACIORNIK,  QUINTA  TURMA,  julgado  em 21/03/2017,  DJe  29/03/2017  e
HC  381.488/SP, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 14/03/2017,
DJe 22/03/2017.
De  outra  parte,  já  decidiu  esta  Corte  que  não há relação necessária entre a celebração de
acordo de colaboração e a colocação em  liberdade  do acusado, embora, em certos casos, tal
acordo possa mitigar o risco à ordem pública, à instrução criminal ou à aplicação da  lei
penal (RHC 76.026/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, j. em 6/10/2016, DJe
11/10/2016).
Recurso ordinário desprovido.
RHC 79.103/RS, Rel. Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA, QUINTA TURMA,
julgado em 04/04/2017, DJe 07/04/2017.
Ver andamento e íntegra

51. Seqüestro. Delação premiada. Colaboração eficaz.
Os efeitos da delação premiada (art. 159, § 4º, do CP e art. 14 da Lei n. 9.807/1999) podem
ser aplicados à espécie, porquanto o ora paciente, apesar de preso em flagrante, indicou o
local do cativeiro e a localização dos co-autores, o que possibilitou a libertação da vítima
seqüestrada. Portanto sua colaboração foi eficaz e voluntária, apesar da prisão. HC 23.479-
RJ, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, julgado em 18/2/2003.
Quinta Turma, Informativo STJ, n. 162, 17 a 21 de fevereiro de 2003.
Ver andamento e íntegra

52. Seqüestro. Extorsão. Delação premiada.
A delação premiada pressupõe a informação à autoridade e o efeito de facilitar a libertação
do seqüestrado (§ 4º, art. 159, do CP, acrescentado pela Lei n. 8.072/1990). Sendo assim,
não há delação quando a libertação da vítima se dá após o recebimento do preço do resgate,
ainda que nenhuma outra violência tenha sido praticada contra ela. Outrossim, não existe a
prescrição da pretensão punitiva, pois não supera os doze anos o lapso temporal entre a
última causa interruptiva (sentença condenatória) e a presente data. Com esse entendimento,
a  Turma deu provimento  ao recurso do MP para  afastar  a  redução da  pena  referente  à
delação premiada. Precedente citado do STF: HC 69.328-SP, DJ 5/6/1992. REsp 223.364-
PR, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, julgado em 30/6/2005.
Sexta Turma, Informativo STJ, n. 253, 27 de junho a 1 de julho de 2005.
Ver andamento e íntegra
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